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 EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.21.0001.2026 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS, ESTADO DE ALAGOAS, inscrito no CNPJ sob o n° 

12.207.437/0001-80, com sede localizada à Rua do  Comercio,  nº 03 – Bairro centro,  CEP 

57.380-000, São Brás/AL, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Kliger Quirino 

Santos realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e do Decreto nº 11.462, 

de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA. DESTINADO A ATENDER 

AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem. 

1.3. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto 

por itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando 

assim restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena capacidade 

para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a 

redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por lote, 

além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de fornecedores 

afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos 

serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais 

descompassos na entrega dos produtos/serviços que resultam ainda em prejuízo aos usuários 

da rede pública de serviços 

 

1.4. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 

 
 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 12 de fevereiro de 2026 às 10:00 

(dez horas). 

 

2- DO  REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

 

3- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema 

www.licitanet.com.br: 

3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. A participação das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto nos itens deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; (§ 1º do art. 63 da Lei 14.133/2021). 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021) 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (Inciso IV 

do art. 63 da Lei 14.133/2021). 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.5. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1.valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, 

total) do item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,05(CINCO CENTAVOS). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 
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6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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6.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2.empresas brasileiras; 

6.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.7.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens e 4.5. deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1.contiver vícios insanáveis; 

7.8.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante. 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
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este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
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para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; ( 

Inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/2021); 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. ( § 1º do art. 63 da Lei 14.133/2021) 

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

 

8.11.1. Habilitação jurídica:  

8.11.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.11.1.2. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Micro empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.11.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.11.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.11.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.11.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

8.11.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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8.11.2. Regularidade fiscal social e trabalhista: 

8.11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ), conforme o caso (art. 68, I da Lei nº. 14.133/2021); 

8.11.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; (art. 68, II da Lei nº. 14.133/2021); 

8.11.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 68, III da Lei nº. 14.133/2021); 

8.11.2.3.1. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.11.2.4.  Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, IV da Lei nº. 14.133/2021); 

8.11.2.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, V da Lei nº. 14.133/2021); 

8.11.2.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (art. 68, VI da 

Lei nº. 14.133/2021); 

8.11.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.11.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

8.11.3. Qualificação Econômico-Financeira. 

8.11.3.1.  Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da 

sua apresentação;  

8.11.3.2. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da 

respectiva sede ou Contrato Social. 

 

 

8.11.4. Qualificação Técnica 

a)  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

b) comprovar capacidade da prestação de serviços de no mínimo 50%, da quantidade do 

objeto desta licitação, em único. 

 

8.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
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no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

8.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame e,  

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação.  

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO  

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(verificar decreto) 

a) solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 
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9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP, e 

disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou instrumento contratual hábil. No caso em apreço será realizada 

através de instrumento contratual. 

9.9. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do 

Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a este instrumento e nos artigos 105, 

106 e 107 da Lei 14.133/2021; 

9.10. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços têm características próprias e 

geram efeitos contratuais conforme o previsto na Lei Federal nº.14.133/21, em estrita 

observância aos princípios gerais do direito e às normas contempladas na legislação vigente. 

9.11. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições 

previstas no art. 124 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

9.12. Os preços registrados podem ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 

as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

20.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
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propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

 10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,  

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.saobras.al.gov.br e no sistema www.licitanet.com.br.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
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12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 apresentar amostra 

falsificada ou deteriorada;  

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal 

12.2.1.advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame, (art. 164 da Lei 14.133/2021).  

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

mailto:prefeitura.saobras@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 

 

 
Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 
e-mail. prefeitura.saobras@gmail.com - TEL: 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207.437/0001-80 
 

 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.saobras.al.gov.br e no sistema 

www.licitanet.com.br.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 

São Brás/AL, 23 de janeiro de 2026. 

 

Paulo Cesar Bispo de Souza 

PREGOEIRO 
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ANEXO I – PARTE 1  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto: 

LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM NUVEM, 

INCLUINDO SERVIÇOS COMPLEMENTARES IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO (CORRETIVA, 

ADAPTATIVA E EVOLUTIVA), SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, ARMAZENAMENTO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO FUNCIONE DE 

FORMA INTEGRADA E ATENDAM A LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO E 

INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, EXECUÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE (SIAFIC), 

E-SOCIAL E REINF E DEVIDAMENTE INTEGRADO AO PORTAL NACIONAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS - PNCP  A FIM DE ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL E AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRAS/AL. 

 

2. Definição do Objeto 

 

2.1. LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM 

NUVEM, INCLUINDO SERVIÇOS COMPLEMENTARES IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO 

(CORRETIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA), SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ARMAZENAMENTO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONE DE FORMA INTEGRADA E ATENDAM A LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO 

SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, EXECUÇÃO FINANCEIRA E 

CONTROLE (SIAFIC), E-SOCIAL E REINF E DEVIDAMENTE INTEGRADO AO PORTAL NACIONAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS - PNCP  A FIM DE ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL E AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS/AL, pelo período de 12 (doze) 

meses, a contar do início da vigência do contrato, nos termos deste edital, de forma a 

atender completamente as funcionalidades descritas no mesmo, e renovável até o limite 

legal, conforme Lei Federal n 14.133/2021. 

 

2.1.1. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do contrato ou emissão da ordem de início e poderá ser prorrogado por igual e 

sucessivos períodos, a critério da CONTRATANTE, respeitada a vigência máxima prevista no 

Art. 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021, para programas de computador (softwares) bem 

como a análise anual e requisitos previstos nos seus incisos, inclusive quanto a 

vantajosidade, oportunidade e conveniência. Tendo em vista a dinâmica do setor de 

tecnologia da informação, onde em 3 anos ou menos um produto de informática pode se 

revelar obsoleto, antigo, ultrapassado e perder a utilidade, a Administração Municipal deve 

avaliar a relevância e pertinência das renovações sucessivas antes de cada aniversário anual 

do contrato, inclusive com consulta ao fornecedor contratado do interesse na manutenção 

dos termos contratuais, bem como pesquisa de outros fornecedores do mesmo produto e das 

tecnologias e modelos mais atuais disponíveis no mercado. Não se obrigando, de qualquer 

forma, a Administração Municipal, na renovação do contrato firmado por meio deste 

procedimento licitatório. 
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2.2. O ERP é um tipo de sistema (conjunto de softwares aplicativos) que ajudará o 

Município na organização dos serviços administrativos, a automatizar e gerenciar os 

principais processos para obter o melhor desempenho da entidade. O software de ERP 

coordenará o fluxo de dados entre os processos administrativos, fornecendo uma única fonte 

de verdade e simplificando as operações. Ele deverá ser capaz de vincular todas as atividades 

de gestão administrativa, fiscal e orçamentária, tributação, planejamento, fornecedores, 

recursos humanos, compras, operações, relatórios, transparência pública, serviços ao cidadão 

entre outros em uma única plataforma. 

2.3. Agenda 2030 da ONU, cujo 16º Objetivo do Desenvolvimento Sustentável é construir 

instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis até o ano de 2030, sendo o 

presente feito atingido pela dinamização de ordens para prover a eficácia necessária aos atos 

administrativos e de práticas da boa gestão na administração pública, e promoção da 

cidadania através da ampliação de recursos de acesso à informação e aos serviços públicos, 

bem como de segurança dos dados e sua alta disponibilidade. 

2.4. O sistema ERP deve ser projetado para permitir que as informações estejam 

centralizadas em um único lugar, facilitando o acesso e a análise dos dados pelos gestores 

públicos e o uso eficiente e responsável do erário público. 

2.5. O uso de sistema de ERP deve trazer eficiência para a gestão pública, permitindo a 

integração de dados e processos, uma tomada de decisão mais rápida e precisa, maior 

transparência, melhoria na qualidade dos serviços públicos e redução de custos. Além disso, 

o sistema ERP deve permitir a automatização de processos, acompanhamento de fluxos 

(workflow), reduzindo a incidência de erros e aumentando a produtividade das equipes. Com 

a automatização, tarefas repetitivas deverão ser realizadas com mais rapidez e eficiência. 

2.6. Portanto, a agregação dos módulos para diversas áreas e serviços, é justamente a 

espinha dorsal da implementação do sistema de gestão pública integrado (ERP). 

2.7. Por se tratar de SISTEMA ERP WEB DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM NUVEM, o 

Objeto ofertado deverá ser apresentado como única solução web ou em módulos web 

totalmente integrados que garantam suas funcionalidades, performance, confiabilidade, 

atualização de dados em tempo real, para todas as aplicações, bem como em atendimento ao 

art. 48, § 1º, inciso II da Lei nº 101/2000, integrando-se também as demais entidades no 

âmbito de atuação em sua atividade administrativa. 

2.8. Todos os softwares devem ser disponibilizados para acesso por meio de conexão com 

a internet, em qualquer lugar e em qualquer momento (característica de ser web), sem que 

nenhum software precise ser baixado ou instalado na estação cliente (característica de ser 

em nuvem), operáveis através dos principais navegadores (padrão de mercado), nas 

seguintes versões: Internet Explorer (versão 11 ou superior), Firefox (versão 70 ou superior), 

Chrome (versão 70 ou superior), Microsoft Edge (versão 80 ou superior) e Safari (versão 10 

ou superior). Os aplicativos específicos para tabletes e smartphones, devem estar disponíveis 

para no mínimo as plataformas Android e iOS, nas respectivas stores oficiais dos fabricantes 

(Google Play e Apple Store). 

2.9. As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito imediato em todas as 

estações de trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada front-end em 

cache no navegador, que poderão ser atualizados com regras específicas. 

2.10. A solução deverá possibilitar manutenção 100% remota, sem intervenção dos 

usuários. 

2.11. A solução deverá ser disponibilizada exclusivamente no modelo SaaS (software como 
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serviço), 100% (cem por cento) por meio da internet, sem limite de usuários, sem a 

necessidade de a CONTRATANTE adquirir licenças adicionais durante toda a vigência do 

contrato de locação (ASP: Application Service Provider1). 

2.12. O sistema ERP WEB em nuvem deve ter disponibilidade de no mínimo, 99,741%, do 

tempo, permitidas manutenções programadas, conforme estabelecidos nos padrões 

normativos TIA 942-TIER II. (verificar com Joelio) 

2.13. A solução ofertada deverá permitir a utilização de infraestrutura de rede lógica 

existente, sem a necessidade de instalação de rede paralela, ou a contratação de mais 

capacidade da banda de internet. 

 

3. Descrição dos Serviços – Requisição de Compras 

 

Documento de formalização de demanda da Prefeitura Municipal de São Brás, Em 

observância ao disposto no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado da contratação 

foi devidamente apurado no processo administrativo, com base em pesquisa de preços 

realizada conforme a legislação vigente, permanecendo restrito aos autos internos até o 

encerramento da fase de lances. 

A não divulgação do valor estimado no edital visa preservar a competitividade do certame, 

evitar alinhamento artificial de propostas e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, sem prejuízo da transparência, que será plenamente atendida 

após a adjudicação e homologação do certame. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE DE 
MODULOS 

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 Licença de uso de 

Software – Gestão de 
Contabilidade Pública 

04 12 MÊS   

2 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Recursos Humanos: RH 
adequado ao E- Social. 

04 12 MÊS   

3 Licença de uso de 
Software – Gestão Portal 
do Servidor: 
Contracheque, Ficha 
Financeira, Cadastro e 
Recadastramento 

04 12 MÊS   

4 Licença de uso de 
Software – Gestão 
Planejamento Compras 
(PCA, DFD, ETP, 
COTAÇÃO, TERMO 
REFERÊNCIA/PROJETO 
BÁSICO E AUTORIZAÇÃO 
DE DESPESAS e Licitação 
(integra as principais 
plataformas de disputas 

eletrônicas)  

04 12 MÊS   

5 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Almoxarifado 

04 12 MÊS   

6 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Patrimônio. 

04 12 MÊS   

7 Licença de uso de 04 12 MÊS   
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Software – Gestão de 
Protocolo. 

8 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Tributos. 

01 12 MÊS   

9 Licença de uso de 
Software – Gestão Portal 
do Contribuinte. 

01 12 MÊS   

10 Licença de uso de 
Software – Gestão 
Eletrônica de 
Documentos. 

04 12 MÊS   

11 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Diário Oficial. 

01 12 MÊS   

12 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Portal da Transparência e 
Acesso à Informação. 

01 12 MÊS   

A proposta comercial deverá discriminar os valores por módulo e por serviço, vedada a 

cobrança duplicada de valores em razão da existência de múltiplos CNPJs quando a solução 

operar em ambiente único e integrado. 

4. Glossário 

 

Acordo de Nível de Serviço: entende-se por Acordo de nível de serviço (ANS), em inglês 

Service Level Agreement ou SLA, é o termo formal em que duas partes definem o que uma 

deve fornecer e o que a outra pode exigir da primeira, em uma relação de prestação de 

serviços de manutenção e assistência técnica, como serviços com e sem garantia (ABNT NBR 

ISO/IEC 20000-1). 

Atualização: entende-se por atualização, ou upgrade, o processo através do qual o 

fornecedor disponibiliza correções de problemas e erros, melhorias e/ou aumentos de 

funcionalidades na versão de software disponibilizada ao cliente por meio de uma release. 

Computação em Nuvem: entende-se por computação em nuvem a tecnologia que permite 

disponibilizar os softwares por meio da internet como um serviço (SaaS), provendo o 

fornecimento de serviços de computação, incluindo servidores, armazenamento, bancos de 

dados, rede, software, análise e inteligência, implementações de segurança, backup 

automatizado e recuperação de dados, de forma flexível e escalonável, pagando apenas pelos 

serviços de nuvem que se usa, ajudando a reduzir os custos operacionais e dispensando a 

necessidade de estrutura de CPD local. 

Customização: entende-se por customização a modificação por vontade da CONTRATANTE, 

de um sistema ERP para que este possa se adequar a uma determinada característica ou 

necessidade da organização impossível de ser reproduzida através dos parâmetros ou 

funções já existentes. Deve ser tecnicamente viável, preservando-se a integridade da 

estrutura do software. 

ERP: entende-se por ERP Enterprise Resource Planning (ERP) ou em português brasileiro, 

“planejamento de recursos empresariais”, o sistema (ou conjunto de aplicativos) de software, 

organizados em uma única plataforma, responsável por automatizar, gerenciar, coordenar, 

vincular e integrar os processos/atividades e todo o fluxo de dados entre eles, fornecendo 

uma única fonte de verdade e simplificando as operações em toda a organização, reduzindo 

tempo, custos e melhorando o desempenho das atividades das pessoas. 

Funcionalidade: entende-se por funcionalidade o conjunto total de funções (tarefas) 
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embutidas em um módulo do sistema, suas características e suas diferentes possibilidades de 

uso. A composição destas funções forma o conjunto de informações transacionais que dá 

suporte aos processos de negócio. 

Licença de Uso de Software: A licença de uso da solução ERP/softwares, concedida através 

de modalidade de locação por tempo determinado, é a transferência do direito não exclusivo 

de uso Software de Comunicação, Gerenciamento, Processamento e Armazenamento de 

Imagens e Dados, tanto para o Contratante, como, quando aplicável, ao acesso a serviços 

on-line a servidores municipais (usuários internos) ou munícipes (serviços portal da 

transparência e APP), escritórios de contabilidade (escrita fiscal) e empresas (Nota Fiscal 

Eletrônica). 

Manutenção Adaptativa: entende-se por Manutenção Adaptativa toda alteração que visa 

adequar o sistema a um novo quadro normativo originado por alteração da legislação 

(Federal, Estadual) vigente, ou ainda por imposições de órgãos fiscalizadores. 

Manutenção Corretiva: Entende-se por aquela que for necessária para o reparo de 

imperfeições ou falhas no sistema aplicativo que o impeça de funcionar adequadamente para 

as finalidades que foi desenvolvido. A manutenção corretiva, compreende serviços dentro da 

garantia, conforme acordo de termos de serviço (ANS) previstos neste Termos de Referência. 

Manutenção Evolutiva: entende-se por Manutenção Evolutiva aquelas que visam a 

implementação de novas funcionalidades na solução através de novas versões do software, 

que devem ser disponibilizadas à CONTRATANTE, sempre que houver versão mais atualizada 

que a em uso, em todo o período do contrato, tratando-se, portanto, de serviço contemplado 

no preço da proposta adjudicada no período, sem nenhum tipo de custo adicional à 

CONTRATANTE. 

Módulos: entende-se por módulos os conjuntos de funções que podem ser adquiridos e 

implementados em um sistema ERP. Normalmente, tais conjuntos de funções correspondem 

a divisões departamentais (compras, financeiro, estoque, faturamento, etc.), ou funções 

específicas consideradas grandes (planejamento e orçamento, contabilidade, gestão de 

contratos, etc.). 

Parametrização: entende-se por parametrização o procedimento de adequação das 

funcionalidades de um sistema ERP a uma determinada atividade através da definição dos 

valores de parâmetros já disponibilizados no próprio sistema, ou de acordo com a legislação, 

como por exemplo, índices de atualização monetária, informações para cálculo de IPTU, etc. 

Parâmetros: entende-se por parâmetros as variáveis internas ao sistema que determinam, de 

acordo com o seu valor, o comportamento do sistema em diferentes situações. 

Provimento: entende-se por provimento o ato de fornecer, disponibilizar, ou seja, de colocar 

à disposição da contratante, o conjunto de softwares/aplicativos, para a sua plena utilização, 

de forma eficaz, segura e adequada ao uso pretendido. Nesse sentido, engloba, não só, mas 

sobretudo, aquilo que for necessário para que os aplicativos possam ser acessados pelos 

usuários, por meio da interface do sistema, os dados estejam disponíveis para uso (legados), 

o banco possa ser alimentado com mais informações (novas entradas de dados), estes dados 

estejam protegidos contra acessos não autorizados (corrompidos, hackeados, etc.) e sejam 

processadas as rotinas e funções desejadas (saída de processamento – finalidade). 

Serviços sem garantia: entende-se como serviços sem garantia, aqueles que, embora 

ultrapassem os limites do contratualmente previsto para a prestação dos serviços 

(consultorias em sistemas, personalização de relatórios, criação ou alterações em 

configurações pós implantação, intervenções via banco de dados), poderão ser prestados pela 
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Contratada a partir da contratação prévia da Contratante por hora técnica, observadas as 

disposições contratuais e do ANS. 

Sistema de aplicativos: entende-se por sistema de aplicativos, o conjunto integrado de 

softwares de aplicativos. 

Software web: entende-se por software web, aquele que é hospedado em servidores online 

e que pode ser acessado através dos navegadores de internet, como Microsoft Edge, Mozilla 

Firefox, Google Chrome, entre outros. Embora possa ter funcionalidades semelhantes à de 

outros programas, porém, dispensa a necessidade de download ou sua instalação no terminal 

cliente, e requer conexão com a internet para ser usado. 

Softwares de aplicativos: entende-se por softwares de aplicativos, aqueles utilizados em 

dispositivos (desktop, laptop, tablet, smartphone), que permitem ao usuário executar uma 

série de tarefas e funções, nas mais diversas áreas de aplicação ou atividade. 

Suporte Técnico: entende-se por Suporte Técnico o atendimento qualificado dos 

profissionais da Contratada seja por e-mail, telefone, ferramenta web ou outro meio de 

comunicação, que sirva para sanar dúvidas, resolver problemas pontuais ou encaminhar 

solução por profissional mais especializado, visando manter o sistema e seus aplicativos, em 

perfeito funcionamento. Treinamento a capacitação: entende-se por Treinamento a 

capacitação de usuários no uso do sistema,  módulo ou funcionalidade, 

executada por profissional qualificado da CONTRATADA, de maneira presencial ou 

remota conforme necessidade da CONTRATANTE, e que não sejam dúvidas pontuais, pois 

estas deverão ser atendidas pelo suporte técnico da empresa CONTRATADA. 

 

5. Dotação orçamentária: 

UO: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS; 
13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
14 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
15 - FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Função 
programática:  

01.0100.01.031.00012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
03.0100.04.122.00012.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO; 
04.0100.04.123.00012.004 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE FINANÇAS; 
13.0100.10.122.00013.009 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
14.0100.08.122.00012.007 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
15.0100.12.122.00012.005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO; 

Elemento de 
Despesa: 

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Fonte de 
Recursos: 

1500.00.000  
1659.00.000  
1700.00.000 

 

6. Motivação: 

6.1. A escolha de uma solução web de ERP (Enterprise Resource Planning) representa um 

avanço no que tange a interligação de todos os dados e processos da Prefeitura Municipal, 

diante de perspectiva funcional (finanças, contabilidade, orçamento, recursos humanos, 

fiscal, tributário, etc.) e sob a perspectiva sistêmica. Bem como, da possibilidade de fluxo de 

informações e alimentação de bases de dados em tempo real, eliminando inconsistências, 

melhorando o desempenho organizacional e a tomada de decisões nos diversos níveis da 
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administração. 

6.2. O ERP é a espinha dorsal de toda atividade administrativa, com uma arquitetura de 

transações que liga todas as funções/atividades do órgão público. 

6.3. Quanto maior for a integração das soluções para as diversas áreas administrativas, 

melhores serão os resultados de todo o conjunto. 

6.4. Um ERP web, traz inúmeras vantagens, principalmente poder ser acessado em 

qualquer laptop, desktop ou tablet, sem com isso precisar qualquer tipo de instalação na 

máquina cliente, e sem os inconvenientes das necessidades de manutenção local, com 

deslocamento constante de técnicos da contratada até a contratante, além de atualizações 

automáticas, sem a necessidade de intervenção do usuário. Sem contar a portabilidade, 

podendo ser acessados os arquivos de praticamente qualquer lugar, desde que com acesso à 

internet. Fato esse, que também se revela vantajoso, já que as infraestruturas para a 

internet são mais simples e mais baratas que complexas estruturas de rede e CPD local. 

6.5. Um dos objetivos da escolha deste tipo de solução é viabilizar a conectividade de 

todos os laptops (notebooks) e desktops da Prefeitura e integração entre os diversos setores, 

inclusive das secretarias municipais e unidades administrativas que não ficam no edifício 

sede, departamentos e demais participantes da licitação, bem como a disponibilização de 

acesso a servidores que desempenham atividades em campo (fiscalização, atendimento ao 

cidadão, etc.), ou que precisam de alguma maneira desenvolver trabalhos de maneira remota 

ou teletrabalho (como foi preciso na PANDEMIA COVID 19), ou autoridades ou servidores em 

trânsito que precisam de informações em tempo real, entre outras necessidades de aplicação 

e disponibilização de ferramentas de serviço de maneira instantânea, com dados confiáveis, 

atualizados em tempo real. 

6.6. Outro ponto crucial para a escolha de uma solução web, em nuvem, se revelou 

justamente durante uma situação de crise, que foi a PANDEMIA DO COVID 19, viabilizando 

que o serviço público não seja paralisado pelo isolamento social, significando grande 

vantagem. A ampla gama de aplicações de uso pela internet, possibilita que servidores que 

praticam atividades externas possam acessar informações necessárias ao desempenho de 

suas funções, em tempo real, bem como aumentar a eficiência, agilidade e efetividade das 

ações. Em caso de nova Pandemia, e necessidade de isolamento social, os serviços podem 

ser mantidos em regime de teletrabalho ou trabalho remoto. 

6.7. Os aplicativos locais que precisam instalação no terminal do usuário, além dos 

diversos inconvenientes, como necessidade de instalação, atualização, dificuldades em 

compatibilização as novas versões de sistemas operacionais, não portabilidade, entre outras, 

se tornaram completamente obsoletos diante dos avanços em TI, estando em vertiginosa 

escala de descontinuidade e desuso. Até aplicativos tradicionais, como Microsoft Office, 

passaram a ser oferecidos na modalidade SaaS (Software as a Service ou em português: 

softwares como serviço), por meio de assinaturas e acesso diretamente pela internet, 

trazendo inúmeras e reconhecidas vantagens aos usuários 

6.8. Conforme relatório The Global Risk Report do Fórum Econômico Mundial2, e dados da 

consultoria Gartner até 2025, 85% de todas as organizações do mundo operarão sistemas 

web diretamente dentro da nuvem. Por isso, não há porque o Município seguir na contramão 

daquilo que é público e notório e buscar soluções obsoletas, que não se destinem a finalidade 

pretendida e impliquem a precarização da eficácia e eficiência do serviço público, estampadas 

na Constituição da República 

6.9. Para o meio ambiente é extremamente relevante, a redução da circulação de registros 
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manuais, por registros eletrônicos, revelando-se mais elevado grau de conscientização e de 

responsabilidade dos gestores e servidores. 

6.10. Dentre os benefícios esperados com a contratação de ERP web integrado de 

computação em nuvem, cita-se: 

1. Permitir o registro de dados em banco único, evitando inconsistências; 

2. Atualização de todos os campos de dados em tempo real, para todas as áreas e 

aplicativos; 

3. Reduzir a circulação interna de processos em meio físico; 

4. Reduzir o impacto ambiental causado pela utilização de papel; 

5. Reduzir os custos; 

6. Aumentar a eficiência de procedimentos e processos; 

7. Reduzir o tempo de espera do cidadão e melhorar a prestação de serviços; 

8. Otimizar a eficiência operacional; 

9. Eliminar necessidade de deslocamento de técnicos até a Administração Municipal para 

realização de reparos em sistemas de gestão; 

10. Reduzir riscos e aumentar a integridade dos sistemas computacionais locais, com a 

eliminação da instalação de softwares de gestão pública; 

 

2 https://www3.weforum.org/docs/WEF_Global_Risk_Report_2020.pdf 

  

11. Reduzir o risco de paralisação de serviços públicos em caso de eventos adversos ou 

sinistros que impossibilitem o deslocamento dos servidores até os locais de trabalho; 

12. Melhorar a gestão e segurança da informação; 

13. Melhorar os processos de transparência dos dados públicos; 

14. Manter alta disponibilidade do ERP da Administração Municipal; 

15. Viabilizar a implantação futura de serviços de teleatendimento. 

 

 

7. Dos Serviços Referente a Solução WEB de ERP (SaaS) 

7.1. Condições e Especificações Gerais: 

7.1.1 A(s) CONTRATANTE(s) disponibilizará(ão) técnicos do Departamento de Informática e 

de áreas afins para dirimir dúvidas, ficando facultado às proponentes interessadas realizar 

visitas técnicas ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do certame, 

visando a formatação de suas propostas 

7.1.2 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou 

atividades pactuadas, deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as 

partes. 

7.1.3 A contratada deve definir um preposto para representá-la junto a Contratante, 

durante a execução dos trabalhos. 

7.1.4 O Município designará servidores para acompanhar a execução dos serviços e decidir 

as questões técnicas submetidas pela empresa contratada, registrando em relatório as 

necessidades, soluções ou deficiências verificadas, encaminhando, quando necessário, 

comunicações ou notificações à empresa contratada para que realize as devidas correções. 

7.1.5 A administração municipal está à disposição das empresas interessadas para prestar 

informações que estas considerarem necessárias para os devidos cálculos, projeções e 
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formatação de suas propostas. 

7.1.6 Listas de endereços eletrônicos (e-mails) e suas respectivas finalidades deverão ser 

informadas tanto pela CONTRATADA quanto pela CONTRATANTE, no prazo de até uma (01) 

semana após assinatura do contrato. 

7.1.7 Havendo qualquer divergência com relação ao contrato resultante desta licitação, 

caberá a CONTRATANTE notificar extrajudicialmente a CONTRATADA, a qual terá o prazo de 

15 (quinze) dias úteis para se manifestar. Os prazos estabelecidos obedecem ao que dispõe 

ao Código de Processo Civil com relação ao início e término de sua contagem, bem como só 

vencem e iniciam em dias de expediente da Prefeitura. 

7.1.8 Não haverá restrições quanto ao número de usuários e/ou estações de trabalho que 

utilizarão a solução de ERP não sendo permitido cobrança adicional de licenciamento, caso o 

número de usuários, acessos simultâneos e/ou estações de trabalho seja alterado para mais 

ou para menos. 

7.1.9 A empresa contratada e os membros da sua equipe têm obrigação legal de sigilo 

absoluto sobre os dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer 

outras informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da execução das 

atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância 

desta cláusula. 

  

Informações sigilosas, não poderão ser usadas por este fornecedor ou fornecidas a terceiros, 

sob nenhuma hipótese, fora dos limites contratuais, sem autorização formal do contratante. 

7.1.10 A CONTRATANTE, durante a vigência do contrato e após a vigência deste, não cederá 

a terceiros, acessará, manipulará ou fará qualquer tipo de uso de informações ou da 

propriedade intelectual da contratada, inclusive quando aquelas da cópia do banco de dados, 

sob pena de violação da Lei de Propriedade Intelectual (Lei Federal nº 9.609/1999). 

7.1.11 A Contratada deve assegurar que dados, metadados, informações e conhecimento, 

produzidos ou custodiados por órgão ou entidade da administração pública (no caso, 

integrantes da administração municipal licitantes/contratantes), bem como suas cópias de 

segurança, residam em território brasileiro. É vedado pela legislação a utilização de serviço 

de datacenter internacional ou cópias fora do país, por se tratar de informações que 

interessam a segurança nacional e soberania do país (NC 14/IN01/DSIC/GSIPR). 

7.1.12 A CONTRATADA deverá garantir que o serviço a ser contratado permita a portabilidade 

de dados e aplicativos e que as informações do órgão contratante estejam disponíveis para 

transferência e restauração em prazo adequado e sem custo adicional, de modo a garantir a 

continuidade do serviço público e possibilitar a transição contratual. 

7.1.12.1 A qualquer momento da vigência do contrato, ou ao seu término, poderá ser 

solicitado a contratada cópia do banco de dados, cuja propriedade é do Município, de forma 

completa, legível e utilizável, incluindo senhas de acesso. 

7.1.13 Os serviços de demanda variável estabelecidos dentro do Acordo de Nível de Serviço 

(ANS) serão pré-orçados e pagos por hora técnica autorizada e efetivada, cuja estimativa 

encontra-se destacada no quadro de serviços no início do termo de referência. 

7.1.14 A ausência de disponibilização das modificações evolutivas relacionadas à legislação 

municipal, desde que declaradas inviáveis pela contratada, não implicarão em qualquer 

responsabilidade para a CONTRATADA 

7.1.15 Todos os serviços poderão ser prestados por meio da internet. 

7.1.16 Por se tratar de um sistema web, instalado e mantido em data center, as atualizações 
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deverão ocorrer mediante as seguintes características: 

7.1.16.1 O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem necessidade de 

interferência do usuário, executado, controlado e auditado pela própria CONTRATANTE, 

garantindo que o sistema esteja disponível imediatamente após os procedimentos de 

atualização. 

7.1.16.2 As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito imediato em todas 

as estações de trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada front- end 

em cache no navegador, que poderão ser atualizados com regras específicas. 

7.1.17 A CONTRATADA deverá garantir que os serviços do ERP WEB em nuvem tenham 

disponibilidade de no mínimo, 99,741%, aceita no momento da contratação a comprovação 

por meio de certificação própria ou do terceiro contratado prestador do serviço do datacenter 

padrão de normas TIA 942-TIER II. Será permitindo paradas programadas para manutenção, 

com aviso prévio, e que não prejudiquem o andamento dos serviços em horário de 

expediente da Prefeitura. 

7.1.18 A CONTRATADA deverá realizar gerenciamento proativo a nível de servidor, inibindo 

que operações onerosas (como emissão de relatórios grandes, execução de consultas com 

filtros inadequados, etc.), possam prejudicar a operação do sistema ocasionando lentidão 

e/ou travamentos, prejudicando assim os trabalhos internos da Contratante. 

 

7.1.19 As ações realizadas através do gerenciamento proativo, podem incluir o contato com 

o(s) usuário(s) do sistema ou o administrador local, para informar sobre essas situações, 

informando alternativas para execução das atividades e se necessário, interrompendo a 

execução da ação no servidor. 

7.1.20 As ações realizadas através do gerenciamento proativo, devem incluir o 

monitoramento da utilização de recursos do datacenter, de modo a possibilitar o 

acompanhamento histórico e necessidades de ampliação de recursos, em especial de 

armazenamento, processamento de informações e backup. 

7.1.21 A solução ofertada deverá permitir a utilização de infraestrutura de rede lógica 

existente, sem a necessidade de instalação de rede paralela, ou a contratação de mais 

capacidade da banda de internet. 

7.1.22 A CONTRATADA deverá prover recursos que garantam a segurança e a alta 

disponibilidade do sistema, por meio da adoção de enlace eBGP (Protocolo de Roteamento 

Dinâmico) através dos roteadores com no mínimo 2 operadoras distintas a fim de garantir a 

alta disponibilidade do seu bloco IP 

7.1.23 A CONTRATADA deverá realizar análise do tráfego a fim de inibir ataques do tipo SQL 

Injection e Negação de Serviço, ou seja, esta análise deverá atuar na camada de aplicação. 

7.1.24 A CONTRATADA deverá adotar serviço de validação indicando que o domínio possui 

um certificado digital SSL, garantindo que o software é AUTENTICO e que as informações são 

CRIPTOGRAFADAS. Essa validação deverá ser realizada periodicamente e emitida por 

empresa terceirizada especializada em segurança, a cargo da CONTRATADA. 

7.1.25 A CONTRATADA deverá garantir a segurança e integridade tanto do sistema e dados, 

quanto dos equipamentos da Prefeitura, sendo vedado que seja exigido pelos softwares 

integrantes do ERP Web baixar em estações-cliente qualquer tipo de softwares, aplicativo, ou 

instalar recursos como runtimes e plugins, exceto em casos onde houver necessidade de 

sistema intermediário para acesso a outros dispositivos (como leitor biométrico, impressoras, 

leitor de e-CPF/e- CNPJ) ou integração com aplicativos da estação cliente (como Microsoft 
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Office, exibição de documentos PDF). Nesses casos, porém, não é permitida a integração 

através de aplicações que utilizem o recurso NPAPI dos navegadores (cujo suporte nativo foi 

abolido pelos navegadores padrão do mercado porque era explorado como porta a vazamento 

de dados ou aplicações maliciosas) como Applets Java. 

7.1.26 A contratada poderá optar pela alocação/hospedagem dos seus softwares e aplicativos 

em qualquer data center de sua livre escolha ou preferência. A estrutura de data center 

poderá ser tanto da própria contratada ou terceirizada. 

7.1.27 A CONTRATADA deverá manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de 

Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) do data center em constante atualização, 

especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando 

licenciados) ou comunidade (quando software livre). 

7.1.28 A contratada deve tomar providências e ser responsável pela mitigação de riscos, a 

alta disponibilidade em função do excepcional interesse público, por se tratar de operação de 

caráter crítico, bem como do princípio da continuidade do serviço público. Para atendimento 

dos princípios legais estabelecidos, a contratada é responsável pela garantia seguranças 

mínimas de infraestrutura física, lógica, de pessoal e máquinas devem ser estabelecidos ao 

data center, entre eles: links de internet redundantes, nobreaks, fontes de energia 

redundantes, no mínimo uma de concessionária de energia e outra de grupo(s) de 

gerador(es), hardwares redundantes, tecnologia de virtualização, sistema de climatização, 

compatíveis com as necessidades do sistema ofertado e o volume de operações da 

CONTRATANTE. Além disso, o padrão de funcionamento e disponibilidade deve ser mantido 

em regime 24 x 7 (24 horas por dia, nos 7 dias da semana, por todos os dias do ano). 

7.1.29 Como parte integrante da modalidade SaaS, a contratada fica responsável pela 

manutenção dos sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de 

Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de segurança 

forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software 

livre) de modo a garantir a segurança e a integridade de informações e de operação. 

7.1.30 A CONTRATADA deverá garantir que o ambiente em nuvem do serviço contratado 

esteja em conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013, objetivando mitigar 

riscos relativos à segurança da informação. 

7.1.31 Durante a vigência do contrato, qualquer das condições relativas aos softwares 

(inclusive sua hospedagem, nos limites contratuais), prestação dos serviços ou obrigações da 

contratada poderão ser objeto de diligência ou fiscalização, sujeitando-se a contratada as 

sanções e penalidades previstas no Contrato, bem como responder por perdas, danos ou 

prejuízos causados a Contratante. Sem prejuízo a eventuais demandas de ordem judicial, 

cível ou penal, em caso de falsidade ou crime praticado contra administração pública. 

7.1.32 A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de técnicos cuja operação esteja em 

desacordo com a melhor técnica vigente, devendo a CONTRATADA alocar substituto com grau 

equivalente ou superior de qualificação técnica. 

 

7.2. Implantação: 

7.2.1 A empresa contratada deverá adotar técnicas comuns ao tipo de sistema contratado, 

visando a sua implantação viabilizando a sua operação por parte da contratante, tais como 

diagnóstico, migração de dados dos bancos de dados legados, configurações iniciais, 

habilitação do sistema para uso e habilitação dos usuários, de acordo com a política de 

segurança e restrições de acesso definidas pela contratante 

mailto:prefeitura.saobras@gmail.com


  
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 

 

 
Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 
e-mail. prefeitura.saobras@gmail.com - TEL: 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207.437/0001-80 
 

 

7.2.1.1  Diagnóstico: compreende atividades relacionadas ao conhecimento do 

ambiente, das políticas de segurança e estrutura da organização hierárquica e funcional da 

entidade onde será implantado o sistema, reconhecimento das dificuldades que podem ser 

enfrentadas na implementação dos serviços, coleta de dados e informações, incluindo bancos 

de dados que serão legados, definição conjunta de cronogramas de trabalho, entre outras de 

reconhecimento e sistematização; 

7.2.1.2 Migração de Dados: compreende as atividades gerais, relacionadas a análise 

dos bancos de dados de informações a serem legados, desenho e construção de ferramentas 

de migração, conversão de dados, testes, migração, conferência da consistência e 

inconsistência das cargas de dados no novo sistema. 

7.2.1.2.1 Serão disponibilizados pela contratante todas as informações necessárias e os 

bancos de dados legados, de forma legível, utilizável e acesso completo. Serão migrados os 

seguintes dados: 

a) Informações pertinentes ao exercício corrente áreas contábil, orçamentária e 

financeira; 

b) Informações pertinentes acerca de licitações e contratos não extintos; 

  

c) Informações necessárias da área de arrecadação e dívida ativa, no que tange a 

administração do executivo fiscal municipal; 

d) Informações históricas acerca da área de recursos humanos; 

e) Informações das ações e programas de saúde; 

f) Informações das ações e programas de assistência social. 

7.2.1.2.2 As atividades de saneamento/correção/conferência dos dados serão de 

responsabilidade da CONTRATANTE com a orientação da equipe de migração de dados das 

CONTRATADA. Inconsistências e erros na migração são situações previstas em qualquer 

migração/conversão de dados e que serão resolvidas de comum acordo entre as partes, 

mediante termos e cronogramas de trabalho em conjunto 

7.2.1.3 Configurações Iniciais: configuração do sistema visando a adequação de 

relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do contratante, além de atividades como a 

configuração inicial de tabelas e cadastros, adequação das fórmulas de cálculo para 

atendimento aos critérios adotados pela CONTRATANTE, ajuste de cálculo, quando mais de 

uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente, carga de demais parâmetros inerentes 

aos processos, de acordo com a legislação Estadual e Federal. 

7.2.1.3.1 A Contratante documentará todos os pedidos de intervenção no sistema e 

parâmetros de configuração, bem como conferirá todas as intervenções feitas pela 

Contratada antes de liberação para o uso. 

7.2.1.4 Habilitações: compreende atividades relacionadas a estruturação de acesso e 

habilitações dos usuários, de acordo com as políticas de acesso da contratante, levantadas 

durante o diagnóstico e demais habilitações do sistema visando a sua disponibilização para 

uso. 

7.2.2 Todo o serviço de implantação poderá ser realizado por meio da internet, adotando-se 

as técnicas e ferramentas disponíveis. 

7.2.3 A CONTRATANTE disponibilizará técnicos do Departamento de Informática e de áreas 

afins para dirimir dúvidas, tanto de licitantes, quando durante a execução do contrato. 

7.2.4 Nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), a empresa contratada e os 

membros da sua equipe guardarão sigilo sobre os dados e informações do objeto da 
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prestação de serviços, bem como a contratante e seus prepostos com relação a qualquer 

conhecimento sobre a propriedade intelectual a contratada. 

7.2.5 O prazo para implantação do sistema é de 180 dias a contar do recebimento da ordem 

de serviço ou documento equivalente. 

7.2.6 O termo de recebimento/aceite definitivo da implantação será emitido em no máximo 

30 (trinta) dias após a disponibilização do sistema para uso, nos termos do art. 140 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

7.3 Capacitação Inicial dos Usuários: 

7.3.1 Durante o período de implantação, a contratada promoverá a capacitação de 

servidores públicos para que tenham condições e conhecimentos mínimos para operar novos 

programas/módulos a serem implantados. 

7.3.2 A capacitação, em carga horária e com métodos suficientes, minimamente 

satisfatórios para uso do sistema, será realizada por meio da internet, sendo que os recursos 

locais (equipamentos, acesso à internet de boa qualidade, dependências, sala de 

treinamento, impressora para testes, etc.) necessários ao desenvolvimento das atividades de 

capacitação e definidos pela contratada, serão fornecidos pela contratante. 

7.3.3 Deve ser considerado para fins de orçamento e proposta, um quantitativo mínimo de 

60% dos servidores das áreas administrativas a serem capacitados, de acordo com o 

módulo/setor de lotação, sendo que a CONTRATANTE fornecerá após a contratação a lista de 

servidores a serem capacitados em cada área/módulo de programas. 

7.3.4 Deve ser previsto a realização de treinamento para o nível técnico, de pelo menos 

uma turma de servidores, compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos 

relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a 

equipe técnica mínima possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar 

a abertura de chamado para suporte pela proponente. 

7.3.5 Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem concluído 

mais de 75% (setenta e cinco por cento) das atividades de cada curso. 

7.3.6 O treinamento via web será considerado prestado independentemente da ocorrência 

de problemas com o provedor de internet ou rede local, com o fornecimento de energia, 

desídia dos servidores públicos ou com qualquer outro fator correlato de responsabilidade do 

CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado quando refeito sem culpa da contratada. 

7.3.7 Conforme levantamento realizado, para fins de informação e subsídio, segue quadro 

de estimativa de usuários de cada módulo e de treinando respectivamente: 

 

SISTEMA QTDE DE 

USUÁRIOS 

ESTIMADA 

Licença de uso de Software – Gestão de Contabilidade Pública 06 

Licença de uso de Software – Gestão de Recursos Humanos: RH 

adequado ao E- Social. 
3 

Licença de uso de Software – Gestão Portal do Servidor: 

Contracheque, Ficha Financeira, Cadastro e Recadastramento 
3 

Licença de uso de Software – Gestão Planejamento Compras 

(PCA, DFD, ETP, COTAÇÃO, TERMO REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

E AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS e Licitação (integra as principais 

5 
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plataformas de disputas eletrônicas)  

Licença de uso de Software – Gestão de Almoxarifado 2 

Licença de uso de Software – Gestão de Patrimônio. 4 

Licença de uso de Software – Gestão de Protocolo. 2 

Licença de uso de Software – Gestão de Tributos. 2 

Licença de uso de Software – Gestão Portal do Contribuinte. 2 

Licença de uso de Software – Gestão Eletrônica de Documentos. 14 

Licença de uso de Software – Gestão de Diário Oficial. 4 

Licença de uso de Software – Gestão de Portal da Transparência 

e Acesso à Informação. 
2 

 

7.4 Capacitação Pós Implantação: 

7.4.1 Após o período de implantação, a contratante poderá solicitar a contratada a 

realização de novos treinamentos, provenientes da substituição de pessoal, demissões, 

mudanças de cargos, ou outras situações que porventura sejam necessárias. 

7.4.2 Previsto no Acordo de Nível de Serviços (ANS) como fora de garantia, o treinamento 

pós-implantação eventualmente realizado será faturado à parte e pago conforme as horas 

prestadas e orçamento previamente aprovado pela contratante. 

7.4.2.1 Quando solicitado o treinamento, acompanhado das especificações necessárias, 

como número de educandos e módulos a serem abordados, a contratada formalizará 

orçamento para prévia aprovação por parte da contratante. 

7.4.3 O treinamento na operacionalização dos sistemas, quando contratado, será realizado 

via internet, com recursos tecnológicos de acesso à rede mundial de computadores, 

impressora, periféricos, espaço físico aos treinandos e demais recursos locais à cargo da 

contratante. 

7.4.4 O treinamento via web será considerado prestado independentemente da ocorrência 

de problemas com o provedor de internet ou rede local, com o fornecimento de energia, 

desídia dos servidores públicos ou com qualquer outro fator correlato de responsabilidade do 

CONTRATANTE ou terceiros, podendo ser novamente faturado quando refeito sem culpa da 

contratada. 

  

7.5 Suporte Técnico: 

7.5.1 Conforme previsto no Acordo de Nível de Serviço (ANS), durante todo o período 

contratual deverá ser garantido pela contratada atendimento para suporte técnico, no horário 

das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 18:00 horas, de segundas às sextas feiras, através 

de técnicos habilitados com o objetivo de: 

1) esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

2) auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 

operação, queda de energia ou falha de equipamentos; 

3) orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de 

substituição de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc. 

4) auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas 

7.5.2 O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, ou Skype, ou CHAT, ou 

VOIP, ou e-mail, ou internet, ou ferramenta de vídeo conferência, ou pelo próprio sistema, 
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através de serviços de suporte remoto. 

7.5.3 O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a 

prover o devido suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a pessoa qualificada. 

7.5.4 Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha 

telefônica, hipótese em que os custos com as ligações serão suportados pelo contratante. 

7.5. Atualização de Softwares: 

7.5.1. Devem ser respeitadas as janelas de atualização acordadas com a gestão de TI do 

Município, tanto para os ambientes de produção quanto para os de homologação e de testes. 

7.5.2. O processo de atualização de qualquer software, módulo, sistema operacional entre 

outros necessários ao funcionamento da solução deve ser comunicado formalmente à 

CONTRATANTE pelo menos 7 dias úteis antes da data prevista de atualização. 

7.5.3. Caso sejam detectados problemas em produção que inviabilizam o serviço ou parte 

dele, de alta criticidade, a atualização deverá ser revertida imediatamente. 

7.5.4. A CONTRATADA deve informar à CONTRATANTE todos os detalhes referentes ao 

processo de atualização, tais como quais softwares serão atualizados, as versões destes 

softwares, configurações, tempo de indisponibilidade, solicitações atendidas com a 

atualização ou novas funcionalidades disponibilizadas, atualização de tabelas de parâmetros 

ou outras configurações, garantindo também a continuidade da integração dos sistemas em 

uso, necessárias para o funcionamento do sistema pós-atualização; 

7.5.5. Toda e qualquer atualização, deve ser realizada fora dos horários comerciais e em 

finais de semana, conforme previamente acordado com a gestão de TI, e sem qualquer tipo 

de ônus para o município. No entanto, todas as configurações necessárias para o 

funcionamento do sistema devem ser informadas dentro do horário de funcionamento da 

CONTRATANTE, seguindo o prazo mínimo estipulado nas cláusulas anteriores. 

7.5.6. A CONTRATADA e a CONTRATANTE se responsabilizam, mutuamente, pela atualização 

dos softwares envolvidos no correto e otimizado funcionamento da solução de ERP WEB 

integrada. 

  

7.5.7. A CONTRATADA se responsabiliza por adequar o sistema aos principais navegadores 

do mercado (Safari, Edge, Chrome, Mozilla) nas versões correntemente suportadas pelos 

fabricantes. 

7.5.8. A CONTRATADA se responsabiliza em disponibilizar e instalar todas as atualizações de 

software do objeto contratado, pelo período de vigência do contrato, tão logo seja 

disponibilizada a atualização ao consumidor final, e devidamente acordado com a 

CONTRATANTE, respeitando os critérios elencados neste termo quanto as janelas de 

atualização da solução. 

7.5.9. O conjunto de softwares que compõem a solução (sistema operacional, banco de 

dados, servidor de aplicação, etc.) devem estar todos em suas versões mais atuais ou, no 

mínimo, em uma versão ainda suportada pelo fabricante/desenvolvedor; 

7.5.10. O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem necessidade de 

interferência do usuário, executado, controlado e auditado pela própria CONTRATANTE, 

garantindo que o sistema esteja disponível imediatamente após os procedimentos de 

atualização. 

7.5.11. As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito imediato em todas 

as estações de trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada front-end 

em cache no navegador, que poderão ser atualizados com regras específicas. 
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7.6. Armazenamento e Processamento: 

7.6.1 A contratação de sistema de gestão, com a necessidade de exigências mínimas quanto 

ao armazenamento das informações, disponibilidade e segurança dos dados, remete a 

construção de um modelo onde o Software (SaaS - Software as a Service) e a infraestrutura 

são vistos como um serviço inerente para soluções de ERP web e em nuvem para a 

administração pública. 

7.6.2 A administração, durante a fase de planejamento, fez as projeções com relação às 

necessidades de espaço de alocação de informações em bancos de dados, PARA TODO O 

SISTEMA, visando economia de escala, divididos tecnicamente em HD de Banco de Dados, 

HD de Imagens e Arquivos, e espaço para alocação de Backup, de modo a facilitar a 

elaboração de propostas. 

Item Unidade de medida 

Link Mb 

Processador vCPU 

Memória GB 

HD - Banco de Dados GB 

HD - Backup GB 

HD - Imagens/Arquivos GB 

 

7.6.3 As ações realizadas pela contratada através do gerenciamento proativo, devem incluir 

o monitoramento da utilização de recursos do datacenter, de modo a possibilitar o 

acompanhamento histórico e necessidades de ampliação de recursos, em especial de 

armazenamento, processamento de informações e backup. 

7.6.4 Diante da flexibilidade do sistema web, em nuvem, em caso de aumento futuro das 

demandas e necessidades, os parâmetros poderão ser objeto de revisão e novo termo de 

ajuste com a contratada 

7.6.5 Em caso de futura necessidade de readequação, a Contratada deve encaminhar a 

Contratante relatório do histórico de operações, e descritivo dos recursos que devem ser 

ampliados. 

7.6.6 Serão utilizados para fins de redimensionamento posterior conforme necessidade para 

atendimento da demanda de funcionalidades e usuários, as seguintes regras e conceitos: 

7.6.6.1 Consideram-se recursos passiveis de aumento gradativo conforme demanda: 

links de internet, espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingência 

para manutenções), quantidade de memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por 

servidor; 

7.6.6.2 O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, 

além da quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas; 

7.6.6.3 O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, 

além da quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas; 

7.6.6.4 O aumento de memória RAM deverá ser realizado por GB em cada servidor 

conforme necessidade do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada. 

7.6.7 A Contratada será indenizada pela Contratante pelos recursos adicionais utilizados 

mensalmente, mediante Termo Aditivo ao Contrato, com base nos valores orçados nas 

planilhas apresentadas pela Contratada, admitida a devida correção, de acordo com o índice 

de reajuste aplicado ao contrato. 

7.6.8 Diante dos princípios da previsibilidade e do planejamento, a proponente VENCEDORA, 
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deverá apresentar junto a proposta a memória de cálculo da configuração projetada (ou seja, 

que será disponibilizado imediatamente após a implantação) para o pleno funcionamento do 

sistema conforme necessidades atuais da CONTRATANTE, especificando cada um dos 

requisitos do quadro, incluindo alocação mínima de espaço e disco, como já definido, 

acrescentando ainda planilha/proposta relativas a especificação do preço unitário e total de 

cada item, que servirá de referencial para eventual contratação de recursos adicionais ao 

longo da vigência do contrato, conforme modelos no Anexo III – Proposta de Preços. 

7.6.9 A previsão e o atendimento das necessidades para funcionamento inicial pleno do 

sistema cotado são de responsabilidade da proponente de acordo com as questões técnicas 

particulares de seu próprio sistema. Não haverá revisão de contratos ou de equilíbrio 

econômico financeiro, por falha da contratada na formatação de seu orçamento/proposta, ou 

se seu sistema não conseguir operar nas condições previamente estabelecidas neste Termo 

de Referência e informações do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

7.6.10  No transcorrer da execução do contrato será necessário a readequação dos recursos 

de configuração do data center de forma manter a performance do sistema, podendo então 

serem readequados e terem seu valor reajustado. 

 

8. Acordo de Nível de Serviços (ANS) 

8.1. Os serviços após a implantação estão regrados pelo acordo de Nível Mínimo de Serviço 

(ANS), em consonância a forma de classificação da urgência no atendimento das solicitações, 

conforme segue: 

8.1.1. A prestação dos serviços divide-se em serviços em garantia, que são aqueles oriundos 

ao objeto e contratualmente previstos, os quais serão prestados pela Contratada sem custos 

adicionais, de acordo com os limites contratuais; e os serviços sem garantia, que 

compreendem aqueles que, embora ultrapassem os limites do contratualmente previsto para 

a prestação dos serviços, poderão ser prestados pela Contratada a partir da contratação 

prévia da Contratante por hora técnica, observadas as disposições contratuais e sua 

viabilidade técnica. 

8.1.2 São considerados serviços em garantia, devendo ser prestados sem a cobrança de 

custos adicionais ao Município: 

1. Software Inacessível. Que se entende como Software fora do ar, exceto em 

manutenções programadas, como por exemplo, atualização de releases, atualização da 

versão do SGBD, ampliação de hardware, entre outras inerentes a prestação de serviços pela 

manutenção do sistema, de acordo com as obrigações contratuais e oriundas de contratações 

adicionais da Contratante. Para os casos em que as manutenções programadas exijam 

parada total do Software, a Contratada expedirá comunicação prévia à Contratante através 

dos canais de atendimento para contato direto e ciência daquela. 

2. Inconformidade em Software: consideradas anomalias relacionadas a “erros de 

software” e não tem correlação com parametrizações, inserções incorretas de dados, 

inconsistências nos bancos de dados e tabelas ou erros de operação dos usuários. É 

previsível, pois ocorre porque não é razoável presumir que a atividade de testes descobrirá 

todos os erros latentes na implantação de um grande sistema de software. Durante o uso de 

qualquer sistema de grande porte, erros ocorrerão e deverão ser relatados à Contratada 

visando a sua correção sem qualquer custo adicional. 

3. Adequação do Software para atendimento às legislações federais e estaduais, 

observados os limites contratuais. Em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou 
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em normas infra legais dos órgãos de controle externo (por exemplo: Tribunais de Contas, 

STN), quanto a prestações de contas e contabilidade pública durante a vigência contratual. A 

Contratada deverá elaborar uma programação para atendimento às mudanças ocorridas na 

legislação, sem prejuízos à operação do sistema. 

4. Intervenções em banco de dados para reparar inconsistências ocasionadas por falhas 

do Software ou eventualmente derivados de operações técnicas da Contratada. 

5. Operações inconsistentes durante configurações que possam ser realizadas pela 

Contratada. 

6. Serviço de suporte técnico, pela Central de Atendimento através dos canais de 

atendimento disponíveis, quais sejam o Chat Online, telefone e e-mail. 

8.1.3. São considerados serviços sem garantia, que serão prestados mediante solicitação da 

Contratante, e pagamento por hora técnica, conforme preços vigentes no Contrato assinado 

pelas partes: 

  

1. Customizações do Software a partir das especificidades apresentadas pela Contratante 

e não previstas contratualmente, desde que tecnicamente viáveis, preservando-se a 

integridade da estrutura do Software. 

2. Personalização de relatórios diversos dentre os diversos módulos, que possam resultar 

na inclusão ou subtração de informações, além da criação de relatórios específicos e próprios 

à Contratante. 

3. Criação ou alterações em configurações do Software, como por exemplo, configuração 

de convênios bancários, configuração de carnês com carteira registrada, configuração de 

parcelamentos, fórmulas de cálculos, cálculos de folhas de pagamentos e décimo terceiro, 

provisões de férias, décimo terceiro e licença prêmio, contabilização da receita, configurações 

de integração entre os diversos módulos com a Contabilidade, bem como configuração de 

rotinas para as LOA, LDO e PPA, configurações e a criação de serviços para autoatendimento, 

criação de consultas específicas via SQL no banco de dados, dentre outros não abrangidos na 

previsão pela prestação do suporte técnico, observados os limites contratuais, além daqueles 

que possam estar contratualmente relacionados as demandas para atendimento técnico 

remoto ou in loco. 

4. Serviços de consultorias, como por exemplo, assessoria em informática para prestação 

de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado, e a geração de arquivos e análises de 

regras e outras demandas que possam vir a ser solicitadas por órgãos fiscalizadores diversos, 

como por exemplo, análise e elaboração de documentos referente a Termo de Ajuste de 

Conduta (TAC) do Ministério Público. Também são considerados de consultoria, serviços 

relacionados ao encerramento e abertura do exercício contábil, geração e conferência da 

DIRF, RAIS, SIOPE, MSC, SEFIP, SIOPS, e-Social, mapeamento de fluxos de processos e/ou 

alterações no workflow do sistema, implementação de alterações legislativas provenientes do 

código tributário municipal, ou de obras e posturas, gerações de cálculos específicos e 

complexos (IPTU por exemplo e arquivo para impressão de carnês). 

5. Intervenções via banco de dados a fim de reparar/alterar/ajustar e outras ações 

visando adequar as informações quando eventuais inconformidades derivarem da operação 

dos usuários; 

6. Treinamento e capacitação remota pós-implantação para qualquer rotina e módulo do 

Software. 

7. Ampliação de Recursos do Data center ao longo do contrato, de acordo com relatórios 
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de monitoramento realizados. 

8.1.4. Os prazos para atendimento técnico desses serviços serão os seguintes: 

1. Software Inacessível: nesses casos, quando originário de circunstância proveniente da 

Contratada, o acesso deverá ser reestabelecido em até 24 (vinte e quatro) horas corridas). 

2. Inconformidade de Software: a Contratada terá o prazo padrão de 2 (dois) dias úteis 

para informar a previsão pela conclusão. Nos casos em que a inconformidade impossibilitar o 

funcionamento de rotinas tecnicamente tidas como críticas ou essenciais e que a Contratada 

não oferecer solução paliativa, a conclusão efetiva não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias 

úteis. Demais inconformidades terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis para serem 

sanadas. 

  

3. Adequação ao Software para atendimento às legislações federais e estadual, 

observados os limites contratuais, a Contratada terá o prazo de 2 dias úteis para informar o 

tempo necessário à sua conclusão, que compreende a adequação do Software ao instrumento 

legislativo, sendo que o prazo máximo à sua conclusão poderá compreender aquele 

estipulado no referido instrumento normativo ou cronograma definido entre as partes. 

4. Customização de Software: Após realizado o pedido, caso a Contratada considere 

viável o desenvolvimento, deverá apresentar orçamento para a apreciação da Contratante no 

prazo máximo de até 7 dias úteis após a análise, exceto em casos de customizações de 

grande complexidade onde um prazo específico será definido entre as partes para apresentar 

o orçamento. Dentro do prazo de análise, caso a Contratada entenda como inviável o 

desenvolvimento da customização solicitada, deverá encaminhar comunicação formal à 

Contratante. Quando couber, a Contratada também fornecerá junto a resposta uma 

alternativa técnica e de negócio, com base nos recursos da solução de ERP e expertise. 

1. A partir da aprovação do orçamento pela Contratante, a Contratada em até 2 dias 

úteis informará a previsão pela conclusão. 

2. Destaca-se que não sendo possível a conclusão do desenvolvimento no prazo 

informado, a Contratada deverá previamente proceder à comunicação de nova previsão com 

a devida justificativa, submetendo-se a aprovação da Contratante, sendo possível, no 

máximo, 3 (três) repactuações desses prazos. 

5. Intervenção em banco de dados para reparar inconsistências causadas por falha do 

Software ou por técnico: para essas hipóteses, dentro do prazo de 2 dias úteis, a Contratada 

informará a previsão pela conclusão, cujo prazo padrão é de até 30 dias úteis. Nos casos 

tecnicamente tidos como severos, ou seja, que possam impedir o funcionamento de rotinas 

críticas, caso a Contratada não apresente solução paliativa, a solução definitiva não 

ultrapassará o prazo de 5 dias úteis. 

6. Falhas em configurações causadas pela Contratada: para essas situações, a 

Contratada, no prazo de 2 (dois) úteis dias informará a previsão da sua conclusão, cujo prazo 

padrão é de até 30 dias úteis. Nos casos em que a falha de configuração impeça o 

funcionamento de rotinas tecnicamente críticas e que, quando a Contratada não oferecer 

solução paliativa, a conclusão não poderá ultrapassar 5 dias úteis. 

7. Intervenção em banco de dados para reparar/alterar/ajustar informações quando 

eventuais erros derivarem da operação dos usuários: registrado o pedido, caso a Contratada 

não identifique nenhuma inviabilidade técnica deverá apresentar em até 5 dias úteis após 

solicitação formal orçamento prévio, acompanhado do cronograma ou previsão de prazo para 

conclusão. Caso a Contratada entenda como inviável o solicitado, deverá ser procedida a 
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comunicação à Contratante, no prazo de até 5 dias úteis após registrado o pedido. Em 

eventual impossibilidade de cumprir dentro dos prazos a solicitação, a contratada deve 

comunicar formalmente a Contratante, acompanhada da devida justificativa e nova previsão 

de entrega de . Nesse sentido, poderá a Contratante aceitar a nova repactuação ou assinalar 

novo prazo a ser cumprido pela Contratada. 

8. Demais serviços sem garantia ou sob demanda: após realizado o pedido, a Contratada 

deverá apresentar orçamento para a apreciação da Contratante no prazo máximo de até 7 

dias úteis após a análise. Dentro do prazo de análise, caso a Contratada 

  

entenda como inviável a realização do serviço solicitado, deverá encaminhar comunicação 

formal à Contratante. Quando couber, a Contratada também fornecerá junto a resposta uma 

alternativa técnica e de negócio, com base nos recursos da solução de ERP e expertise. 

1. A partir da aprovação do orçamento pela Contratante, a Contratada em até 2 dias 

úteis informará a previsão pela conclusão/realização do serviço. 

2. Em casos de serviços de grande complexidade, que demandaram maior tempo para 

levantar todos os requisitos, a Contratada poderá solicitar, de forma justificada, novos 

prazos, tanto para apresentação do orçamento, quanto dos prazos de conclusão. Um prazo 

específico poderá vir a ser definido mediante acordo entre as partes para apresentação do 

orçamento. 

3. Destaca-se que não sendo possível a conclusão/realização no prazo informado, a 

Contratada deverá previamente proceder à comunicação de nova previsão com a devida 

justificativa, submetendo-se a aprovação da Contratante, sendo possível, no máximo, 3 

(três) repactuações desses prazos. 

8.2. Nos prazos serão considerados apenas dias úteis, tanto para o início quanto para o 

término da contagem do prazo, que só vencem e iniciam em dia de expediente da Prefeitura. 

8.3. A contagem dos prazos iniciar-se-á somente a partir da comunicação formal através 

dos meios relacionados nos canais de atendimento, como o registro de protocolo para 

atendimento por parte da Contratante. 

8.4. É facultado as partes proceder a novas repactuações através de termos aditivos ao 

contrato, mediante mútuo acordo, para a contratação de possíveis serviços, de acordo com 

os limites legais. 

8.5. Nos casos de serviços em garantia, em que não houver aceite da solução apresentada, 

imediatamente após a manifestação de recusa por parte da CONTRATANTE, se reiniciará a 

contagem de tempo de atendimento, ressaltando que a cada hora excedida do prazo de 

entrega poderão ser aplicadas as penalidades previstas neste edital. 

8.6. A comunicação e solicitações relativas à manutenção, entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, deverá ser documentada via próprio sistema de ERP disponibilizado pela 

CONTRATADA em plataforma WEB, através de cadastro de chamados, a fim de que haja 

monitoramento do que foi solicitado e comprovação de situação relatada, gerando um 

número de atendimento para acompanhamento remoto. 

8.6.1. As solicitações de suporte técnico e/ou manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva) 

serão abertas no software de chamados disponibilizado pela CONTRATADA, e o seu 

recebimento deverá ser confirmado com a alteração da situação da solicitação no próprio 

sistema de chamados, a qual poderá ser consultada pelo histórico da mesma. No mínimo 

deverão ser inseridos no histórico pela contratada: 

1) o nº da abertura do chamado (nº de controle do software de chamados); 
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2) prazo previsto para a execução da correção no formato dia/mês/ano (dd/mm/aaaa) 

3) tipo de solicitação, de acordo com as definições, justificando a alteração quando esta 

for necessária; 

4) Funcionário responsável pela gestão dos serviços; 

8.7. A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais tais como: custos com 

deslocamento, alimentação, transporte, alojamento, bem como qualquer outro valor 

adicional, para atender aos chamados. 

  

8.8. Todas as soluções dadas deverão ser documentadas e registradas no sistema de ERP, 

independentemente de já terem sido aplicadas ao software ou não. 

8.9. Após a atualização no ambiente de homologação, caso a CONTRATANTE encontre 

problemas na solução da contratada, o prazo para aplicação das penalidades passará a contar 

após o prazo de análise do recurso administrativo. 

8.10. Fica previamente estabelecido que os serviços em garantia previstos no contrato, não 

incluem reparos de problemas causados por terceiros ou alheios a contratada, como por 

exemplo: 

1) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na 

climatização ou condições elétricas inadequadas nas dependências da Contratante ou sob sua 

responsabilidade; 

2) Problemas relacionados a rede lógica/internet da Contratante; 

3) Vírus de computador e/ou assemelhados; 

4) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, 

imperícia, atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos 

nos programas, bem como, transporte inadequado de equipamentos; 

5) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de 

rede incompatível, uso indevido de utilitário, software ou de computador; 

6) situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA. 

 

9. Da Comissão Especial de Avaliação 

9.1. O órgão licitador e participantes, designam em comum acordo, um grupo de 

servidores para realização da avaliação da Amostra do Objeto e que acompanharão a 

execução dos serviços, prestando todas as informações necessárias e mediando os contatos 

com os usuários, visando assim garantir as características técnicas exigidas para o perfeito 

funcionamento do produto instalado. Os servidores abaixo relacionados acompanharão a 

execução em suas respectivas áreas de atuação: 

 

FUNCIONARIO ORGÃO REPRESENTADO 

 GENISPAULO GUIMARAES LINHARES DIRETOR DE DEPARTAMENTO RH 

 HUGO LEONARDO NASCIMENTO RAMOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO- LICITAÇÕES  

JOÃO VITOR TAVARES SANTOS SETOR TRIBUTOS  

 LYSANE LYVIA SOARES DOS SANTOS SETOR FINANCEIRO EMPENHO  

JULYANA PEREIRA BATISTA SETOR DE PROTOCOLO  

 

10. Do Teste de Conformidade (Amostra do Objeto) 

10.1. A Administração Pública Municipal, através da Comissão Especial de Avaliação, 

realizará com a empresa licitante vencedora, antes da assinatura do contrato, nos termos da 
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Lei nº 14.133/2021 uma avaliação da AMOSTRA DO OBJETO por meio de um teste de 

conformidade da solução (também chamada Prova de Conceito), com o objetivo de 

comprovar se a mesma realmente dispõe dos requisitos mínimos obrigatórios, presentes nas 

Especificações Técnicas (ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO). 

10.2. O vencedor do certame deverá apresentar-se no Município, em local a ser 

designado pela Comissão Especial de Avaliação, no 5º dia útil seguinte à divulgação do 

resultado, às 9:00 Hrs, para a realização do teste de conformidade, devendo apresentar o 

sistema de forma online em equipamento fornecido pela licitante, em uma base de dados que 

simule as condições reais de uso, comprovando as funcionalidades requeridas neste Termo de 

Referência. 

10.3. No teste de conformidade, serão avaliados criteriosamente todos os requisitos 

obrigatórios (Características Gerais Obrigatórias) do sistema. 

10.3.1. A proponente deverá atender 100% (cem por cento) dos requisitos testados 

relacionados as Características Gerais Obrigatórias (item 1 e seus subitens do ANEXO) sob 

pena de ser reprovada no teste de conformidade. 

10.3.2. Caso a solução ofertada não atenda 100% dos requisitos relacionados as 

Características Gerais Obrigatórias (item 1 e seus subitens do ANEXO), não se passará a 

etapa de Avaliação dos Requisitos por módulos de Programas, sendo a proposta de solução 

automaticamente reprovada, por princípio de economicidade, celeridade e utilidade do 

procedimento. 

10.3.3. Aqueles requisitos obrigatórios que dependem da integração com sistemas em 

uso na Prefeitura não serão avaliados pela Comissão, pois o funcionamento dos mesmos 

poderá depender de algumas customizações da solução por parte da CONTRATADA durante a 

fase de implantação. 

10.4. A Comissão Especial de Avaliação, se reserva o direito de avaliar todos os 

requisitos operacionais (módulos de programas) ou somente aqueles que julgar necessários 

no teste de conformidade. 

10.4.1. A solução proposta deve atender no mínimo 90% (noventa por cento) dos 

requisitos avaliados relacionados aos módulos (Item 2 do Anexo), sob pena de ser reprovada. 

Para dirimir dúvidas, todos os itens listados nos módulos de programas poderão ser 

avaliados. 

10.5. A apresentação deve ser realizada na ordem em que os itens estão 

relacionados, devendo a EMPRESA VENCEDORA apresentá-los de forma objetiva, sem ajustes 

e sem contato externo. Não será permitido desenvolver, editar, corrigir ou ajustar os 

softwares durante a apresentação. 

10.5.1. A avaliação dos módulos poderá ser realizada de forma simultânea, desde que 

previamente acordado com a Comissão de Avaliação e a licitadora dispor de pessoal e locais 

disponíveis da data e horários estabelecidos. 

10.6. A Comissão Especial avaliadora e seus membros realizarão seus debates em 

ambiente reservado, sem a presença dos licitantes, de modo a não prejudicar os trabalhos de 

julgamento. 

10.6.1. Após seus debates, a Comissão Especial avaliadora especialmente nomeada e 

designada, registrará em Ata os resultados e conclusões e encaminhará ao Pregoeiro. 

10.7. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital e 

consequente aprovação no teste de conformidade, a licitante será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o presente objeto, para o qual apresentou proposta. Caso a solução da 

licitante não seja aprovada no teste de conformidade, a mesma será reprovada e rejeitada, 

sendo convocadas para a realização deste teste as demais licitantes, por ordem de 

classificação, repetindo-se os procedimentos. 

10.8. A responsabilidade de providenciar todos os equipamentos necessários para a 

realização do teste de conformidade, inclusive conexão à internet (tecnologia 3G ou outros) é 

da CONTRATADA, ficando a CONTRATANTE responsável somente pela disponibilização do 
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espaço e fonte de energia para realização do mesmo. 

10.9. A PROPONENTE que convocada para avaliação e não comparecer em dia e hora 

previamente agendados para a sua realização, será automaticamente reprovada pela 

Comissão avaliadora. 

10.10. Não serão aceitas intervenções de pessoas externas à avaliação (não presentes 

na demonstração), com relação a manipulação do sistema/softwares ou suas funcionalidades. 

10.11. Serão admitidos na(s) sala(s) da(s) sessão(ões) de realização do teste de 

conformidade, além da comissão especial avaliação, de representantes/técnicos da empresa 

vencedora, no máximo 2 (dois) representantes/técnicos de cada uma das demais licitantes, 

sendo vedada a presença de pessoas estranhas, não formalmente convidadas, e que não 

façam parte do quadro de servidores municipais, evitando-se tumultos e prejuízos ao 

procedimento. 

10.11.1. Não será permitido aos demais licitantes, acesso aos equipamentos da empresa 

avaliada. 

10.11.2. Não será permitido aos demais licitantes, manifestação, sob qualquer pretexto, 

durante a realização das sessões de avaliação. 

10.11.3. Licitantes que se comportarem de forma inconveniente ou de modo a perturbar 

os trabalhos de apresentação da vencedora, poderão ser conduzidos para fora dos locais de 

apresentação, bem como penalizados, nos termos da Legislação. 

10.12. Os resultados da avaliação serão tornados públicos, como disciplina a legislação 

e disponibilizados aos interessados pela internet, inclusive para fins de eventual interposição 

de recursos. 

10.13. Em caso de dúvida, a comissão julgadora em sua análise e ponderação, poderá 

invocar princípios gerais do direito administrativo e da supremacia do interesse público, bem 

como da razoabilidade e da proporcionalidade, sempre visando a contratação da melhor 

oferta, atendendo ao interesse público e aos princípios da economicidade e do julgamento 

objetivo. 

10.14. Por questões de ordem sanitária, caso necessário, a avaliação poderá ser feita 

de forma remota, por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico adequado, 

visando a segurança e saúde dos participantes e acompanhamento/validação em tempo real 

em equipamento da licitadora por parte da equipe de avaliação. 

 

11. Condições, Prazos de Pagamento: 

11.1. O prazo para pagamento ao contratado de cada fatura deverá ser realizado em 

um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após 

comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as 

glosas e notas de débitos. 

11.2. O pagamento dos serviços de locação dos sistemas, suporte e assistência 

técnica se dará de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a 

primeira com vencimento em 30 (trinta) dias contados a partir da liberação dos 

aplicativos/softwares para uso; 

11.3. Os serviços de implantação e treinamento dos usuários internos serão pagos 

em parcela única em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir da sua 

realização. 

11.4. Os serviços de técnicos ou ofertados por hora técnica (sob demanda) e todo os 

demais serão pagos mensalmente, de acordo com a proposta apresentada pela licitante e os 

serviços variáveis pelo número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do 

pagamento. 

11.5. Das Notas Fiscais: 

  

11.5.1 A nota fiscal deverá descrever as seguintes informações: 

1) Valor unitário e valor total do produto/serviço/material; 
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2) Número da nota de empenho e do processo de compra; 

3) Dados bancários para depósito; 

4) Marca e modelo do produto; 

5) Prazo de pagamento. 

11.6. Atinente ao que dispõe o art. 137 da Lei 14.133/2021, §s 2º, 3º e incisos, em 

caso de atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, é assegurado ao contratado, 

entre outros, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 

até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

 

12. Da Continuidade do Serviço Público 

12.1. Em caso de falência, concordata ou eminência do encerramento das atividades 

da CONTRATADA, sem continuidade do produto por terceiro, a mesma compromete-se a 

manter os sistemas em funcionamento e a entregar as informações, especificações técnicas 

ou instruções necessárias a manutenção dos softwares, até a contratação de novo 

fornecedor, bem como, ao final, cópia do banco de dados, juntamente com o dicionário de 

dados e senhas necessárias para acesso completo aos dados. A CONTRATANTE, que neste ato 

assume o compromisso de utilizar as informações cedidas exclusivamente para 

MANUTENÇÃO, sendo expressamente vedadas as ações de venda, distribuição ou divulgação 

a terceiros. 

12.2. Caso a CONTRATADA sofra fusão ou incorporação, a empresa CONTRATADA 

deve repassar todas as informações técnicas necessárias para a continuação do contrato a 

empresa majoritária, incluindo-se os códigos fontes, modelo-ER, framework, especificações 

técnicas e demais documentos gerados pela CONTRATADA durante o período de prestação de 

serviços; 

12.3. Havendo necessidade de compra de software proprietário para o perfeito 

funcionamento da solução de ERP, é responsabilidade da CONTRATADA, fornecer a licença do 

mesmo em nome da Prefeitura Municipal, sem nenhum tipo de ônus para o município. 

13. Do Licenciamento de Softwares e Direitos de Propriedade e sobre a propriedade 

intelectual de programa de computador (copyright) e sua comercialização, distribuição e 

licença no País, Lei nº 9.279/1996 que regula direitos e obrigações relativos à propriedade 

industrial, Lei nº 9.610/1998, bem como demais normativos e regulamentos aplicáveis a 

matéria, acordo internacional TRIPs (Agreement on Trade Related Aspects of Intellectual 

Property Rights3) e demais acordos ou tratados internacionais ratificados ou de que o Brasil 

faça parte. 

13.2. O Contrato de Prestação de Serviços originado deste procedimento licitatório, 

na modalidade SaaS (Software as a Service4) trata-se de licenciamento temporário, ou seja, 

por tempo determinado de softwares5 web, mediante pagamento de aluguel mensal e custos 

de manutenção também mensal para utilizá-los (em nuvem), e não hospedados, em 

repositórios, servidores ou computadores/dispositivos da CONTRATANTE (licenciamento 

denominado ASP: Application Service Provider6). 

13.3. O Contrato de Prestação de Serviços originado deste procedimento licitatório, a 

título precário, resolúvel a qualquer tempo, além de seus estritos termos, não transfere 

qualquer direito ou propriedade, inclusive intelectual, ao CONTRATANTE ou USUÁRIOS. 

Pertencem exclusivamente a CONTRATADA, sem limitações, quaisquer correções, 

atualizações, ou melhorias ao produto que venham a ser implementadas, mesmo que se 

originem durante a relação contratual. 

13.4. Logotipos, marcas, símbolos, títulos e assemelhados pertencem a cada uma 

das partes contratantes, não havendo qualquer modificação de direitos em função do 

autografo no termo contratual objeto do certame. 

13.5. Ao firmar o Contrato de Prestação de Serviços originado deste procedimento 
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licitatório, o Município, na condição de CONTRATANTE, concorda que os softwares licenciados 

temporariamente, sistemas, equipamentos, métodos de funcionamento, código-fonte, 

documentações e outras informações relativas ou neles contidas são propriedade, intelectual 

e/ou segredos comerciais/industriais únicos e exclusivos da CONTRATADA. 

13.6. Ao firmar o Contrato de Prestação de Serviços originado deste procedimento 

licitatório, nos termos da Lei, a CONTRATADA concorda que as INFORMAÇÕES DO BANCO DE 

DADOS são de única e exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo divulgá-las, 

cedê-las, comercializá-las ou ofertá-las a terceiros, devendo ser garantido que o serviço 

oferecido de SaaS permita aos dados a sua portabilidade, transferência e restauração em 

prazo adequado e sem custo adicional, mediante cópia (ou backup) de forma completa, 

legível e utilizável, incluindo senhas para seu acesso integral, o que poderá ser exigido em 

qualquer momento durante a vigência do contrato, e obrigatoriamente ao seu final, 

permitindo a sua retomada pelo CONTRATANTE. 

13.7. Por questões técnicas, e de propriedade intelectual da CONTRATADA, durante a 

vigência do contrato, a CONTRATANTE abster-se-á de ceder a terceiros, acessar, manipular 

ou fazer qualquer tipo de uso ou manipulação do banco de dados fora do ambiente do 

sistema, bem como impedir o uso indevido de informações, dos softwares, cópias e 

alterações não autorizadas, sua sublocação, sublicenciamento, compartilhamento, doação, 

empréstimo, oferta ou cessão de uso para terceiros que não façam parte do escopo 

contratual. 

13.8. As partes contratantes, concordam, que pelas características do objeto e do 

tipo de licenciamento estabelecido, a CONTRATADA e desenvolvedora não se responsabilizará 

por questões relacionadas ao mau uso ou desempenho dos computadores ou dispositivos dos 

usuários e da CONTRATANTE, cujos softwares/aplicativos estejam sendo 

acessados/utilizados, ou redes lógicas e demais infraestrutura tecnológica da CONTRATANTE, 

bem como, não se responsabiliza por fatos de terceiros7, erros em cálculos, folhas, 

relatórios, boletos e cobranças ou outros equívocos de processamento, provenientes de 

dados, parâmetros e informações repassadas, informadas, lançadas ou carregadas no 

sistema pelos usuários. 

 

14. Valores 

14.1. Os valores máximos permitidos pela contratação, são aqueles estabelecidos nas 

pesquisas de preços que tiveram como base contratações similares formalizadas por outros 

órgãos da administração pública. Conforme critérios definidos na PORTARIA PGR/MPU Nº 

100, DE 31 DE MAIO DE 2023, que regulamenta o procedimento administrativo para 

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

no âmbito do Ministério Público da União, com supedâneo na INSTRUÇÃO NORMATIVA 

STJ/GDG N. 4 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023, que disciplina as condições preliminares de 

contratações de bens e serviços regidas pela Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Superior Tribunal de Justiça, Seção IX, cujos dispositivos indicam como parâmetro de 

pesquisa, com destaque, adotados de forma combinada ou não, destacados no §1º do art. 23 

da Lei nº 14.133/2021, cujos dispositivos indicam como parâmetro de pesquisa, a busca de 

contratações similares de outros entes públicos. 

14.2. Só serão cobradas as horas das customizações (ou melhorias), solicitadas e 

autorizadas pela CONTRATANTE nos limites estabelecidos neste Termo de Referência, no 

período de 12 meses, que corresponde a vigência do contrato, e cujo valor não poderá 

ultrapassar o definido neste processo de licitação. 

14.3. O quantitativo de horas estabelecido não representa compromisso de contratação, 

sendo considerado apenas como limite. A CONTRATANTE não é obrigada a solicitar qualquer 

quantidade de horas de customizações (ou melhorias), manutenções evolutivas, consultorias, 

treinamentos e capacitações; 

14.4. Não será cobrada hora técnica para deslocamentos, reuniões para ajuste de 
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cronogramas e planejamentos, reuniões de avaliações da execução dos serviços contratados 

e outras reuniões que não estejam contabilizadas. 

14.5. O pagamento será proporcional à execução do contrato, levando em conta as 

penalidades e multas estabelecidas neste documento; 

 

15. Vigência e Reajuste 

15.1. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do contrato ou emissão da ordem de início e poderá ser prorrogado por igual e 

sucessivo período, mediante mútuo acordo entre as partes, respeitada a vigência máxima 

prevista no Art. 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

15.2. O período que for necessário para implantação do sistema, será estendido por 

simples apostilamento, uma vez que os doze meses de vigência se referem a disponibilização 

mensal do sistema para uso da contratante. 

 15.3. A Administração analisará anualmente, antes de seu aniversário, a pertinência, 

oportunidade e conveniência das prorrogações do contrato. Em caso de decisão de não ser 

prorrogado o contrato, será o contratado notificado oficialmente, 90 dias antes do término da 

vigência contratual, com confirmação de recebimento, acompanhando a notificação, das 

justificativas e motivações da decisão. Não haverá apreciação de contrarrazões da notificada, 

por se tratar de ato administrativo unilateral, materializando o princípio de poder de império 

da Administração, dentro da margem de sua discricionariedade, e nos limites da Lei 

14.133/2021. 

15.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data da apresentação das propostas. 

15.5. Após o interregno de um ano, nos termos anteriores, e independentemente de 

pedido do contratado, os preços iniciais serão automaticamente reajustados, por 

apostilamento, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

15.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

15.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

15.11. O reajuste será realizado por simples apostilamento, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

15.12. Os preços ajustados poderão ser objeto de revisão visando restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato de príncipe (reforma tributária) ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

15.13. Eventuais necessidades de aumento dos recursos de data center, a pedido da 

contratante ou contratada, serão encaminhadas formalmente e serão objeto do devido 

procedimento administrativo regular de aditivo contratual, nos termos da legislação de 

regência. 
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16. Dos Direitos e das Obrigações 

16.1. Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas 

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionado. 

16.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

1) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, 

incluindo as customizações, acréscimos e apostilamentos; 

  

2) prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao 

desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável; 

3) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à 

Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização; 

4) documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração 

desde a implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas as 

intervenções feitas no sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a 

evitar possíveis erros ou equívocos, uma vez que a Contratante é a proprietária do banco de 

dados e responsável por todos os parâmetros, dados e informações repassadas aos técnicos 

da Contratada para realização de seus serviços; 

5) responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados e parâmetros nos 

sistemas em nível de usuário, além de atualizar as fórmulas de cálculo, indicadores, 

estatística, alíquotas, multas, medidas, padrões, preceitos, critérios, fundamentos, entre 

outros critérios, quando necessário; 

6) responsabilizar-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou 

outros equívocos de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações 

repassadas, informadas, lançadas ou carregadas no sistema. 

7) emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados do recebimento provisório; 

8) dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas 

locados, bem como para treinamento via internet de usuários; 

9) cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para 

o bom funcionamento e operacionalidade do sistema; 

10) dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da 

CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos 

empregados da Contratada, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em 

que devam executar os serviços; 

11) durante a vigência do contrato, não ceder a terceiros, acessar, manipular ou fazer 

qualquer tipo de uso ou manipulação do banco de dados; 

12) Zelar pela segurança dos softwares que compõem a solução, evitando o manuseio por 

pessoas não habilitadas. 

16.3. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1) arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas 

referentes à transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, 

dentre outros afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante 

toda a vigência contratual; 

2) executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à 

implantação dos módulos do sistema contratado, autorizados formalmente pela 

CONTRATANTE, através de ordem de início de serviço, no prazo máximo declarado no 

contrato; 

3) efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação 

federal e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, 
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devendo executar as atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito 

funcionamento e enquadramento as mudanças nas legislações; 

4) efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, 

independentemente de serem observadas ou não pelos usuários; 

5) prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e 

contrato; 

6) avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das solicitações de 

alteração específicas encaminhadas eletronicamente pelo CONTRATANTE, e repassar 

orçamento acompanhado de cronograma para execução dos serviços; 

7) executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da 

CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de nível de serviços; 

8) com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, 

Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, 

especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando 

licenciados) ou comunidade (quando software livre); 

9) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação que deu origem a contratação; 

10) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

11) manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os 

trabalhos, a par do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias; 

12) desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir 

as especificações funcionais do mesmo; 

13) tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, 

guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

14) Garantir que os dados e informações do contratante residam exclusivamente em 

território nacional, incluindo replicação e cópias de segurança (backups), de modo que o 

contratante disponha de todas as garantias da legislação brasileira enquanto tomador do 

serviço e responsável pela guarda das informações armazenadas em nuvem. 

15) comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

16) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou 

terceiros em função do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou 

responsabilidade civil, nos termos da legislação, observado o direito à ampla defesa e ao 

contraditório; 

17) realizar a atualização/upgrades ou releases constantes da solução de ERP, com 

melhorias tecnológicas, atualizações e incremento de requisitos de forma permanente, sem 

impactar em novos custos de aquisição por parte da administração municipal, garantindo 

ainda que tais upgrades na solução não inviabilizem a integração com os diversos módulos de 

softwares; 

  

18) indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da CONTRATADA junto 

à CONTRATANTE para os assuntos relativos ao cumprimento das cláusulas contratuais e para 

participar de reuniões de acompanhamento, sempre que solicitado; 

19) responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo 

aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

20) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 
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17. Visita Técnica e informações Gerais 

17.1. A área de tecnologia da informação da licitadora fica à disposição das empresas 

interessadas em visitar as dependências dos serviços que utilizarão a solução de ERP para 

conhecer a estrutura disponível. 

17.2. O agendamento da visita deverá ser realizado previamente com a servidora JULYANA 

PEREIRA BATISTA, na sede da Prefeitura Municipal de São Brás, das 8:30h às 11:30 e das 

13:30h às 16:30h, de segunda a sexta-feira, até 2 dias antes da data da abertura da licitação 

ou ainda pelo e- mail: prefeitura.saobras@gmail.com. 

17.3. A visita técnica não será obrigatória. 

17.3. A visita técnica não será obrigatória. 

17.4. Os dados sobre o parque de computadores (laptops e desktops) e atuais fornecedores 

constam no ETP. 

17.5. O atendimento nas Unidades apresenta-se informatizado permitindo aos servidores e 

profissionais desempenharem atividades administrativas e de atendimento ao cidadão. 

17.6. A Administração Municipal fica à disposição das interessadas, para o esclarecimento de 

dúvidas, apresentação de informações, dados sobre as estatísticas de acessos ao sitio oficial 

do município, emissões de Notas Fiscais de Serviços, entre demais serviços, e outros 

elementos necessários a formulação das propostas pelos licitantes, que poderão ser 

solicitadas por escrito junto a área de tecnologia da informação, no e-mail acima informado. 

17.7. Não serão aceitas posteriormente alegações quanto ao desconhecimento de quaisquer 

elementos necessários a formulação das propostas ou que ensejem modificação das regras 

pactuadas. 

 

18. Marco Civil da Internet 

18.1. A solução da proponente deverá obrigatoriamente suportar o marco civil da internet 

conforme Lei nº 12.965/2014, a qual estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para 

o uso da internet no Brasil e de todos os brasileiros conectados. 

18.2. Todos os itens constantes da lei citada deverão ser cobertos e suportados pela empresa 

CONTRATADA, assim como direito, neutralidade, guarda de informações, responsabilização 

pelo conteúdo, obrigações do governo. 

 

19. Requisitos de Habilitação Técnica: 

19.1. O LICITANTE melhor colocado deverá apresentar certidão ou atestado de capacidade 

técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da 

mesma para desempenho na prestação de serviços OBJETO DA LICITAÇÃO. Poderão ser 

apresentados vários atestados em somatório, para atendimento da exigência. 

OBS: A exigência apenas do vencedor, da apresentação de atestados de capacidades 

mínimas limitadas a 50% do objeto, previsto na Lei 14.133/2021, refere-se apenas a 

ampliação da disputa e não pressupõem, em caso de contratação, que os softwares não 

sejam obrigatoriamente entregues em formato web e serviços não tenham que ser 

imediatamente entregues 100% em nuvem, como exigido pela contratante, uma vez que 

esse é justamente o objeto da licitação, e a finalidade pretendida. Não será admitida a 

desnaturação do objeto contratual. 

19.2 Todos os documentos deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de 

inscrição no CNPJ. Se a licitante for matriz, os documentos deverão estar com o número do 

CNPJ da matriz, se for filial, os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 

salvo aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 

19.3 O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta 

de preço e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que efetivamente 

vai fornecer o material/serviço objeto da presente licitação. 

 

20. Gestão do Contrato:  
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20.1. A gestão do contrato do objeto deste edital ficará a cargo de: 

1) Gestor: JOAO VITOR TAVARES SANTOS. 

2) Fiscal do Contrato: HUGO LEONARDO NASCIMENTO RAMOS. 

 

21. Critério de Avaliação das Propostas: 

O julgamento das propostas será feito pelo menor preço apresentado: MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

Tratam-se de serviços que se recomendam o seu agrupamento por se tratarem de serviços 

relacionados a sistema estruturante, integrado. O julgamento por menor preço GLOBAL em 

nada restringe a participação, não justificaria o parcelamento dos itens, uma vez que não 

será eficaz para Administração Pública a celebração de diversos contratos, o que poderia 

prejudicar execução simultânea dos serviços e a gestão e fiscalização de inúmeros 

profissionais técnicos das licitantes envolvidas na execução dos serviços e heterogeneidade 

de modelos de negócio, linguagem de programação, diferentes tecnologias e códigos 

envolvendo relações de propriedade intelectual. 

É indiscutível que, em determinadas situações, o parcelamento ou fracionamento do objeto 

licitatório possibilitará uma participação de um número maior de licitantes, o que democratiza 

o acesso às contratações públicas. Entretanto, tal parcelamento não pode ocasionar prejuízos 

ao erário na medida em que atinge a única finalidade de possibilitar o acesso de mais 

particulares, ainda que haja maior competição e disputa entre os licitantes, objetivos 

determinados na norma regulatória. O que se visa atingir com o processo licitatório é a maior 

vantajosidade para o Município, para além da democratização da participação de particulares. 

Sob o aspecto técnico e econômico, por conseguinte, o parcelamento dependerá da 

divisibilidade do objeto licitado, garantindo não comprometer o funcionamento, à guisa 

concatenada, do serviço que se vislumbra obter, revelando risco de impossibilidade de 

execução satisfatória do serviço. Ainda sob a perspectiva técnica, o parcelamento do objeto 

leva a uma divisão de responsabilidades entre as múltiplas empresas contratadas, levando a 

uma inadequação do acompanhamento de problemas, e dificuldade de identificação de suas 

causas e de atribuição de responsabilidade, reduzindo o controle sobre a execução do objeto 

licitado e consequente o não atingimento das necessidades do Município. 

Em que pese à possibilidade de se obter maior competitividade com a divisão do sistema em 

itens, lotes distintos e/ou consórcios, o resultado a ser atingido e pretendido pela 

administração poderia restar frustrado, com inúmeras empresas sagrando-se vencedoras 

cada uma de determinado quinhão, sem que houvesse, no entanto, compatibilidade entre os 

sistemas por elas ofertados, já que cada empresa é livre para adotar as estratégias, 

linguagens de programação, estruturas e recursos tecnológicos que melhor lhe convém pelo 

princípios da livre iniciativa, da criatividade e da propriedade intelectual, o que não permitiria 

a integração dos sistemas de informática do Município. 

A licitação que se pretende levar a termo, por certo, se realizada por itens, conduzirá a sérios 

riscos ao resultado final do objeto ora pretendido, podendo principalmente trazer sérios 

prejuízos ao erário. 

O parcelamento dos itens no presente caso ao invés de proporcionar a Administração 

economicidade poderá causar prejuízos e interrupções temporárias da disponibilização de um 

ou mais serviços em razão de complicações e infindáveis acusações entre empresas, sendo 

difícil e demorado achar um culpado/responsável, que geralmente surgem principalmente no 

que se refere aos serviços de suporte técnico, o não cumprimento de forma simultânea e 

organizada, e ainda descumprimento de obrigações de uma outra contratada iria ocasionar a 

interrupção e atrasos na execução dos serviços objeto desta licitação, podendo provocar 

graves riscos e prejuízos à Administração. 

Além disso, temos a perda de economia de escala decorrente dos custos para cada parcela 

licitada individualmente. É sabido que nos custos de locação de uma solução em nuvem, há 

aqueles fixos de infraestrutura, atendimento, e desenvolvimento de software que são 
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suportados pelos licitantes. Se a licitação for realizada por itens ou lotes distintos, cada 

licitante irá propor, para cada item/lote, um custo, ao passo que se o licitante obtiver a 

adjudicação de todos os itens, na forma global que se pretende, tais custos serão 

sensivelmente diluídos, posto que suportados por apenas um licitante, qual seja, aquele que 

se sagrar vencedor. Logo, ao propor, sua respectiva proposta considerará tal realidade, qual 

seja, a adjudicação e todo o objeto e não apenas parte dele, fazendo com que proponha 

custos mais reduzidos para mencionadas etapas, dentro de um conceito de economia de 

escala. 

Ainda, merecem destaque os riscos inerentes à própria execução, pois, não restam dúvidas 

que o objeto pretendido, quando executado por vários contratados, poderá não ser 

integralmente executado, tendo em vista possíveis problemas nas relações jurídicas mantidas 

com diversos contratados, além de possíveis incompatibilidades entre eles. Isso colocaria em 

risco o ponto principal que é a integração e funcionalidade dos sistemas de informática do 

Município, posto que, contratando diversas plataformas, teríamos possíveis 

incompatibilidades, inadequação da execução, e não atendimento às necessidades do 

Município. O risco seria absurdo para a Administração e para os munícipes. 

O TCU, no Acórdão nº 732/2008, se pronunciou no sentido de que “a questão da viabilidade 

do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 

especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso 

concreto”. 

O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº 2086/00, elaborado no Processo 

nº 194/2000 do TCDF, ensina que: 

“Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei 

definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. 

Não se imagina, quando o objeto é fisicamente único, como um automóvel, que o 

administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, um exame atento dos 

tipos de objeto licitados pela Administração Pública evidencia que embora sejam divisíveis, há 

interesse técnico na manutenção da unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é, 

pois, a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige o processo decisório. 

Observa-se que, na aplicação dessa norma, até pela disposição dos requisitos, fisicamente 

dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação sob o 

aspecto econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a lógica. Se um objeto, divisível, 

sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver inviabilidade técnica em que seja 

licitado em separado, de nada valerá a avaliação econômica. Imagine-se ainda esse 

elementar exemplo do automóvel: se por exemplo as peças isoladamente custassem mais 

barato, mesmo assim, seria recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é 

a visão do conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes compondo 

todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, 

primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será 

avaliar a conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou dividido”. (grifo nosso). 

 

No mesmo sentido, destaca-se, ainda, a lição de Justen Filho, para quem: 

  

[...] a obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem técnica e econômica. Não 

se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável ou, mesmo, 

recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a 

ser executado. [...] a unidade do objeto a ser executado não pode ser destruída através do 

fracionamento” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 11.ed. São Paulo: 2005, Dialética, p. 207). 

 

Em relação ao tema, cabe ressaltar os entendimentos do Tribunal de Contas do Rio Grande 

do Sul: 
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REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. SISTEMA DE GESTÃO. AGLUTINAÇÃO DO OBJETO. VISITA 

TÉCNICA. DIVERGÊNCIAS DE PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO. PROVA DE CONCEITO. RESTRIÇÃO 

À COMPETIÇÃO. NÃO RENOVAÇÃO DO CONTRATO. DETERMINAÇÕES PARA FUTURAS 

LICITAÇÕES. PRIORIZAÇÃO DA MODALIDADE ELETRÔNICA DO PREGÃO. 

ACOMPANHAMENTO. CIÊNCIA. [...] Este inter-relacionamento, segundo certificado pela Área 

Técnica, encontra justificativa na medida em que manipulam uma série de dados comuns. E, 

em algumas situações, a aglutinação do objeto é vantajosa, como é de se pressupor em um 

município com população de aproximadamente seis mil habitantes, acrescendo-se a isto o 

fato de que, nos termos do informe técnico, a viabilidade da integração entre os distintos 

sistemas pode representar em elevação dos custos da municipalidade e, ainda, que isto 

dificultaria as licitações futuras, na qual novas integrações seriam necessárias. Desta forma 

e, neste ponto, repiso que adoto integralmente o contido na Informação do SASOT, elaborada 

por técnico com larga experiência na área de Tecnologia da Informação, motivo pelo qual 

entendo que, no caso aqui tratado, a inconformidade não representa em irregularidade, 

sobretudo à luz da jurisprudência trazida pela Área Instrutiva e pelo Parecer Ministerial 

(Acórdão 280/20101 – Plenário e Súmula 2472, do TCU). (Processo: 030181-0200/20-9, 

Representação, Conselheiro Iradir Pietroski). 

 

Tais pressupostos também atendem ao princípio da padronização, impondo compatibilidade 

de especificações técnicas, e de desempenho, observadas as condições de manutenção, 

assistência técnica, garantia e a economia de escala. 

Além disso, as integrações com base em banco de dados único evitam desconformidades e 

erros sistemáticos e dificuldades da gestão, pois a partir do momento que empresas 

potencialmente concorrentes alimentam e retroalimentam informações a partir de banco de 

dados distintos, haveria exponencial aumento do risco de problemas, com incansáveis trocas 

de acusações técnicas. 

Por fim, e de singular importância, diga-se que o parcelamento do objeto, acabaria por 

desnaturar o próprio objeto da contratação, que se funda em um Enterprise Resource 

Planning Web (ERP Web), já que não haveria sistema, sem justamente um conjunto de 

softwares organizados em uma única plataforma, responsável por automatizar, gerenciar, 

coordenar, vincular e integrar os processos/atividades e todo o fluxo de dados entre eles, 

fornecendo uma única fonte de verdade. Ou seja, colocando por água abaixo os objetivos da 

integração total e em tempo real, simplificando as operações em toda a organização, 

reduzindo tempo, custos e melhorando o desempenho das atividades das pessoas. 

Sem dizer, apenas num esforço argumentativo, que é impensável em um mundo capitalista, 

que um fornecedor permitiria a outro “mexer” em seu código fonte (sua maior propriedade e 

fundamento de seu negócio), dando suporte, assistência técnica, manutenção e 

customização, muito menos deixá-lo exposto em nuvem, em um datacenter do qual não 

possuísse inteiro domínio por meio de contratos rigorosos de obrigação de sigilo. 

Portanto, a decisão de julgamento PELO MENOR PREÇO GLOBAL, não se mostra desarrazoada 

a ponto de comprometer o caráter competitivo do certame, devendo tão-somente constituir 

garantia mínima suficiente de que o futuro contratado detém capacidade de cumprir com as 

obrigações contratuais, e que a Administração receba aquilo que é de sua necessidade e 

contratado. A prudência e cautela são sempre recomendáveis em licitações cujo objeto se 

trata de serviços técnicos deste nível, para que não incidam sobre ele acusações de má 

administração de recursos públicos e a Administração Pública venha a promover a seleção de 

empresas verdadeiramente aptas a cumprir o objeto contratual com a qualidade que se 

espera. 
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ANEXO I PARTE 2 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO 

 

1 - CONTROLES GERAIS: 

 

• Controlar o acesso do usuário ao sistema por Unidade Gestora, podendo o mesmo 

acessar somente uma ou várias delas; 

● Sistema permite acesso somente após aceite de termo de uso; 

• Permitir o gerenciamento de rotinas, módulos e tarefas por usuário controlando o nível 

de acesso que pode ser de consulta ou inclusão e manutenção de dados; 

● Sistema permite cadastro de responsável Siafic; 

• Disponibilizar recurso de dupla custódia utilizando o conceito de usuário autorizador, 

em qualquer rotina, selecionada a critério do usuário; 

• Efetuar o controle de máscaras pré-definidas para os códigos de planos de contas, 

sem delimitação de níveis ou quantidade de dígitos, gerenciadas de forma independente por 

exercício; 

● Visualização dos planos de contas de receita, despesa e contábil em modo hierárquico; 

• Mesmo sem o encerramento contábil do mês ou exercício anterior, permitir a execução 

de lançamentos em mês posterior, sem afetar a consistência dos dados e atualizando saldos; 

• Possibilidade gerenciamento de datas dos últimos lançamentos das rotinas de receita, 

despesa e financeiro, sendo que nas operações de inserção a última data de cada rotina deve 

ser carregada, porém permitindo que a mesma pode ser alterada; 

• Ainda sobre o gerenciamento, permitir parametrização para Avisar ou Bloquear 

lançamentos com data inferior à do último lançamento efetuado; 

• Possibilitar a consulta em cada rotina, de saldo até a data do lançamento; 

• Permitir que a emissão dos relatórios seja realizada de forma Consolidada ou 

individual por Unidade Gestora, trazendo no cabeçalho informações que permitam a 

identificação do Órgão ou Unidade Gestora responsável, tendo no mínimo o nome e brasão; 

• Permitir que os relatórios sejam emitidos em intervalos de período variados, podendo 

ser em dias específicos, intervalos de dias, meses ou de exercícios anteriores; 

• Possibilitar que sejam definidas para cada relatório assinaturas individualizadas em 

cada exercício de forma independente, podendo ser por Unidade Gestora ou Unidade 

Orçamentária; 

• Permitir que o usuário mude de uma unidade gestora e de exercício sem ter que 

realizar um novo login no sistema, desde que o usuário tenha a devida permissão de acessar 

outras unidades gestoras além da sua; 

• O sistema deverá consolidar os dados orçamentários e contábeis dos entes 

CONTRATANTES; 

• A contabilização de cada unidade gestora deverá ocorrer em tempo real a execução do 

orçamento, sob a premissa de consolidar as informações contábeis do município aos usuários 

internos/externos no momento imediato à competência do fato. As informações 

contábeis/orçamentárias serão demonstradas por integração com o sistema de transparência 

(portal de transparência municipal) em tempo real conforme exige o decreto federal n° 

10.540/2020; 
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• A contabilização orçamentária será de forma analítica e isolada em cada unidade 

gestora, devendo o SIAFIC impedir registros após o fechamento dos balancetes na data 

definida pela unidade consolidadora, a Prefeitura de Município Modelo. 

 

2 - GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA. 

 

• A Solução deve estar preparado para trabalhar com o PCASP - Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público, como também os seus procedimentos contábeis; 

• Elaborar proposta orçamentária anual a ser enviada ao Tribunal de Contas para o 

próximo exercício financeiro, em paralelo com a execução atual e utilizando os dados já 

disponíveis até o momento; 

• Elaborar PPA (Plano Pluri Anual) e LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) totalmente 

integrado com o orçamento; 

• Emitir todos os quadros legais exigidos pela Lei nº 4.320/64 e suas alterações 

posteriores; 

• - Emitir todos os relatórios para atender a Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal – Portaria nº 249/2010 do Ministério da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional) e 

alterações posteriores; 

• Efetuar a contabilização dos lançamentos de acordo com os eventos parametrizados. 

Esta deverá ser de forma automática e na hora, como por exemplo: assim que um empenho 

for efetuado, todas as partidas contábeis referentes a este lançamento são executadas, sem 

a necessidade de procedimento algum adicional; 

• Utilizar bloqueio em dotações de acordo com o limite definido por lei pela contratante; 

• Operacionalizar automaticamente o orçamento aprovado, caracterizando o início da 

execução orçamentária para um novo exercício; 

• Registrar suplementação e redução de dotações atualizando simultaneamente os 

respectivos valores e emitindo os relatórios correspondentes; 

• Permite utilizar históricos com texto livre; 

• Possuir estornos de movimentos registrados (receitas, liquidações, pagamentos e 

outros lançamentos contábeis que assim necessitar), efetuando todos os ajustes necessários; 

• Possuir liquidação da despesa (relacionando um ou vários documentos a um 

empenho), podendo liquidar total ou parcialmente; 

• Permitir na liquidação anexar arquivos documentos digitalizados PDF, permitir que os 

documentos anexados sejam visualizados no computador ou permitir efetuar uma cópia local 

do documento; 

● Permite utilização de solicitação de empenho em despesas orçamentárias (usando 

integração com sistemas Licitação);  

● Permite utilização de solicitação de despesa em despesas orçamentárias (usando a 

integração com o sistema Licitação) 

● Possibilitar separação dos itens do processo e suas respectivas quantidades por centro 

de custo e por dotação orçamentária 

• Impedir que a liquidação seja efetuada antes do empenho; 

• Impedir que a liquidação ultrapasse o valor do empenho; 

• Permitir clonar dados de uma liquidação já realizada; 

• Indicar os documentos da liquidação, suas retenções, incorporações e vencimentos; 

• Possuir anulação total ou parcial de empenho, evitando que: O valor anulado 
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ultrapasse o valor do empenho ou o seu saldo; 

• Impedir que a data de anulação e liquidação seja anterior à data do empenho; 

• Efetuar controle de empenhos por estimativa, globais (parcelados) ou ordinários; 

● Possui mecanismo de bloqueio para empenhos ordinários; 

• Permitir a liquidação através de valor total ou por item conforme empenho; 

• Possuir execução orçamentária dentro dos limites fixados para cada dotação, de 

acordo com os valores previstos para cada uma, não permitindo saldo negativo nas dotações; 

● Permite realizar a reserva de dotação; 

• Deverá emitir os relatórios da execução orçamentária e contábeis para cada órgão e o 

consolidado; 

• Possuir execução extra orçamentária com controle de fonte de recurso; 

• Controlar restos a pagar processados e não processados; 

• Possuir liquidação de restos não processados, realizando as partidas de controle de 

forma automática, bem como a realização de estornos e suas partidas vinculadas; 

• Apresentar conta corrente dos fornecedores, mostrando o total empenhado, liquidado 

e pago em um período informado pelo usuário para cada um dos fornecedores ou para um 

fornecedor específico, assim como a execução dos seus restos a pagar; 

• Apresentar o montante empenhado, liquidado e pago por desdobramento do elemento 

de despesa, em cada mês, e por órgão ou consolidado (todos os órgãos); 

• Permitir que, em função de diligências da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, 

lançamento com data de movimentação retroativa à data de movimentação atual da 

contabilidade seja efetuado, corrigindo falhas apontadas; 

• Possuir consultas em tela da movimentação e saldo de contas bancárias de qualquer 

período; 

• Permitir na prestação de contas anexar arquivos de documentos digitalizados PDF, 

Permitir que os documentos anexados sejam visualizado no computador, permitir efetuar 

uma cópia local do documento; 

• Emitir relatório com previsão de pagamentos, com base nas despesas liquidadas; 

• Emitir ordens bancárias para agrupamento de pagamentos; 

• Emitir anulações e reforços de empenho; 

• Emitir relatório com a demonstração diária de receitas arrecadadas e despesas 

realizadas, orçamentárias e extra orçamentárias; 

• Emitir relatório com movimento diário de empenhos (no mínimo por órgão e por 

dotação); 

• Emitir relatório com pagamentos de fornecedores (no mínimo por órgão e por 

fornecedor ); 

• Emitir razão de qualquer conta; 

• Emitir relatório com saldo de dotações (geral e por dotação); 

• Emitir relatório com os restos a pagar mostrando número do empenho original, 

dotação original, fornecedor, valor processado e não processado, liquidação do resto, 

cancelamento do resto, pagamento do resto e saldos; 

• Emitir relatório com a movimentação orçamentária e extra orçamentária; 

• Emitir relatório com a posição atual das dotações quanto a situação da despesa 

(orçado, suplementado, reduzido, empenhado no mês e no ano, liquidado no mês e no ano, 

pagamento no mês e no ano, assim como seus estornos e anulações, saldo a empenhar, 

saldo a liquidar e saldo a pagar); 
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• Emitir relatório sobre pagamentos efetuados por conta bancária e mostrando o 

CPF/CNPJ do fornecedor; 

• Preparar dados para o exercício seguinte, através do controle de saldos contábeis e 

restos a pagar, mantendo as dotações e números de empenhos de exercícios anteriores; 

● Dispõe de mecanismo de cadastro de projeto / atividade e operação especial; 

• Realizar procedimento de encerramento do exercício contábil e abertura do exercício 

seguinte, de forma automática e realizando todas as partidas necessárias em conformidade 

ao MCASP; 

● Sistema dispõe de mecanismo para cronograma financeiro; 

• Possibilitar no final do exercício a anulação automática dos empenhos por estimativa, 

não permitindo a inclusão automática em restos a pagar; 

• Emitir relatório do diário contábil; 

• Permitir a elaboração de Balanço parcial ou por fim de gestão, emitindo assim os 

anexos exigidos por período de gestão; 

• Emitir todos os relatórios de periodicidade mensal, podendo ser emitidos a qualquer 

momento (parciais no caso de não se ter acabado o mês) e também de meses anteriores; 

• Permitir que o empenho ao final do exercício, os que apresentarem saldo, possam ser 

inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação; 

● Dispõe de mecanismo para cadastro de dívida fundada; 

• Possuir rotina para emissão e impressão de cheques; 

• Permitir o início de novo exercício sem o encerramento do anterior; 

• Possuir fechamento diário, não possibilitar um lançamento com a data anterior à data 

do fechamento; 

• Efetuar transferência bancária entre contas correntes do mesmo órgão; 

• Efetuar repasses entre contas correntes de órgãos diferentes do mesmo ente. No 

repasse, deve gerar automaticamente o registro do débito financeiro no órgão de origem e o 

registro do crédito financeiro no órgão de destino; 

● Exportação arquivo digitais DIRF, REINF, SPED fiscal; 

• Possibilitar a visualização, impressão ou exportação de dados (SAGRES, DIRF, MANAD, 

REINF, SPED fiscal) de exercícios anteriores sem ter que mudar de ambiente; 

● Sistema permite cadastro de responsável EFD-REINF; 

• Apresentar demonstrativo da despesa empenhada, liquidada e paga de maneira 

consolidada; 

• Visualizar na tela de consulta aos empenhos as seguintes informações: anulações, 

liquidações e pagamentos; 

• Registrar os documentos que respaldam as liquidações, tais como: nota fiscal, recibo, 

repasse de recurso, diária, folha de pagamento, bilhete de passagem e documento diverso; 

• Definir os documentos permitidos na liquidação em virtude do elemento de despesa; 

• Permitir anulação de liquidação desde que possua saldo para anulação; 

• Emitir nota de anulação de liquidação; 

• Permitir realizar procedimento de estorno de pagamento, seja orçamentário ou extra 

orçamentário; 

• Emitir nota de estorno de pagamento; 

• Permitir o cadastramento do fornecedor durante a digitação do empenho quando este 

não estiver cadastrado; 

• Permitir a elaboração de crédito suplementar durante a digitação de empenho; 

mailto:prefeitura.saobras@gmail.com


  
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 

 

 
Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 
e-mail. prefeitura.saobras@gmail.com - TEL: 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207.437/0001-80 
 

 

• Permitir o reforço e anulação de Empenho; 

• Controlar os empenhos de adiantamentos visualizando os que estão em aberto e 

permitindo os lançamentos dos documentos comprobatórios; 

• Realizar os registros contábeis de forma automática mediante ao procedimento de 

prestação de contas e/ou devolução de adiantamento, assim como o registro da anulação de 

empenho e o reconhecimento da restituição caso haja; 

• Não permitir que empenhos estimativos se tornem restos a pagar; 

• Visualizar os valores liquidados, anulados e o saldo dos restos a pagar; 

• Possuir anulação de restos a pagar, total ou parcial, verificando se o mesmo não se 

encontra liquidado; 

• Realizar registros contábeis automáticos de cancelamento de restos a pagar mediante 

procedimento de prescrição de restos a pagar; 

• As rotinas diárias deverão independer do fechamento mensal, permitindo lançamentos 

do próximo mês sem que o anterior esteja fechado; 

• Emitir relatório demonstrativo da receita orçamentária que mostre: receita 

orçamentária, valor previsto, valor arrecadado no período, valor arrecadado no ano e valor 

por arrecadar, podendo o usuário escolher o mês e ano de referência ou especificar um 

intervalo de datas; 

• Emitir relatório demonstrativo da receita extra orçamentária que mostre: receita extra 

orçamentária, valor arrecadado no período e valor arrecadado no ano, podendo o usuário 

escolher o mês e ano de referência ou especificar um intervalo de datas; 

• Emitir relatório do diário da receita que mostre: receita, mês e dia do lançamento, 

valor arrecadado no dia, valor arrecadado no mês, valor arrecadado no exercício e valor por 

arrecadar, podendo o usuário especificar um intervalo de datas; 

• Emitir relatório das alterações orçamentárias, mostrando a dotação, dispositivo legal, 

data e valor; 

• Permitir anulação de ordem de pagamento referente a: empenho, despesa extra 

orçamentária, restos a pagar ou devolução de receita; 

• Apresentar em tela um resumo da OP, mostrando: total liquidado, total anulado, e 

total pago daquela OP; 

• Emitir relatório mostrando as contas bancárias e o saldo anterior, valor de débitos, 

valor de créditos, saldo atual e saldo do banco (levado em consideração as conciliações 

existentes para cada conta conforme o período de apuração do relatório, facilitando a 

conciliação bancária) para um determinado órgão, permitindo especificar o período desejado; 

• Possuir consulta da posição das dotações devendo mostrar: valor orçado, valor 

reduzido no mês e no ano, valor suplementado no mês e no ano, valor empenhado no mês e 

no ano, valor anulado no mês e no ano, valor liquidado no mês e no ano, valor pago no mês 

e no ano, valor devolvido no mês e no ano e o saldo atual da dotação; 

• Emitir relatório por natureza da despesa, mostrando para o mês escolhido pelo 

usuário, os valores empenhados, liquidados e pagos e a totalização do mês; 

• Emitir relatório de empenhos em aberto, mostrando: número do empenho, data do 

empenho, nome do fornecedor, dotação, valor empenhado, valor liquidado, valor pago, valor 

a liquidar e valor à pagar; 

• Emitir demonstrativo da despesa empenhada, para mês escolhido pelo usuário, 

mostrando a dotação, a natureza da despesa até o nível do desdobramento do elemento de 

despesa, valor orçado, valor empenhado no mês e no ano e valor a empenhar; 
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• Emitir relatório com análise da despesa, podendo o usuário escolher o período. Deve 

permitir agrupamento por: função, sub função, programa ou fonte de recurso. Deve mostrar: 

agrupamento escolhido, valor orçado, valor empenhado no período e no ano, valor liquidado 

no período e no ano, valor pago no período e no ano; 

• Emitir relatório diário de empenhos mostrando: número do empenho, data do 

empenho, nome do fornecedor, dotação e valor do empenho; 

• Emitir relatório com os empenhos cadastrados devendo mostrar: número do empenho, 

data do empenho, valor do empenho, fornecedor, ordens de pagamento (OP) para esse 

empenho mostrando o valor e data de pagamento da OP; 

• Emitir relatório da despesa extra orçamentária para período informado pelo usuário, 

mostrando: saldo anterior, valor da despesa, valor pago e valor a pagar; 

• Emitir relatório de adiantamentos concedidos para um período informado pelo usuário, 

mostrando o responsável, valor e se já houve prestação de contas; 

• Emitir relatório das anulações de ordens de pagamento; 

• Emitir relatório de restos a pagar pagos, mostrando identificação do resto, fornecedor, 

data do pagamento e valor pago; 

• Emitir relatórios por fonte do recurso mostrando: valor orçado em cada fonte (receita 

e despesa), valor arrecadado em cada fonte, valor empenhado em cada fonte, saldo a 

arrecadar e saldo a empenhar. O usuário poderá escolher o mês de referência, onde deverão 

ser mostrados os valores no mês e até o mês; 

• Emitir relatório com listagem dos pagamentos efetuados agrupados por conta bancária 

e ordenados por data de pagamento, identificando o fornecedor, data do pagamento, valor 

pago, número do empenho e dotação, para um período especificado pelo usuário; 

• Emitir relatório que mostre toda movimentação de uma conta corrente apresentando: 

conta corrente, saldo anterior, data do lançamento, valor a crédito, valor a débito, histórico, 

número do documento e saldo, para um período informado pelo usuário; 

• Emitir relatório diário da tesouraria mostrando agrupadamente por dia do movimento 

e conta corrente: conta corrente, data do movimento, histórico, valor a crédito, valor a débito 

e total a débito e a crédito do dia, para um período informado pelo usuário; 

• Emitir relatório de contas a pagar agrupados por data e em ordem crescente de data 

de vencimento, mostrando: data de vencimento, número do empenho, nome do fornecedor, 

valor e total a pagar no dia, para um período informado pelo usuário; 

• Emitir relatório das retenções efetuadas, mostrando: beneficiário, número da ordem 

de pagamento, data da ordem de pagamento, histórico, data do pagamento, valor do 

pagamento, valor da retenção e total das retenções para cada beneficiário, para um período 

informado pelo usuário; 

• Possibilitar a inserção de lançamentos contábeis de forma manual; 

• Transferir automaticamente os empenhos com saldo a pagar para restos a pagar; 

• Apurar o resultado do exercício, gerando automaticamente seus lançamentos; 

• Efetuar abertura de novo exercício com seus saldos contábeis iniciais, de forma 

automática ou manual; 

• Emitir listagem para conferência dos lançamentos contábeis ordenados por operação e 

mostrando: operação, descrição do lançamento e valor para um período informado pelo 

usuário; 

• Emitir o diário dos lançamentos contábeis para um período informado pelo usuário; 
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• Emitir a razão dos lançamentos contábeis para um período informado pelo usuário, 

para uma conta contábil ou grupo de contas contábeis; 

• Emitir balancete contábil para um período informado pelo usuário, mostrando ou não 

os lançamentos de encerramento do exercício; 

• Possuir conciliação bancária dispondo de rotina que processe arquivo gerado através 

do site na internet da instituição bancária ou enviado por esta, especialmente do Banco do 

Brasil, Caixa Econômica Federal com todo movimento de entrada e saída e saldo final das 

contas; 

• Possuir comparativo do balanço anterior com o balanço encerrado; 

• Possibilidade de integração com a solução de almoxarifado, realizando assim: as 

liquidações automaticamente quando o lançamento for realizado na solução de almoxarifado 

e a possibilidade de realizar o procedimento de baixa do almoxarifado nas contas contábeis, 

também de forma automática as demais partidas; 

• Possibilidade de integração com a solução de patrimônio, realizando assim: as 

liquidações automaticamente quando o lançamento for feito na solução de patrimônio; 

disponibilizando os valores de baixas de bens, baixa e entrada de bens por transferência e 

registro da depreciação mensal, para realização de procedimento de registro nas conta 

contábeis, realizando também de forma automática as demais partidas; 

• Realizar a verificação de ausência de baixa de almoxarifado nas contas contábeis; 

• Possibilidade de integração com a solução de tributos, realizando assim: o registro 

contábil da arrecadação da receita automaticamente, mediante processo que apura os 

valores registrados dos pagamentos dos tributos compensados na solução de tributos, 

registrando arrecadação por arrecadação, identificadas com código do DAM, Credor e Data; 

• Permite Controlar Pagamento por Fonte de Recurso do Empenho e da conta bancária; 

• Permite inclusão de assinatura digital; 

• Exportação de Arquivos Digitais para o MANAD para a Receita Federal (Prestadores de 

Serviços); 

• Exportação de Arquivos Digitais para o DIRF (Prestadores de Serviços); 

• Relatório de Receitas do exercício financeiro atual para cálculo do repasse para o 

exercício financeiro seguinte; 

• Demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino 

- MDE; 

• Demonstrativo dos recursos próprios aplicados em ações e serviços de saúde - FMS; 

• Demonstrativo da aplicação dos recursos do FUNDEB; 

• Emitir relatórios para atendimento à resolução 296 do TCE (Relação geral de credores 

por ordem cronológica de antiguidade de crédito, Relação de credores de recursos vinculados, 

Relação de pequenos credores); 

• Deverá estar apto a gerar arquivos xml de exportação com as informações necessárias 

para o sistema SAGRES seguindo os leiautes definidos pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Sergipe; 

● Dispõe de cadastro para vinculação de arquivos OFX para envio ao Sagres TCE-SE; 

• Realizar conciliação bancária de lançamentos reajustados e não reajustados; 

• Permitir a compensação parcial ou total de valor conciliado, auxílio na reconciliação 

automática; 

• Salvar automaticamente empenho quando for inserido determinada quantidade de 

itens; 
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• Ser integrado com o software de licitação, permitindo fazer empenho através da 

solicitação de despesa, carregando todos os itens ou não, conforme seleção; 

 

• Controlar o item de empenho na liquidação, no reforço do empenho e na anulação do 

empenho; 

• Emitir Relatório de controle de saldo de item do empenho; 

• Realizar publicação automática do empenho; 

• Permitir o empenho de despesa no CPF de servidores; 

• Realizar dedução automática de receitas, a exemplo da dedução do Fundeb; 

• Realizar lançamento de receita com especificação de subitem de receita; 

• Realizar registros dos descontos concedidos, e suas partidas devidamente; 

• Exibir demonstrativo da despesa incorporada; 

• Permitir lançamentos de depreciação de bens, observando os saldos por grupos de 

contas; 

• Emitir relatórios com repasse financeiro concedido e ou recebido; 

• Emitir relatório de transferências bancárias ocorridas; 

• Emitir relatório de restos a pagar com filtros por função, fonte, ano, classificação 

anulado e por período; 

• Emitir relatório de pagamento de restos por conta bancária; 

• Produzir alertas quanto a campo obrigatórios e quantitativos de caracteres com base 

nas definições dos tribunais; 

• Deverá estar apto a gerar arquivos de exportação em xsd e xml com as informações 

necessárias do MSC para o sistema SICONFI seguindo os leiautes definidos pelo Tesouro 

Nacional; 

• Possibilidade de importar dados de outro sistema para consolidação do MSC; 

• Dispor de Dashboard em tela inicial, possibilitando a visualização das principais 

informações gerenciais; 

• Permitir a inclusão de notas explicativas, atreladas aos anexos contábeis que se 

deseja explicar qualitativamente, conforme exigência do MCASP, permitindo a clonagem para 

exercícios seguintes, e bloqueado a exclusão das notas explicativas finalizadas; 

• Gerar arquivos de exportação para o sistema SIOPS; 

• Realizar procedimento contábil automático de desincorporação da dívida passiva; 

• Realizar procedimento contábil automático de desincorporação da dívida ativa; 

• Possibilidade de integração com a solução de FolhaWeb, realizando assim: o registro 

contábil da liquidação da folha, assim como das retenções a ela vinculadas; 

● Possibilidade de integração com a solução de FolhaWeb, realizando assim: o registro 

contábil do empenho e liquidação da folha de forma automática, assim como das retenções a 

ela vinculadas; 

● Possibilidade de integração com a solução FolhaWeb, realizando a integração referente 

aos prestadores de serviços para o esocial. 

• Possibilidade de informar no momento da liquidação de despesa de material de 

consumo, se refere-se a aplicação direta ou almoxarifado, realizando assim os lançamentos 

necessários para registrar os eventos; 

• Possibilidade de atribuir numeração anual ou diária aos lançamentos; 

• Dispor de rotina de validação de lançamentos e verificação de pendências mediante 

procedimento de fechamento de competência; 
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• Realizar alertar da existência de conciliações a compensar; 

• Possibilitar controle de liberações parciais do limite para abertura de crédito adicional; 

• Validação de movimentos fechados em lançamentos que sincronizam UG distintas, 

como: crédito adicional e transferências intra, permitindo ou não, conforme marcação; 

• Possibilidade de gerar o Anexo 1 RGF do município ou somente do poder executivo; 

• Possibilidade de selecionar diversas dotações para anular saldo total mediante 

elaboração de crédito adicional; 

● Possibilita gerar a ordem bancária; 

● Possibilita gerar a remessa de pagamento da ordem bancária; 

● Exibe o aviso em notificações para o órgão responsável, referente a remessa ordem 

bancária que foram geradas; 

● Possibilita imprimir a relação de ordem bancária, na tela do aviso referente às 

remessa da ordem bancária; 

● Permite realizar a aprovação ou reprovação do pagamento da ordem bancária; 

 

3 - GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS – FOLHA DE PAGAMENTO 

 

• Possuir todas as funcionalidades para admissão e cadastro de funcionários, processar 

cálculo da folha de pagamentos, e emitir documentação e manter registros exigidos pela a 

legislação trabalhista vigente aos diversos vínculos existentes na administração pública; 

• Deve ser multi empresas permitindo a integração da gestão de todas as unidades da 

Administração Direta e Indireta, cujo acesso individualizado e cadastro de permissões 

deverão ser previamente definidos; 

• Controlar diversas Empresas, sem limite de cadastros; 

• Permitir a gestão de várias secretarias em uma única base de dados. Possibilitando- 

se, assim, a visualização dos resultados do grupo ou individualmente por empresa; 

• Permitir multiusuários, cujos tratamentos e acessos podem ou não ser diferenciados 

por Empresa e usuário, com todas as funcionalidades anteriormente definidas e adequação às 

legislações trabalhistas vigentes nas diversas unidades (Empresas) existentes na 

administração pública municipal; 

• Registrar e manter auditoria com o histórico das alterações de nome, cargo, admissão, 

data de nascimento, padrão, salário, empresa, lotação, setor, vínculo, Banco/Agência/Conta 

Bancária dos servidores, como também lançamento de valores fixos, registrando as 

informações de: Motivo da alteração, data e hora da operação e usuário que efetuou a 

alteração; 

• Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimes jurídicos como: 

Celetistas, Estatutários, RJU, Estagiários, Contratos Temporários e outros; 

• Permitir inserir arquivos digitalizados (PDF) de atos administrativos, ou arquivos 

diversos no cadastro de servidores; 

• Permitir o cadastramento de faixas etárias, para posterior pesquisa de funcionários por 

idade; 

• Emitir relatórios para atividades pertinentes ao departamento de pessoal e ter 

flexibilidade de adição de novos relatórios conforme a necessidade do Departamento; 

• Deve efetuar controle dos períodos aquisitivos dos funcionários para finalidade de 

férias e outros, calculando e informando datas limites de cada período aquisitivo; 

• Emitir relação de férias vencidas e a vencer por unidade administrativa ou 
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individualmente; 

• Emitir os Avisos de Férias de forma individual por unidade administrativa ou em lote; 

• Deve possuir funcionalidades para cadastro e controle de benefícios oferecidos, 

fornecendo relatórios e atendendo aos requisitos da lei; 

• Pleno atendimento às normas legais, demais normativos atinentes à matéria e possuir 

processos específicos para atender com customizações adequadas à Legislação Municipal 

vigente, como também as posteriormente criadas; 

• Permitir a captação e manutenção de informações pessoais de todos os servidores 

com no mínimo os seguintes dados: Matrícula, Nome, Filiação, Data de Nascimento, Sexo, 

Grau de Instrução, Estado Civil, Endereço, CPF, PIS, RG (Número, Órgão Expedidor e Data 

Expedição), Carteira de Trabalho (Número e Série), Carteira de Reservista, Carteira de 

Habilitação, Título de Eleitor, Zona, Sessão, Naturalidade, Nacionalidade, Tipo de Sangue, 

Identificar se é Deficiente Físico, Grupo sanguíneos, Cor, Endereço, número, complemento, 

bairro, cidade, CEP, telefone, e-mail; 

• Permitir a captação e manutenção de informações profissionais de todos os servidores, 

do vínculo que o servidor teve e/ou tem com o Órgão, com no mínimo os seguintes dados: 

Regime Jurídico, Vínculo, Cargo, Função, Nível, Salário, Carga Horária, Data de Admissão, 

Data de Término de Contrato Temporário/Exoneração, Situação, Lotação, Setor de trabalho, 

Banco de pagamento, Agência Bancária, Nº Conta Corrente, Sindicato (Caso seja filiado), 

Nepotismo; 

• Controlar os dependentes de servidores para fins de salário família e imposto de renda 

realizando a sua baixa automática na época devida conforme limite e condições previstas 

para cada dependente; 

• Cadastrar dependentes, reportando-se ao cadastro funcional do servidor, com campos 

detalhados de identificação, como Nº sequencial, Nome do Dependente, sexo do Dependente, 

Data de nascimento do Dependente, filiação, documento de identidade, CPF, grau de 

parentesco, estado civil, motivo de dependência, número de identificação do Cartão SUS, 

número da Certidão de Nascimento, se dependente para IRRF e Dependente Salário Família; 

• Permitir o cadastramento de Pensões Judiciais com o Nome da Pensionista, CPF, Data 

de Inclusão, Banco e Conta para Pagamento, Dados para Cálculo (Percentual, Valor Fixo, 

Salário Mínimo) e demais informações cadastrais; 

• Calcular o tempo de efetivo exercício para fins de Adicional por Tempo de Serviço, 

abatendo as faltas injustificadas e as licenças não contado como efetivo exercício; 

• Calcular o tempo de efetivo exercício para fins de Licença Prêmio, abatendo as faltas 

injustificadas e as licenças não contado como efetivo exercício, emitindo certidão para 

concessão dos dias de Licença Prêmio, controlando os períodos aquisitivos, prorrogando ou 

cancelando os mesmos, por motivo de excesso de ausências em relação ao limite 

estabelecido; 

• Emitir Certidão para o servidor contendo descrição padrão da certidão, nome do 

servidor, prontuário, função atual, dados constantes dos assentamentos quanto a dias 

trabalhados, licenças médicas, faltas, suspensões, informações sobre licença prêmio, data 

assumida para efeito de contagem de tempo, informações sobre pena disciplinar; 

• Relatório da folha de pagamento em ordem de nome do servidor contendo mês de 

referência, data de emissão, nome do servidor, conta bancária do servidor, prontuário, setor, 

cargo, categoria, código do vencimento, valor do vencimento, código do desconto, valor do 

desconto, valor bruto, valor total do desconto, valor líquido, base da previdência e base de 
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IRRF; 

• Emitir as fichas de dados cadastrais dos servidores, contendo os dados pessoais 

(Matricula, nome, endereço completo, data de nascimento, nível escolar, estado civil, RG, 

CPF, sexo, nome dos pais), dados profissionais (função, CBO, salário, horas trabalhadas e 

horas trabalhadas semanal, regime jurídico, situação funcional, categoria FGTS, PIS, 

dependentes, data de admissão, dados bancários, reservista, título de eleitor (zona e seção), 

data de afastamento, tipo de afastamento) e sindicato. Podendo imprimir ou efetuar a 

exportação para outros formatos padrões; 

• A solução deve manter todo o histórico de alterações salariais de cada servidor, bem 

como suas promoções por avanço; 

• Emitir relatório de histórico financeiro dos servidores de forma individual, por período 

(inicial e final), podendo imprimir ou efetuar a exportação para outros formatos padrões; 

• Emitir relatório de “Folha Analítica” por unidade administrativa, competência 

processada ou consolidada no mês; 

• Emitir relatório de “Folha Sintética” por unidade departamento e localização. Podendo 

imprimir ou efetuar a exportação para outros formatos padrões (PDF, XLS, TXT); 

• Permitir o cadastramento de todos os cargos do quadro de pessoal de natureza 

efetivo, comissionado e temporário com: código, nomenclatura, natureza, grau de instrução, 

CBO, referência salarial inicial, quantidade de vagas, lei de criação; 

• Localizar servidores por nome ou parte dele, matrícula funcional, CPF e pelo RG 

(Cédula identidade); 

• Possuir filtros para consulta de dados dos servidores (Por Nome, CPF ou Matrícula) 

permitindo, que de um mesmo local possa ser consultado diversas informações, como: dados 

financeiros, dependentes, frequência, licenças e afastamentos, férias; 

• Efetuar o lançamento vinculando ao servidor, de todos os tipos de licenças a seguir: 

Doença do Servidor, Acidente do Trabalho, Acompanhamento de Pessoa da Família, 

Prorrogação de Doença e Acidente de Trabalho, tipo de licença ou afastamento, documento 

apresentado, médico que atendeu, CID informado no atendimento, médico que fez a perícia, 

CID informado na perícia e período homologado da licença ou afastamento; 

• Permitir o cadastramento e controle dos vínculos dos servidores efetivos, que estão 

nomeados em cargo de comissão possibilitando a consulta das informações cadastrais em 

ambos os vínculos; 

• Permitir consulta em tela ou relatório dos servidores comissionados que fazem parte 

do quadro efetivo e também aqueles que não fazem parte do quadro efetivo, listando 

separadamente (através de filtros), podendo imprimir ou efetuar a exportação para outros 

formatos padrões; 

• Permitir gerar ou salvar os arquivos das informações anuais e ou mensais para DIRF, 

RAIS, SEFIP, TCE/SE (SAGRES), MANAD, SIOPE, CAGED, REMESSA (PENSIONISTA E 

COLABORADOR), i-GESP, SISAP, AgConsig, IpesSaúde, SICON, SIAMC, e-Social, TCE/PA 

(econtas), com compatibilidade e integração para estes sistemas; 

● Dispõe de mecanismo para envio automático dos prestadores de serviço ao e-Social 

(integração com sistema contábil); 

• Emitir o relatório de cronograma de férias permitindo a impressão do mesmo nos 

formatos PDF, XLS e TXT. O relatório é gerado de forma ordenada por departamento e setor, 

contendo número da matrícula funcional, nome, data de admissão, período aquisitivo inicial e 

final, período concessivo inicial e final, campos para definição de mês de gozo; 
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• Possibilitar a Importação de planilhas de consignados sem a necessidade de redigitar; 

• Permitir a importação de dados via arquivo texto, de valores a serem consignados em 

folha controlando os registros válidos e rejeitados pelo processamento, gerando após, um 

arquivo de retorno para o convênio com os valores debitados em folha e rejeitados pelo 

processamento informando o motivo da rejeição; 

• Permitir o reajuste parcial ou global das referências salariais; 

• Possibilitar a execução do cálculo ou recálculo de diversas formas como: Individual, 

por faixa de matrícula, por localização, departamento, tipo de categoria e seleção aleatória; 

• Possibilitar calcular e processar os valores relativos a contribuição individual e patronal 

para o RGPS (INSS) e RPPS (Previdência Municipal), de acordo com o regime previdenciário 

do servidor; 

• Gerar arquivos conforme Layout para envio e processamento bancário da Folha de 

pagamento mensal; 

• Permitir a emissão das seguintes folhas de pagamento: mensal, adiantamento, férias, 

13º salário, rescisão, pensionista e folha extra; 

• Possibilitar a realização de cálculos e controle do redutor constitucional - art. 37, XI, 

CF; 

• Possuir funcionalidade de cadastro, configuração, cálculo, e lançamentos de eventos 

na folha de pagamentos dos funcionários, informando seus respectivos códigos, descrições e 

valores creditados ou debitados; 

• Possuir funcionalidade de cadastramento das fórmulas de cálculo padrão por eventos, 

dando flexibilidade ao usuário de alterá-las para fins de adaptação às novas exigências legais, 

ou mesmo para simulações; 

• Possuir funcionalidade de cadastramento de fórmulas específicas por cargo, através de 

projeção (Feminino x Masculino), que sobreponham as fórmulas padrões definidas por 

eventos, no cálculo da folha de funcionários que pertençam a essa exceção; 

• Permitir serem cadastrados dados empregatícios dos funcionários vinculados com 

respectivos códigos para RAIS; 

• Possuir opção para cadastro, configuração e lançamentos de eventos fixos na folha de 

pagamento dos funcionários; 

• Permitir cadastro, configuração e lançamento de eventos a débito na folha de 

pagamento dos funcionários; 

• Permitir programação de proventos e descontos para lançamentos futuros, seja de 

valores parcelados ou com valores diferenciados nos meses; 

• Deve manter registro de dados dos funcionários tais como seu vínculo, cargo que 

ocupa, setor/departamento/secretaria em que está lotado, dotação, local de trabalho, 

número do relógio de ponto, e informações relacionadas às suas vantagens; 

• Possuir consulta do cadastro do funcionário, retornando lançamentos efetuados nas 

folhas em um determinado mês, dados da ocupação atual e histórica do funcionário, 

vantagens adquiridas, substituições e afastamentos; 

• Possuir funcionalidade para cadastro das tabelas de salário família, desconto por 

dependente do IRRF, INSS, IRRF, Auxílio Creche, dos parâmetros de cálculo para eventos 

relacionados, bem como sua utilização nos respectivos cálculos e lançamentos na folha de 

pagamento; 

• Possuir funcionalidade de simulação de cálculos de folhas, total ou parcial, antes da 

sua liberação; 
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• Possuir controles para liberação dos cálculos executados da folha para pagamento aos 

funcionários, através de rotina de fechamento da folha; 

• Possuir controles de datas, tempo de serviço, e faltas para cálculo das férias, cálculo 

de rescisões, cálculo de 13º salário, e outros eventos que dependam da contagem de dias 

trabalhados e períodos aquisitivos; 

• Possuir controles de fechamento da folha de pagamento, com registro do mês, ano, 

número da folha, tipo da folha, data de pagamento e status da folha; 

• Possuir cadastro de todos os bancos e agências utilizados para efetuar o pagamento 

dos funcionários; 

• Efetuar o cálculo do 13º salário com possibilidade de adiantamento da 1ª parcela nos 

meses estabelecidos por Lei Municipal para antecipação, conforme data de aniversário dos 

servidores e da 2ª parcela em dezembro; 

• Efetuar o cálculo de férias e diferença de férias (coletiva ou individual), com 

funcionalidades de simulação, planejamento, programação, e emissão de avisos/recibos; 

• Possuir funcionalidade para efetuar cálculos retroativos com geração automática de 

diferenças, a serem pagas ou descontadas na próxima folha; 

• Processar informações anuais nos padrões da legislação vigente, com integração, via 

arquivo texto para importação no software dos respectivos programas da RAIS – SERPRO e 

DIRF - Receita Federal, com emissão do Informe de Rendimentos do servidor, geração de 

arquivos para envio ao e-Social; 

• Permitir cadastramento de profissionais autônomos; 

• Possuir cadastramento, configuração e controles de estagiários; 

• Possuir cadastro de departamentos/setores e suas hierarquias, seus responsáveis, dos 

relógios de ponto e dos locais de trabalho; 

• Permitir cadastramento de servidores admitidos em caráter temporário (ACT) e 

controlar prazo de contratação, incluindo possíveis prorrogações; 

• O sistema deverá notificar e barrar o vínculo do servidor no cargo que já atingiu o 

número máximo de vagas ocupadas; 

• Emitir contrato de trabalho por prazo determinado, conforme modelo utilizado na 

administração, com preenchimento automático dos dados do candidato e condições de 

contratação; 

• Permitir cadastro, configuração e rotinas específicas para eventos e vantagens por 

vínculo ou cargo/função, tais como: adicional de insalubridade, incorporação de quintos e 

triênios, auxílio natalidade, auxílio creche, auxílio alimentação; 

• Possuir parametrização para todos os eventos que utilizem incidências, como: INSS, 

IRRF, FGTS, em todos os proventos e descontos, inclusive sobre 13º salário e férias; 

• Possuir cadastro dos motivos de demissões, códigos para a RAIS, CAGED, SEFIP e e 

Social; 

• Permitir realizar o cadastro de motivos de ocorrência e controle de afastamentos, 

considerando os mesmos para efeito de pagamento, adiantamento, 13º salário, prorrogação 

ou cancelamento de férias, lançamentos de FGTS. Deve possuir registro do retorno do 

afastamento; 

• Possuir funcionalidade para cálculo, controle e concessão da licença prêmio, como 

também emitir relatórios para acompanhamento dos períodos aquisitivos e concessões; 

• Possuir cadastro das dotações utilizadas para empenho da folha de pagamento no 

módulo financeiro-contábil através de integração com o mesmo; 
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• Manter registro de toda a trajetória do funcionário na administração desde sua 

admissão, afastamentos, substituições, departamentos em que o mesmo esteve lotado, 

cargos exercidos com período de permanência e rescisão; 

• Manter controle de substituições, com registro do local e função ocupada pelo 

funcionário em substituição, período da substituição, o local e função original do funcionário 

no outro setor, relógio de ponto no novo local, e novo horário; 

• Manter registro das datas de início e de retorno de férias do funcionário, período 

aquisitivo, possuir rotina para cálculo individual ou geral para todos enquadrados no período, 

emitir demonstrativo de funcionários em férias, considerando aspectos de antecipação de 13º 

salário e média de horas extras lançadas nas férias; 

• Possuir funcionalidade para cálculo das rescisões de funcionários, considerando todo 

seu histórico funcional, e inclusão de uma folha para pagamento. Deve também emitir o 

termo de rescisão de contrato de trabalho – TRCT e o guia de recolhimento rescisório do 

FGTS – GRFF; 

• Possuir funcionalidade para cadastro da inscrição de candidatos com seus dados 

pessoais e curriculum, aproveitados no caso de sua admissão; 

• Cadastrar, configurar e controlar descontos e pagamentos de pensões alimentícias, 

inclusive quando houver mais de uma pensão por servidor recolhidos em bancos distintos; 

• Efetuar cálculo de pensão alimentícia, com viabilidade de programação para desconto 

em férias e 13º salário, bem como a geração de arquivo/relação com valor líquido para 

crédito em conta do beneficiário; 

• Possuir integração com sistema de contabilidade para criação do empenho e liquidação 

da folha de pagamento de forma automática; 

• Permitir realizar um ou mais cálculos da folha de pagamento no mesmo mês, emitindo 

folhas suplementares; 

• Possuir cálculo do tempo de serviço e/ou do tempo de contribuição, incluindo registro 

de empregos anteriores; 

• Deve gerar base de dados conforme layout exigido pelo CAGED; 

• Deve gerar base de dados conforme layout dos Termos de responsabilidades exigidos 

pelo INSS; 

• Relatório de Funcionários admitidos e demitidos no período; 

• Relatório de Funcionários por cargo; 

• Relatórios gerenciais da folha de pagamento; 

• Emissão do holerite (Contra Cheque) por diferentes tipos de folha (Mensal, Rescisão, 

Férias, Adiantamento), como também lançar mensagens nos Holerites; 

• Validação de autenticidade de contra cheque (Holerite); 

• Relação bancária para pagamento dos funcionários; 

• Relatório comparativo de folhas referente a competências diferentes; 

• Relatório de Pensão alimentícia; 

• Relatórios de Rescisão; 

• Relatório de Férias; 

• Gerar arquivo SEFIP no formato TXT para importação, validação e envio em software 

da Caixa Econômica Federal; 

• Gerar base de dados conforme layout exigido pela SEFIP; 

• Espelho do ponto eletrônico; 

• Declaração de dependentes; 
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• Declaração de rendimentos anual, geral e individual (opcional por cadastro); 

• Declaração de rendimentos anual para autônomos e pessoas jurídicas prestadoras de 

serviço; 

• Demais relatórios gerenciais essenciais, solicitados pelo RH, de forma personalizada 

por cliente; 

• Possuir cadastro e funcionalidade para controle dos meios de transporte utilizados 

pelos funcionários, bem como efetuar o cancelamento temporário/definitivo de vales 

transporte a funcionários específicos; 

• Possuir cadastro das empresas fornecedoras dos vales transportes utilizados pelos 

funcionários, e as tarifas praticadas por linha; 

• Manter cadastro de linhas dos transportes públicos utilizados, emitindo relação de 

funcionários por linha, por fornecedora de vale transporte com quantidades; 

• Manter cadastro das linhas utilizadas pelo funcionário, individualmente; 

• Efetuar os cálculos para aquisição dos vales transportes nas datas configuradas, 

referentes ao mês/ano indicado; 

• Possuir funcionalidade para efetuar o cálculo de vales transporte individualmente por 

matrícula do funcionário, para fim de eventual correção, gerando a diferença a ser adquirida 

ou compensada automaticamente na próxima folha; 

• Possuir consultas de valores totais utilizados de vales transporte em período 

selecionado pelo usuário, por linha, por matrícula do funcionário, por 

unidade/departamento/setor; 

• Deve calcular e apresentar as informações referentes ao desconto no pagamento do 

funcionário, conforme parâmetros cadastrados para atender limites legais; 

• Disponibilizar um checklist com as informações das possíveis inconsistências de 

lançamentos e validações para auxiliar o gestor de RH; 

• Permitir o recalculo manual de cada folha ou para um grupo de funcionários; 

• Deve emitir os seguintes relatórios para vales transporte: 

• Relação de Funcionários que usam vale transporte; 

• Relatório dos Valores Descontados em folha; 

• Relatório dos Protocolos de Vale Transporte; 

• Total de Vale Transporte por mês; 

• Manter registro dos componentes e atividades da CIPA, tais como: mandatos, 

candidatos, membros, anotações e históricos de atividades; 

• Possuir registro e controle de distribuição dos equipamentos de segurança e EPI's 

(Equipamento de Proteção Individual), com emissão do Termo de Responsabilidade no caso 

dos EPI's e certificado do EPI’s; 

• Emitir anualmente relatório para Programa Prevenção Riscos Ambientais (PPRA), bem 

como manter registros das providências a serem realizadas, das providências tomadas, 

análise de riscos por área, e EPI’s necessários; 

• Possuir funcionalidades para registro de acidentes e doenças de trabalho com dados 

médicos relacionados; 

• Emitir a comunicação de acidente de trabalho –CAT; 

• Possuir cadastro e controles dos benefícios e assistências por convênios com 

prestadoras de serviços; 

• Importar despesas mensais enviadas por esses convênios com empresas prestadoras 

de serviço, manter tabela de valores subsidiados, e processar descontos em folha de 
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pagamento correspondentes. Também deve gerar listagem de funcionários em arquivo para 

enviar a essas empresas conveniadas; 

• Possuir funcionalidade para controle de vagas, emitindo os relatórios listados abaixo, 

permitindo a geração de PDF, XLS ou TXT: 

• Lista de Candidatos; 

• Vagas Efetivas; 

• Vagas Efetivas para Estagiário; 

• Quadro de Lotação; 

• Vagas por Função; 

• Quantidade de vagas de estagiário por função; 

• Gráfico comparativo evolução vagas; 

• Possuir integração com Web Service da Solução de Escrituração Digital da Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social), para transmissão dos arquivos contendo os 

eventos decorrentes das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas em meio eletrônico 

pelo empregador; 

• Emitir arquivos eletrônicos em formato XML conforme layouts divulgados pela Circular 

No. 642/2014 do Ministério da Fazenda / Caixa Econômica Federal / Superintendência 

Nacional de Fundo de Garantia, para envio dos eventos iniciais, eventos de tabelas, eventos 

periódicos e eventos não-periódicos; 

• Alertar que existe arquivo a serem transmitidos no momento de alteração cadastral e 

movimentações como férias, afastamento, troca de cargo, alteração de salário; 

• Possuir mecanismo para a geração do arquivo da qualificação cadastral em formato 

TXT, permitindo a importação do mesmo dentro do ambiente do eSocial, realizando a 

consulta em lote; 

• Permitir importar arquivo retorno da qualificação cadastral em lote para tratamento e 

clareza das informações para possíveis validações e/ou correções de dados dos funcionários 

para possibilitar envio do eSocial; 

• Possuir opção de seleção dos vínculos com remessa já gerado (ou não) na 

competência; 

• Permitir clonar um vínculo já existente trazendo informações já cadastradas 

anteriormente (Com exceção ao número de matrícula e data de admissão); 

• Permitir realizar a rescisão dos funcionários em lote; 

• Permitir a emissão do relatório de pendências eSocial de todos os funcionários; 

• Permitir o cadastro formação/instituição. Possibilidade de consulta já cadastrados por 

código, nome e CNPJ; 

• Possuir cadastro de Sindicato, possibilitando filtrar as informações já cadastradas por: 

Código, Nome e CNPJ; 

• Possuir integração com o sistema do PORTAL DO SERVIDOR, onde o responsável pela 

folha de pagamento realiza a aprovação dos dados atualizados pelos servidores; 

• Possuir integração com o APP PORTAL DO SERVIDOR, onde o servidor poderá emitir o 

seu contracheque, ficha financeira e informe de rendimento; 

● Permitir a impressão das Guias de Previdência Social (GPS) por: Empresa ou 

Individual Empregador; 

• Permitir a impressão da guia RPPS (Regime de Previdência dos Servidores Públicos); 

• Permitir a exportação da folha mensal para a folha extra; 

• Possuir opção de visualização de manual do sistema; 
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• Possuir opção de visualização das atualizações de sistema; 

• Geração de arquivos Sicon; 

• Geração de arquivo remessa da folha de pensionistas assim como a impressão da 

folha de pagamento destes; 

• Exibir históricos de arquivos (SEFIP, REMESSA, DIRF, RAIS) gerados anteriormente, 

possibilitando fazer um novo download destes arquivos; 

• Permitir a inclusão de informações atualizadas referente ao SIOPE, tais como, Tipo 

Categoria SIOPE, Categoria SIOPE, Segmento Atuação SIOPE, Beneficiário FUNDEB 

(Referentes ao Art. 61 da LDB, Referentes ao Art. 1 da Lei nº 13.935/2019); 

• Permitir vincular Sindicato ao Vínculo do Servidor, permitindo o desconto sindical 

automático; 

• Permitir a busca do movimento dos servidores por faixa de matrícula; 

• Permitir a liquidação da Folha de Pagamento por: Localização, departamento e 

contratos. 

● Permite realizar o cadastro de outras previdências; 

● Permite gerar a rescisão de forma individual ou em lote; 

● Permite realizar o cadastro do grupo de evento; 

● permite realizar o cadastro do atestado médico e exame ocupacional para atender o 

envio dos arquivos do esocial; 

● Permite realizar o cadastro do responsável pelo registro ambiental; 

● Permite realizar o cadastro do local de trabalho; 

● Permite consolidar banco remessa; 

● Possui o relatório de controle de empréstimos consignados; 

● possui a geração de arquivos margem de empréstimo; 

● Possui a importação do arquivo SIAP; 

● Possui a impressão da relação dos eventos utilizados; 

● Possui a impressão da relação de grupos de eventos com pendências; 

● Possui a impressão da relação de grupos de eventos utilizados; 

● Permite consolidar o banco remessa a todas as contas bancárias, assim permitido 

gerar o arquivo de diferentes contas mantendo o sequencial do número do remessa; 

 

 

4- GESTÃO DE PORTAL DO SERVIDOR 

 

 

• Deverá possibilitar aos funcionários a visualização e impressão do contracheque 

através da internet, mediante cadastro prévio do funcionário. Este contracheque deverá ser 

referente à competência que o funcionário escolher, desde que ele possua movimento; 

• Deverá existir a possibilidade de recuperação de senha pela própria solução, caso o 

funcionário assim necessite; 

• Deverá possibilitar a impressão da ficha financeira do funcionário; 

• Deverá possibilitar a impressão do informe de rendimentos do funcionário para auxiliá-

lo no preenchimento da declaração do imposto de renda; 

• Recadastramento / Requisição 

• Deverá possibilitar que os funcionários possam realizar a atualização dos seus dados 

pessoais através de módulo online; 
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• Deverá possibilitar que os funcionários possam realizar solicitações online 

(requerimentos) ao setor de Folha de Pagamento através de um módulo próprio para 

requerimentos; 

• Possui integração com o sistema FolhaWeb, onde, após realizar a atualização dos seus 

dados cadastrais o sistema importa a informação para que o responsável pela folha possa 

realizar a aprovação (ou não) da solicitação do recadastramento. 

 

5- APP PORTAL DO SERVIDOR 

 

• Deverá possibilitar aos funcionários a visualização e impressão do contracheque 

através da internet, mediante cadastro prévio do funcionário. Este contracheque deverá ser 

referente à competência e o tipo de folha que o funcionário escolher, desde que ele possua 

movimento; 

• Deverá existir a possibilidade de recuperação de senha pela própria solução, caso o 

funcionário assim necessite; 

• Deverá possibilitar a impressão da ficha financeira do funcionário; 

• Deverá possibilitar a impressão do informe de rendimentos do funcionário para auxiliá-

lo no preenchimento da declaração do imposto de renda; 

• Possui integração com o sistema FolhaWeb, assim exibido os dados da movimentação 

do servidor; 

 

6- GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

•  Permitir o cadastro das Unidades Administrativas e os Setores responsáveis pela 

licitação; 

• Permitir cadastrar dados do Agente de Contratação; 

• Permitir cadastrar dados dos Assessores Jurídicos; 

• Permitir cadastrar dados dos Ordenadores de Despesas; 

• Permitir cadastrar dados das Comissões de Licitação e seus integrantes, vinculados a 

licitação; 

• Sistema disponibiliza previamente o cadastro prévio das modalidades de licitação; 

• Permitir personalização de Ata de Abertura de Proposta, Ata de Adjudicação, Convite, 

Edital, Cotação, Proposta, Apuração e Termo de Referência, em arquivo ODT; 

• Permitir inclusão de Tags para buscar informações cadastradas no sistema que 

deverão ser disponibilizadas na solução. A solução deverá gerar esses arquivos 

automaticamente de acordo com os modelos criados e inseridos na solução pelo cliente. 

• Permitir o cadastro de Itens para licitação, mantendo dados detalhados dos itens, 

permitindo agrupá-los por Grupo e Subgrupo; 

• Permitir cadastro de informações detalhadas dos Fornecedores, inclusive com cadastro 

de Certidões, Grupos de Itens de Fornecimento, Atividades, Sócios e Representantes, além 

das informações básicas como contato e endereço; 

• Permitir cadastro de dotação orçamentária e sincronização com o sistema de 

Contabilidade. 

• Permitir manter dados de pesquisa de mercado, controlando prazo de validade da 

aferição realizada, permitindo parametrizar a possibilidade de utilizar o valor de um produto 

com prazo vencido; 
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• Permitir que cada setor da prefeitura possa realizar suas DFD’s. 

• Permitir cadastrar DFD de planejamento e de execução. 

• Permitir a inserção de itens na DFD através de planilha XLS, onde o sistema verifica se 

o item a ser inserido já possui cadastro caso tenha de vincular ao mesmo impedindo a 

duplicação de itens; 

• Permitir a importação de itens na DFD através da Autorização de Despesa e do PCA. 

• Permitir a importação de itens no PCA através da DFD. 

• Permitir a integração do PCA com o Portal Nacional de Compras Públicas(PNCP). 

• Permitir cadastro de categoria. 

• Permitir cadastro de Grupo Base. 

• Permitir cadastro de Subgrupo Base. 

• Permitir imprimir, clonar, alterar e excluir ETP. 

• Permitir incluir anexos no DFD. 

• Permitir importar itens da DFD no ETP. 

• Permitir o cadastro de itens manualmente ou através de importação de planilha XLS. 

• Permitir cadastrar cotações de preços, mantendo dados do procedimento de cotação, 

como data de aferição, data de vencimento da cotação, tipo de objeto, locais de aferição, 

itens e demais informações do procedimento de cotação de preço; 

• Permitir importar itens da DFD ou do ETP na cotação de preço. 

• Permitir inclusão de dotação orçamentária. 

• A solução deve permitir incluir itens e fornecedores com vinculação de cada fornecedor 

aos itens desejados. 

• A solução deve calcular a média de preços de cada item conforme orçamentos de cada 

fornecedor. 

• Permitir o cadastro de Autorizações de Despesas, permitindo que cada setor da 

prefeitura possa realizar suas autorizações e enviar para aprovação; 

• A solução deverá controlar através de perfil de acesso quais usuários estarão aptos a 

criar as autorizações e quais usuários estarão aptos a aprovar as autorizações realizadas; 

• Permitir a importação de itens na autorização de despesa através da cotação de 

preços ou de uma outra autorização de despesa. 

• Permitir a inserção de itens na autorização de despesa através de planilha XLS, onde o 

sistema verifica se o item a ser inserido já possui cadastro caso tenha de vincular ao mesmo 

impedindo a duplicação de itens; 

• Permitir realizar a clonagem de outra Autorização de Despesa já utilizada para facilitar 

o lançamento das informações para um novo processo licitatório; 

• No cadastro das Autorizações de Despesa, permitir selecionar parâmetro para assim 

definir se haverá um processo Licitatório ou se a Autorização de Despesa estará disponível 

automaticamente no Sistema Contábil; 

• Permitir incluir Dotação a Autorização de Despesa. 

• Permitir incluir Anexos a Autorização de Despesa. 

• Permitir incluir na Conta Bancária a Autorização de Despesa. 

• A solução está preparada para as Modalidades de Licitação prevista na lei de licitação, 

sendo elas, Pregão, Concorrência, Dispensa, Inexigibilidade, Leilão, Credenciamento, Pré-

qualificação todas na forma Eletrônica, seguindo todas as fases da licitação; 

• Permitir o cadastro de Licitação: Menor Preço, Técnica e Preço, Menor Preço por Lote, 

Maior Desconto, Maior Retorno Econômico, Melhor Técnica, Conteúdo Artístico e Maior Lance. 
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• Permitir realização de processo licitatório através de Sistema de Registro de Preço - 

SRP; 

• Permitir importar os itens das autorizações de despesas, não sendo necessário 

cadastrar itens no lançamento da licitação; 

• Permitir o acompanhamento do processo licitatório, desde a criação do edital até sua 

homologação, passando pelas fases de credenciamento, proposta, lances, habilitação e 

homologação; 

• Possuir parâmetro para que itens com valor maior que R$ 80.000,00(oitenta mil reais) 

seja divisível automaticamente para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(cumprimento às determinações da Lc nº 123/2006 atualizada pela Lc nº 147/2014), ficando 

os 25%(vinte e cinco por cento) apenas para concorrência de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte e os demais 75%(setenta e cinco por cento) para Livre Concorrência, 

permitindo a alteração dos limites estabelecidos manualmente quando a divisão ocorrer de 

forma que altere a unidade de medida ou que seja de interesse do órgão alteração dos 

percentuais que são de natureza divisível com cota de até os limites obrigatórios. 

• Possui funcionalidade de registro de lances, atualizando automaticamente o ranking de 

vencedores dos itens ou lote, permitindo escolher qual a forma de julgamento da licitação, 

Global, Lote ou Item. Essa funcionalidade facilita a utilização em Pregões controlando 

automaticamente a ordem dos licitantes; 

• Possibilitar que o fornecedor possa ser habilitado manualmente na fase de lances; 

• Não permitir que fornecedores sem cadastro de representantes passem para fase de 

lances na modalidade de pregão presencial; 

• Permitir registro em ata a qualquer momento, inserindo informações de incidentes ou 

situações ocorridas durante o processo licitatório. Esses registros deverão constar 

posteriormente no arquivo de Ata gerado pela solução; 

• Possibilitar abrir a fase de lances em tela cheia para possibilitar a projeção para 

visualização de todos os presentes; 

• Permitir anexar arquivos digitalizados ao processo licitatório, de modo a facilitar o 

acesso a documentos utilizados na licitação. 

• Possuir funcionalidade de importação de arquivo de proposta em TXT com os valores 

da proposta de cada fornecedor; 

• Deverá disponibilizar um modelo de arquivo de proposta para preenchimento das 

propostas pelos fornecedores na Modalidade Pregão; 

• Na fase de Habilitação, após o julgamento dos licitantes classificados, o sistema 

permitirá que o usuário autorize a habilitação ou inabilitação destes licitantes, permitindo a 

inclusão de informações em Ata com suas motivações. 

• A solução deve possibilitar a qualquer momento que a licitação possa ser declarada 

revogada ou anulada, inserindo essas informações em Ata; 

• A solução possibilita a integração de informações com plataformas de PREGÃO 

ELETRÔNICO, podendo ser feito o cadastro do pregão previamente e exportação de arquivo 

para o sistema PREGÃO ELETRÔNICO, sem o retrabalho de cadastrar os itens da licitação; 

• A solução possibilita a importação de arquivo gerado no PREGÃO ELETRÔNICO com os 

vencedores do Pregão Eletrônico; 

• A solução possibilita a exportação dos processos administrativos com todas as suas 

informações para o PNCP; 

• Possuir relatórios de apuração, demonstrando os vencedores de cada item e os valores 
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dos itens, separando por fornecedor, por fornecedor e fonte de recurso, fonte de recurso e 

ação, fornecedor e unidade administrativa de modo a facilitar a confecção da proposta 

reformulada que poderá ser utilizada para facilitar a geração do contrato; 

• Possuir relatório de histórico de rodadas, demonstrando detalhadamente os lances de 

cada fornecedor a cada item; 

• Possuir relatório com relação de licitações, podendo filtrar por período, modalidade de 

licitação e fornecedores participantes; 

• Possuir relatório de relação de fornecedores por item podendo filtrar por grupo e item; 

• Possuir Relatório de Extrato de Licitação que mostra o que foi licitado, os itens 

licitados e suas quantidades, quanto foi empenhado e quanto foi liquidado; 

• Permitir a geração de Edital com base na Licitação cadastrada; 

• Permitir a geração de Ata de sessão e Adjudicação após a conclusão da licitação, com 

as informações inclusas no processo. 

• Possuir integração entre os órgãos do município possibilitando cadastro de um item 

em determinado órgão podendo ser visualizado e utilizado os mesmos em outros órgãos 

vinculados sem que necessite fazer outro cadastro, podendo assim realizar o processo 

licitatório para vários órgãos juntos; 

• Possibilitar separação dos itens do processo e suas respectivas quantidades por centro 

de custo e por dotação orçamentária; 

● Possui mecanismo de cadastro de solicitação de empenho integrado com sistema 

contábil. 

• Possuir a funcionalidade de solicitação de empenho contendo dados possibilitando 

informar a licitação os itens e valores solicitados, qual fornecedor, discriminando o 

departamento, centro de custo e responsável para recebimento; 

• Possuir integração com os módulos contábil, almoxarifado, patrimônio e contratos, 

compartilhando dados de fornecedores, dotação orçamentária, solicitações de compras e 

solicitações de empenho de modo a permitir uma gestão pública simplificada e integrada; 

• Após a assinatura do contrato da licitação o sistema trabalha integrado com a solução 

contábil facilitando a geração do empenho e com a solução do almoxarifado caso seja 

necessário para reconhecimento do material de consumo que é dado entrada de acordo com 

a liquidação; 

• Possuir a funcionalidade de exportação de dados em arquivo para os Órgãos de 

fiscalização de acordo com layout definido pela entidade. Ele deverá contemplar as 

informações das licitações para facilitar o lançamento das informações na solução do Órgão 

Fiscalizador. 

 

7 -Gestão de Contratos: 

 

• A solução web deve possibilitar o cadastramento de número irrestrito de Funcionários, 

Setores e Localizações do Município; 

• O sistema deverá permitir que o usuário consulte uma Licitação ou Solicitação de 

Despesa e a vincule ao Contrato; 

• O sistema deverá permitir apenas a busca de Solicitação de Despesas que não 

possuem vínculo com Licitação; 

• Ao vincular a Licitação/ Solicitação de Despesa, o sistema deverá habilitar o campo 

para seleção do fornecedor, sendo que nas solicitações de despesa já deve trazer 
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automaticamente; 

• Ao selecionar o fornecedor, o sistema deverá preencher automaticamente as 

informações referentes aos itens vencidos, suas quantidades, respectivos valores e valor total 

do contrato; 

• O sistema deverá permitir anexar arquivos ao Contrato; 

• O sistema deverá armazenar o histórico de alterações do Contrato; 

• O sistema deverá permitir cadastrar um Aditivo para um Contrato específico; 

• O sistema deverá permitir localizar um Contrato e vincular este ao Aditivo; 

• O sistema não deverá permitir que um Contrato seja excluído caso possua algum 

Aditivo vinculado a este; 

• O sistema deverá permitir que as informações dos Contratos e Aditivos sejam 

exportadas para o SAGRES; 

• O sistema deverá permitir que o usuário realize o cadastro dos motivos de 

Cancelamento/Rescisão do Contrato ou Aditivo de Contrato e disponibilizar esses motivos no 

cadastro do Cancelamento/Rescisão do Contrato ou Aditivos de Contrato; 

• O sistema deverá permitir registrar as informações referente ao 

Cancelamento/Rescisão do Contrato ou Aditivo; 

• O sistema deverá emitir alertas para Contratos com vencimento próximo; 

• O sistema deverá realizar o controle do prazo de execução do Contrato; 

• Contratos vinculados a liquidações que possuam vínculo com nota fiscal deverão 

controlar as entregas através dos itens da nota fiscal; 

• Contratos vinculados a liquidações que não possuam vínculo com nota fiscal irão 

controlar as entregas através dos itens da própria liquidação; 

• Contratos vinculados a liquidações que não possuam vínculo com nota fiscal irão 

controlar as entregas através dos itens da própria liquidação; 

• O sistema deverá permitir a visualização do Extrato do Contrato, exibindo suas; 

• Na opção de Extrato do Contrato, o sistema deverá permitir a visualização dos itens 

que compõem o Contrato selecionado, exibindo a Descrição do Item, Quantidade, Valor 

Unitário, Valor Total, Quantidade de Itens Atendidos e Saldo; 

• Na opção de Extrato do Contrato, o sistema deverá permitir a visualização das 

informações dos Aditivos referente ao Contrato selecionado, exibindo o Número do Aditivo, 

Natureza do Ajuste, Data Inicial, Data Final, Data da Publicação e Valor. O sistema deve 

ainda permitir ao usuário a possibilidade de este visualizar a lista dos itens para cada Aditivo, 

bem como suas respectivas quantidades e valores; 

• O sistema deverá permitir a emissão do relatório referente a Relação dos Contratos, 

contendo as informações básicas dos contratos cadastrados (Número, Data Início, Data Final, 

Data da Publicação, Procedimento de Origem, Valor do Contrato); 

• O sistema deverá permitir a emissão do relatório de Relação de Aditivos, contendo as 

informações básicas dos Aditivos e o Contrato ao qual faz referência (Número do Contrato, 

Número do Aditivo, Natureza do Ajuste, Data de Início, Data Final, Data de Publicação e Valor 

do Aditivo); 

• O sistema deverá permitir a emissão do relatório da Relação de Cancelamento e 

Rescisão de Contratos, contendo as informações dos contratos cancelados/ rescindidos, o 

motivo e data da rescisão/cancelamento; 

• O sistema deverá permitir a emissão do relatório de Extrato do Contrato; 

• O sistema deverá permitir a emissão do relatório referente a Relação de Fornecedores, 
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apresentando as informações dos contratos e seus respectivos fornecedores (Número do 

Contrato, Data do Contrato, CPF/CNPJ do Fornecedor, Nome do Fornecedor); 

• O sistema deverá permitir a emissão do relatório referente a Relação dos Itens 

Contratados, apresentando as informações dos itens contratados referente ao período 

solicitado pelo cliente, o somatório da quantidade para o período e valor total; 

• Para Contratos que possuem vínculo com a Licitação ou Solicitação de Despesa, as 

informações referentes aos itens devem ser carregadas após a seleção do fornecedor. Para as 

demais situações de contratos, o sistema habilitará ao usuário a adição manual dos itens. A 

habilitação de inserção de itens deverá constar dentro do cadastro do próprio contrato. 

 

 

 

8 - GESTÃO DE ALMOXARIFADO  

 

• Permitir o cadastro de número irrestrito de Funcionários da Prefeitura, Centro de 

Custos, Setores e Localizações da prefeitura, permitindo definir um responsável para cada 

Localização; 

• Permitir realizar o cadastro de Fornecedores e Fabricantes do Orgão, mantendo um 

cadastro único entre a solução de Almoxarifado e Patrimônio, Contábil e Compras e 

Licitações; 

• Permitir alterar o cadastro dos Fornecedores ou Fabricantes, a qualquer momento para 

todos os módulos que possuam o cadastro de Fornecedores; 

• Permitir a exclusão do cadastro de Fornecedores e Fabricantes apenas quando os 

mesmos não tenham sido utilizados em nenhum outro processo da solução; 

• Permitir o cadastro de Estado de Conservação, permitindo filtrar Código, Descrição, 

Todos, Ativos e Inativos; 

• Permitir o cadastro de Natureza de Aquisição, permitindo filtrar Código, Descrição, 

Situação (Todos, Ativos e Inativos); 

• Permitir o cadastro de Motivo da transferência, permitindo filtrar Código, Descrição, 

Situação (Todos, Ativos e Inativos); 

• Permitir o cadastro do Motivo de Baixa, permitindo filtrar Código, Descrição, Situação 

(Todos, Ativos e Inativos); 

• Permitir o cadastro de produtos (materiais de consumo ou bens permanentes), 

permitindo filtrar por Código, Nome, Descrição, Situação (Todos, Ativos e Inativos); 

• Permitir o cadastro do Grupos, permitindo filtrar por Código, Nome, Descrição e 

Situação (Todos, Ativos e Inativos); 

• Permitir o cadastro de SubGrupo (materiais de consumo ou bens permanentes), 

permitindo filtrar por Código, Nome, Grupo e Situação (Todos, Ativos e Inativos); 

• Permitir o cadastro de Tipo o (materiais de consumo ou bens permanentes), 

permitindo filtrar por Código, Nome, SubGrupo e Situação (Todos, Ativos e Inativos); 

• Permitir o cadastro de Serviço (materiais de consumo ou bens permanentes), 

permitindo filtrar por Código, Descrição, Especificação e Situação (Todos, Ativos e Inativos); 

• Permitir inativar o cadastro de Grupos, Subgrupos, Tipos, Produtos e Serviços de 

modo que não se perca a movimentação dos produtos anteriormente realizada; 

• Permitir a exclusão de cadastro de Grupos, Subgrupos, Tipo, Produtos e Serviços 

apenas quando os mesmos não tenham sido utilizados; 
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• No cadastro de Subgrupos de produtos do tipo bens permanentes, permitir definir 

parâmetros de Depreciação e Valor Residual; 

• No cadastro do produto mantém informações como Código de Barras, Origem de 

Fabricação (Nacional ou Estrangeira), Unidade de Medidas, Especificações do Produto, além 

de parâmetros de Estoque Mínimo e Estoque Máximo, que servirão de base para a solução. 

• Permitir o cadastro do Motivo de Manutenção, permitindo filtrar por Código, Descrição 

e Situação (Todos, Ativos e Inativos); 

• Permitir emitir alertas e relatórios de produtos que estejam com baixa quantidade 

estocada ou com estoque elevado; 

• Realizar a depreciação dos Bens Permanentes utilizando os parâmetros definidos para 

o Subgrupo que pertence, não ultrapassando o Valor Residual definido para o Subgrupo; 

• Permitir cadastrar, alterar e excluir (desde que não tenham sido utilizados em outros 

procedimentos da solução) os Estados de Conservação, Naturezas de Aquisição, Motivos de 

Transferências, Motivos de Baixas que serão vinculados aos Bens Permanentes; 

• Possuir relatório com Relação de Fornecedores e/ou Fabricantes cadastrados na base 

de dados, permitindo filtrar por Estado, Município, Atividade CNAE e Situação. E utilizar a 

ordenação por Código, Nome/Razão Social e CPF/CNPJ; 

• Possuir relatório de Fornecedores por Item, filtrando por Grupo e Produto; 

• Possuir relatório com relação de Grupos por Subgrupos cadastrados na base de dados, 

permitindo ordenar por grupo e SubGrupo; 

• Possuir relatório de produtos (Materiais de Consumo e Bens Permanentes), permitindo 

filtrar por Grupos, Situação (Todos, Ativo e Inativo), Tipo de Produto (Todos, Consumo ou 

Permanente), disponibilizando a opção de ordenar por Código e Descrição; 

• Possuir geração de relatório com relação de produtos com Estoque Mínimo/Máximo 

que estejam com a quantidade em Estoque menor ou igual ao estoque mínimo e maior ou 

igual ao estoque máximo definidos no cadastro do produto, permitindo filtrar por estoque 

Mínimo e Máximo; 

• Possuir geração de relatório com relação de produto por Lista de Validade, permitindo 

filtrar por Período, vencido, A vencer, grupo, Centro de Custo. Disponibilizando a opção de 

ordenar por Código e Descrição; 

• Permitir a consulta dos Planos de Contas, permitindo filtrar por Conta Contábil, 

Descrição e PCASP. 

• Permitir realizar a impressão das Licitações realizadas através do módulo de compras 

e licitações, contendo as informações dos fornecedores, vencedores, produtos vencidos, 

quantidades e valores dos mesmos; 

• Permitir a integração com a solução contábil, realizando assim as liquidações 

automaticamente quando o lançamento for realizado na solução de almoxarifado; 

• Disponibilizar a opção de importar os dados do empenho no momento de lançamento 

da Nota de Entrada tanto manual ou de forma automática; 

• Permitir a importação de arquivos XML com as informações das Notas Fiscais, arquivos 

esses entregues pelos Fornecedores, de modo a facilitar o lançamento de Notas Fiscais na 

solução de almoxarifado e Patrimônio; 

• Ao importar arquivo XML com informações de Notas Fiscais, a solução possibilita ao 

funcionário da prefeitura relacionar os produtos constantes na Nota Fiscal com os produtos 

cadastrados na base de dados do município; 

• Possuir parâmetro para definir a quantidade de produtos inseridos no lançamento de 
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Nota Fiscal, para que a solução salve a Nota Fiscal automaticamente, impedindo a perda do 

lançamento de notas fiscais com grande quantidade de produtos ocasionada por alguma 

interrupção do computador ou internet; 

• Permitir o lançamento dos produtos em Nota Fiscais tanto pelo valor unitário como 

pelo valor total, quando realizado pelo valor total a solução realiza o cálculo automaticamente 

do valor unitário, dividindo o valor total pela quantidade informada; 

• Permitir o lançamento de Nota Fiscal importando produtos de empenhos cadastrados 

no setor contábil, e pedido de compra cadastrado previamente no almoxarifado, exportando 

os produtos automaticamente; 

• Não permitir lançamento de produtos repetidos na Nota Fiscal, impedindo erros de 

lançamento, além disso, deverá realizar a soma do total da Nota Fiscal a cada produto 

inserido, permitindo que o funcionário verifique se os dados informados no lançamento da 

Nota Fiscal estão de acordo; 

• Permitir fazer no lançamento da Nota Fiscal o lote do produto, com informações como 

data de fabricação, vencimento e fabricante permitindo assim que a solução emita alertas 

referente a data de validade dos produtos; 

• Permitir a inserção de descontos no lançamento de Nota Fiscal; 

• Possuir relatório com ranking de produtos mais solicitados, mostrando a quantidade e 

uma média de quantos produtos são solicitados por mês no Período, Grupo e Centro de Custo 

desejado; 

• Possuir relatório com relação de Licitações/Empenho, podendo filtrar por Licitação, 

Empenhos, Centros de Custos, Exercício, Período e Imprimir com Empenhos pendentes de 

entrega, além disso; 

• Possuir relatório com relação de Licitações/Empenho Sem Produtos, podendo filtrar 

por Licitação, Empenho, Centros de Custos, Exercício, Período; 

• Possuir relatório com Relação Pendentes Empenho, podendo filtrar por Licitação, 

Empenho, Centros de Custos, Exercício, Período; 

• Possuir relatório com Relação Pendentes Empenho S/ Produtos, podendo filtrar por 

Licitação, Empenho, Centros de Custos, Exercício, Período; 

• Possuir relatório com Relação Empenho/Saldos, podendo filtrar por Licitação, 

Empenho, Exercício, Período; 

• Possuir relatório com Relação de Extrato de Empenho, podendo filtrar por Licitação, 

Empenho, Centros de Custos, Exercício, Período; 

• Possuir relatório (geral e/ou resumido) com relação de Notas Fiscais inseridas na 

solução, permitindo filtrar por Status (Abertas, Finalizadas e Canceladas), Período de 

Emissão, Período de Entrada, Tipos de Produtos (Todos, Consumo ou Permanente), Grupos 

de Produtos, Fornecedor e Centro de Custo, além disso, deverá possibilitar escolher a 

ordenação do relatório por Data de Emissão da Nota Fiscal, por Código da Nota Fiscal, 

Número da Nota Fiscal, Código do Fornecedor e Nome do Fornecedor; 

• Possuir relatório de pedido de Compra, permitindo filtrar por Período de Emissão, 

Imprimir Em Aberto, Imprimir Finalizada, Imprimir Canceladas, Tipo de Produto (Todos, 

Consumo, Permanente), Grupo, Fornecedor, Centro de Custo. Possibilitando ordenar por Data 

de Emissão, Código do pedido, Código do Fornecedor, Nome do Fornecedor; 

• Permitir cadastro de Requisições Internas de Produto, Centro de Custo, Data, 

Departamento, Setor, Localização, Observação, Tipo de Saída, Responsável pela requisição e 

Pesquisa o produto por código de barras, permitindo filtrar por Número, Data de, Até, Centro 
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de Custo, Localização, Responsável, Status (Em Aberta, Fechada, Finalizada, canceladas e 

reaberta) e Baixas (Todos, Sim e Não); 

• Possuir a impressão do relatório de Requisição; 

• Inserir automaticamente no estoque os produtos lançados através de Nota Fiscal, 

além disso, deverá controlar o saldo dos produtos não permitindo que seja realizado entrega 

de produtos que não possuam saldo em estoque; 

• Permitir registrar as entregas dos Produtos realizadas, através de Requisições 

Internas, além disso, deverá realizar automaticamente o controle de saldo de Requisições 

Internas de Produtos, não permitindo que seja feito entrega de quantidade maiores que o 

solicitado e ainda permitir filtrar por Requisições Internas que não foram totalmente 

entregues; 

• Não deve permitir a Entrega de produtos permanentes, pois estes devem ser lançados 

como patrimônio do município; 

• Permitir a exportação imediata para uma Requisição Interna de Produtos, permitindo 

selecionar os produtos, quantidades, data, departamento, setor, localização, observação e 

responsável no momento da exportação; 

• Possuir Relação de Saídas de requisições, permitindo filtrar por Período, Tipo de Saída 

(Todos, Solicitação e Baixa de Estoque), Centro de Custo, Setor e Localização; 

• Possuir relatório com relação de Requisições Internas e suas Entregas realizadas na 

solução, permitindo filtrar por Status (Aberta, Fechadas, Finalizadas, Reaberta e Canceladas), 

Período, Centro de Custo, Setores, Localizações, tipo de saída e Situação de Entrega (Todos, 

Pendente e Sem Pendencia); 

• Possuir relatório com Ranking de Saídas, demonstrando os Produtos que mais tiveram 

Saída do Estoque, contendo informações de Estoque Atual, Quantidade de Saídas do Estoque 

e Média Mensal por Produto, permitindo filtrar por Período, Grupo de Produtos, Centro de 

Custo, Setor e Localização; 

• Permitir fazer o registro de baixa de estoque, registrando os produtos, quantidades e 

valores médios dos produtos descartados, por validade ou algum outro tipo de descarte; 

• Possuir relação de produtos entregues ou com baixa de estoque, permitindo filtrar por 

período, Tipo de Saída, Entrega ou Status (Aberta, Fechadas, Finalizadas, Reaberta e 

Canceladas), Período, Centro de Custo, Setores, Localizações, e Situação de Entrega (Todos, 

Pendente e Sem Pendencia); 

• Possuir relatório de Ficha de Prateleira demonstrando toda a movimentação do 

Produto, todas as Entradas e Saídas do Estoque, além disso, contendo informações do Preço 

Médio e Estoque a cada movimentação; 

• Possuir relatório de Inventario Mensal Analítico onde deve exibir as informações de 

todos os produtos com movimentações na base de dados, agrupados por Grupos de Produtos 

e com informações de Saldo Anterior (Quantidade e Valor estimado) do período selecionado, 

Entradas (Quantidade e Valor das Entradas) do período selecionado, Saídas (Quantidade e 

Valor estimado) do período selecionado, Saldo Atual (Quantidade, Preço Médio e Valor Total 

estimado) e por SubGrupo; 

• Possuir relatório de Inventário Mensal Analítico onde deve exibir o resumo de cada 

Grupo de Produtos com somatórios de valores e quantidades de Saldo Anterior, Entradas, 

Saídas e Saldo Atual de todos os produtos do Grupo. Ao final possui um somatório geral do 

relatório de Saldo Anterior, Entradas, Saídas e Saldo Atual; 

• Possuir relatório de Inventário Mensal Sintético, permitindo selecionar o Exercício, 
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Período, Grupo e SubGrupo de Produtos. No relatório deve exibir as informações de todos os 

produtos com movimentação na base de dados, as informações devem ser por produto, 

agrupados por Grupos, SubGrupo de Produtos e Saldo Atual (Quantidade, Preço Médio e 

Valor Total Atual); 

• Possuir relatório de Inventário Mensal Sintético onde deve constar o somatório geral 

de Quantidades e Valores Totais Atuais; 

• Possuir o relatório de Inventário Mensal Consolidado, permitindo filtrar por Exercício, 

Período e Bases; 

• Realizar processo de fechamento para evitar alterações futuras e emitir alerta ao 

tentar fazer alguma mudança de lançamento de nota ou requisição que já havia sido 

finalizada em competência anteriores; 

• Possuir rotina de cálculo de preço médio dos produtos inseridos no estoque, de modo 

que possa estimar o valor das saídas e dos produtos em estoque; 

• Possuir relatório de Estoque, demonstrando todos os produtos que possuírem 

Estoque na data filtrando por Grupo, SuBGrupo, Centro de custo selecionados. 

 

17 – GESTÃO DE PATRIMÔNIO 

• Possuir relatório com relação de baixas e patrimônio, demonstrando todos os 

patrimônios baixados, informando os motivos, data de baixa, localização anterior e valores 

dos patrimônios baixados, filtrando por Móvel, Imóvel, Departamento, Setor, Localização, 

Periodo, Motivo de Baixa, Natureza de Aquisição e Plano de Conta; 

• Possuir relatório com relação de transferências, demonstrando todos os patrimônios 

transferidos no município, possibilitando visualizar qual o local de origem, Destino e Motivo 

da transferência, filtrando por Período, departamento, Setor, Localização (Origem e Destino) 

Natureza de Aquisição e Motivo de Entrega; 

• Possuir relatório com relação de produtos permanentes lançados através de Nota 

Fiscal, permitindo filtrar por período; 

• A solução deve emitir alerta quando há lançamento de produtos do tipo permanente 

informando ao usuário a necessidade de realizar o lançamento do produto como patrimônio 

do município, além disso, possibilitar realizar o lançamento no patrimônio através do alerta; 

• Permitir o lançamento de patrimônios Móveis do município, informando os dados do 

Número da Etiqueta, Plano de Contas, Nota Fiscal, Produto cadastrado, Data de Aquisição, 

Estado de Conservação, Observação, Natureza de Aquisição, Localização e Valor; 

• Permitir o lançamento de patrimônios Imóveis do município, informando os dados do 

Plano de Contas, Fornecedor, Departamento, Descrição, Centro de Custo, Informações de 

Registro (Cartório e Livro) Data de Aquisição, Natureza de Aquisição, Observação, Estado de 

Conservação, Valor, Localização (Departamento, Localização, Setor e Responsável) e 

Endereço (Estado, Município, Bairro, Logradouro, Numero, CEP e Complemento) do 

Patrimônio; 

• Permitir a opção de lançamento de patrimônios móveis em lote, de modo que possa 

realizar o lançamento de vários patrimônios iguais, modificando apenas o número da 

etiqueta, além disso, deverá ter opção de informar o número da primeira etiqueta e a solução 

preencher de forma sequencial o restante dos patrimônios lançados no lote; 

• Permitir a inclusão de imagem do patrimônio; 

• Permitir a Agregação, Depreciação e Reavaliação aos patrimônios (Móvel ou Imóvel) 

do município; 
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• Permitir realizar a transferência de patrimônios, definindo além do Local de destino, 

Responsável, Estado de conservação, Data da transferência, Motivo de Transferência, 

Observação dos patrimônios; 

• Permitir emitir o Termo de Transferência constando os patrimônios, filtrando por 

Período, Departamento, Setor, Localização, Motivo de Entrega e Natureza de Aquisição. 

Possibilitando ordenar por Data e Código; 

• Permitir a Baixa de Patrimônios mantendo informações da baixa, como a Data da 

Baixa, Motivo da baixa e Observação, sendo que ao realizar a baixa os patrimônios não 

poderão mais ser transferidos, alterados ou feito qualquer outro procedimento da solução; 

• Permitir a impressão do Termo de Baixa contendo informação dos patrimônios 

baixados; 

• Permitir alteração de Etiqueta dos Patrimônios individualmente ou em lote, mantendo 

registrado a etiqueta anterior. Na alteração de etiquetas por lote, deverá possibilitar gerar 

uma nova sequência de etiquetas informando o número da etiqueta inicial; 

• Permitir imprimir o Histórico de Atualização de Etiqueta, filtrando por Período, Número 

da Etiqueta ou Descrição do Patrimônio, Departamento, Localização, Setor e Natureza de 

Aquisição; 

• Possuir relatório informando quando houver patrimônios com Etiquetas Duplicadas, de 

modo que o responsável pela gestão do patrimônio do município possa ajustar a numeração; 

• Possuir relatório com relação de Aquisições. Permitindo filtrar Com/Sem Etiqueta, 

Com/Sem Nota, Departamento, Período, Estado de Conservação, Natureza de Aquisição, 

Disponibilidade; 

• Possuir relatório com relação de patrimônios de Reavaliação, além disso, deverá exibir 

o valor inicial e o valor corrigido. O relatório deverá agrupar os Patrimônios por Centro de 

Custo, Departamento; 

• Possui o relatório de agregações e depreciação; 

• Controlar a disponibilidade dos Patrimônios, se em uso ou disponível, de modo que o 

responsável pelo patrimônio possa melhor gerir os patrimônios do município; 

• Possuir relação de Disponibilidade de patrimônio, permitindo filtrar por Grupo, 

SubGrupo, Tipo, Produto, Disponibilidade (Todos, Em e Disponível) e natureza de Aquisição; 

• Possuir relatório de Termo de Responsabilidade de Patrimônios, demonstrando todos 

os patrimônios de determinada localização para que seja entregue ao responsável pela 

localização. No termo deverá constar a assinatura do responsável, assinatura coordenador e 

setor de contabilidade atestando da responsabilidade que possui sobre os patrimônios, 

filtrando por Departamento, Setor, Localização, Nota fiscal, Período e Natureza de Aquisição; 

• Possuir relatório de Manutenção de bens, filtrando por Fornecedor e Motivo de 

manutenção. 

• Configurações: 

• Possuir parâmetro para informar o nome do Comprador, Secretario e Prefeito que 

deverão ser inseridos nos relatórios emitidos pela solução; 

• Possuir parâmetro para anexar assinatura digitalizada em relatório de patrimônio e 

almoxarifado. 

• Permitir escolher quantas casas decimais serão permitidas no lançamento de Notas 

Fiscais nos campos Valor Unitário, Quantidade e Valor Total 

• Possuir parâmetro que permita escolher se será possível realizar movimentações de 

entrega de produtos para um Centro de Custo sendo que tenham sido adquiridos por outro 
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Centro de Custo; 

• Possuir parâmetro que defina qual a localização e responsável padrão pelo setor de 

Almoxarifado e Patrimônio; 

• Controlar através de definições de perfil a competência de trabalho, permitindo ao 

usuário com perfil de administrador definir qual a competência de trabalho que estará 

habilitada para trabalho, de modo que a solução bloquei qualquer movimentação fora da 

competência autorizada para uso. 

 

9 - APP PATRIMÔNIO: 

 

• Aplicativo mobile para gestão patrimonial, é um app vinculado ao Logística onde o 

usuário tem acesso a todos os patrimônios cadastrados em sua base via seu smartphone. 

• Com o app instalado em seu aparelho celular, consegue-se o acesso através de 

usuário e senha que o cliente utiliza no Portal; 

• No App o usuário conseguirá visualizar todos os patrimônios cadastrados, seja imóvel 

ou móvel,  

● No app o usuário conseguirá filtrar o patrimônio por: etiqueta, Descrição do 

Patrimônio, Departamento, Localização e Responsável. 

• App permite a inclusão de fotos dos patrimônios cadastrados na base de dados, 

permitindo incluir mais de 1 foto por patrimônio; 

● No app é exibido a localização onde se encontra o patrimônio; 

● No app, exibe as baixas realizadas nos patrimônios; 

• App exibe as transferências feitas do patrimônio, exibindo o trâmite e as informações 

de transferências. 

 

 10 - GESTÃO DE FROTA: 

 

• Permitir o cadastro de Proprietário/Lotação de veículos; 

• Permitir o cadastro da frota de veículos da prefeitura, mantendo informações dos 

veículos como marca, modelo, tipo de combustível, placa, Estado e Município, ID, cor, 

potencia, cilindradas, capacidade de passageiros, ano do modelo, ano de fabricação, data de 

aquisição, quilometragem, dados de licenciamento, RENAVAM, chassi, capacidade de 

combustível, informações de consumo, estado de conservação, proprietário, locação, 

categoria CNH e cálculo de abastecimento; 

• Permitir filtrar os veículos por placa, ID, modelo e situação (Todos, disponível, em 

abastecimento, em manutenção, em viagem e inativo); 

• No cadastro de veículos, permitir vincular um proprietário, ou ainda, se for o caso, um 

registro de locação; 

• Permitir controlar as categorias de habilitação autorizadas a conduzir o veículo de 

modo que não permita vincular um motorista com categoria diferente da autorizada; 

• Permitir anexar imagem do veículo no cadastro deste; 

• Permitir realizar a consulta, alteração ou exclusão (quando não houver nenhum 

registro em viagem, manutenção ou abastecimento) do cadastro dos veículos; 

• Disponibilizar relatório com ficha cadastral do veículo, contendo todas as informações 

do veículo, inclusive informação de média de consumo do veículo; 

• Permitir o cadastro de motoristas do município, mantendo informações gerais sobre os 
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mesmos, como foto, CPF, nome, data de nascimento, estado civil, sexo, tipo: (Outros 

Funcionários, Motorista do município e Todos), telefones para contato, dados da CNH 

(Número da CNH, categoria da CNH, pontos, data da primeira habilitação, Estado e Município, 

data de emissão e vencimento), além do endereço do Motorista (Logradouro, número, bairro, 

CEP, complemento, UF e município); 

• Permitir filtrar os motoristas por situação (Todos, Ativos e Inativos), nome e CPF; 

• Permitir consultar, alterar, excluir ou inativar o cadastro de motoristas do município; 

• Permitir cadastrar postos de abastecimento, mantendo dados como CNPJ, nome, razão 

social, inscrição estadual, bandeira (rede de postos ao qual está vinculado), telefone 01, 

telefone 02, e-mail, site e o contato (celular, e-mail, cargo e tratamento), além das 

informações de endereço do posto (Logradouro, número, bairro, CEP, complemento, UF e 

município); 

• Permitir filtrar os postos de abastecimentos por situação (Todos, Ativos e Inativos); 

• Permitir consultar, alterar, excluir e/ou inativar os postos de abastecimento 

cadastrados, de modo que o município possa gerenciar quais postos serão utilizados para 

abastecimento de sua frota; 

• Permitir o cadastro dos postos de manutenção e seguradoras, mantendo dados como 

tipo de pessoa (CNPJ/CPF), nome, razão social, inscrição estadual, telefone 01, telefone 02, 

e-mail, site, fax e o contato (Contato, celular, e-mail, cargo e tratamento), além das 

informações de endereço do posto (Logradouro, número, bairro, CEP, complemento, UF e 

município); 

• Permitir filtrar os postos de manutenção e seguradoras por situação (Todos, Ativos e 

Inativos); 

• Permitir consultar, alterar, excluir e/ou inativar os postos de manutenção e 

seguradoras cadastrados, de modo que o município possa gerenciar quais postos de 

manutenção e seguradoras serão utilizados; 

• Permitir cadastrar os contratos do órgão com postos de abastecimentos, postos de 

manutenção, aluguel de veículos e seguradoras, mantendo informações do contrato; 

• Permitir filtrar os contratos por número, período inicial, final e situação (Todos, Ativo e 

Inativo); 

• Nos Contratos com postos de abastecimento, deverá manter informações como 

valores dos Combustíveis ou percentuais de descontos que fazem parte do contrato, de modo 

que o órgão possa controlar os abastecimentos, prevendo os valores que serão gastos com 

cada tipo de combustível, além de possibilitar a inclusão de aditivos dos contratos com 

atualização de valores; 

• Permitir anexar arquivo digitalizado ao contrato, de modo que o órgão possa anexar 

quantos documentos achar necessário para o processo de contratação; 

• Permitir cadastrar tipo de manutenções que serão vinculadas as manutenções 

realizadas nos veículos do município; 

• Permitir filtrar os tipos de manutenções por Situação (Todos, Ativos e Inativos); 

• Permitir cadastrar rotas pré-definidas, que poderão ser utilizadas no cadastro de 

viagens e abastecimentos, mantendo informações de Estado e Município de Origem, Estado e 

Município de Destino e a quilometragem da rota cadastrada; 

• Operacional: 

• Permitir cadastrar as viagens, mantendo informações como o veículo utilizado na 

viagem, data de autorização, data de vencimento, motorista, data de saída prevista, data de 
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saída, data de retorno prevista, data de retorno, Estado e Município de origem e destino, 

além da quilometragem do veículo no momento da saída para viagem, a quilometragem no 

momento do retorno da viagem, informações adicionais como descrição e observação 

adicionar roteiro e buscar por rota; 

• Permitir adicionar o cadastro de passageiro com nome e CPF após o salvar o cadastro 

de viagem. 

• Permitir filtrar por veículo, motorista, saída de - até, retorno de - até, descrição, tipo 

(todos, realizada e agendadas), situação (todos, aberto e encerradas); 

• Realizar o controle da quilometragem dos veículos, através do cadastro das viagens; 

• Faz o controle para impedir que um mesmo veículo seja utilizado enquanto uma 

viagem ou abastecimento não estiver sido finalizado; 

• Permitir o cadastro de abastecimentos, com ou sem vínculo com viagem, de modo que 

possa registrar os valores gastos com abastecimento dos veículos do município armazenando 

informações como posto de abastecimento, veículo, motorista, data de autorização, tipo de 

combustível, número do contrato (se houver), quantidade do abastecimento, em litros ou m³, 

valor alocado para o abastecimento, quilometragem do veículo e a observação no momento 

da 

• Geração da ordem de abastecimento: 

• Permitir filtrar por código, período, posto, veiculo, placa, motorista, situação (todos, 

em aberto, concluído e sem retorno) e tipo (todos, avulso e por contrato); 

• Permitir gerar a ordem de abastecimento dos respectivos abastecidos; 

• Gera ordens de abastecimento, em modelos personalizados, de modo que o órgão 

possa imprimir a ordem de abastecimento para ser entregue ao posto de abastecimento 

designado; 

• Não deverá permitir gerar novos abastecimentos para veículos que estejam com 

viagem ou abastecimento sem ter sido finalizado; 

• Ao finalizar um abastecimento a Aplicação Web deverá solicitar a quilometragem final 

do veículo e o valor pago no abastecimento, desse modo, a Aplicação Web será capaz de 

calcular a média de consumo do veículo; 

• Permitir cadastrar notas fiscais de combustíveis, permitindo vincular a nota a um ou 

mais abastecimentos; 

• Permitir filtrar por número, início de - até e posto de abastecimento; 

• Após cadastrar a nota fiscal do abastecimento do veículo, é permitido fazer a sua 

impressão; 

• Permitir criar um calendário de manutenções, preventivas e corretivas, de modo que o 

sistema emita alertas sobre a proximidade das manutenções a serem realizadas, ex: troca de 

óleo, filtros, revisões, etc...; 

• Permitir o cadastro das manutenções corretivas e preventivas realizadas nos veículos 

do órgão, de modo que através de relatórios possa gerenciar o gasto com manutenção da 

frota do município; 

• Permitir o cadastro da manutenção corretiva, permitindo filtrar por ponto de 

manutenção, veículo, motorista, data de saída de - até, data de saída prevista, descrição e 

tipo (todos, realizadas e agendadas); 

• Permitir agendar manutenções preventivas por ano, mês, semanas ou quilometragem 

do veículo, além disso, a solução emite alertas referentes às manutenções de acordo com os 

parâmetros definidos no cadastro da manutenção preventiva; 
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• Permitir filtrar por veículo, manutenção, tipo de agendamento (todos, anual, mensal, 

semanal, diário e km), situação (todos, ativa, autorizada, executada e inativa); 

• Emitir alertas com possibilidade de parametrizar os prazos dos alertas de contratos 

próximos de vencimento, seja de posto de abastecimento, posto de manutenção, aluguel de 

veículo ou seguradoras, além disso, deverá emitir alertas para licenciamentos de veículos 

vencidos e/ou próximos ao vencimento e de motoristas com CNH próximos do vencimento 

e/ou com CNH vencidas; 

• Relatórios: 

• Permitir a geração de relatório com relação de abastecimentos realizados pela frota, 

permitindo filtrar por período, por data de abastecimento, por locatário, por proprietário, por 

posto de abastecimento, veículo ou nota fiscal. Constando os valores gastos nos 

abastecimentos e quantidade de combustíveis consumidos de acordo com os filtros 

selecionados; 

• Permitir geração de relatório com relação de viagens e seus abastecimentos, de modo 

que o município possa controlar a quantidade de combustível gasto por viagem e qual a 

quantidade de quilômetros que a frota do município percorreu, permitindo filtrar por período 

e veículo; 

• Permitir geração de relatório de abastecimento por veículo, tanto por abastecimento 

ou por hora, permitindo filtrar por período e veículo; 

• Permitir geração de relatório com relação de manutenção preventivas, permitindo que 

o município possa visualizar de forma facilitada os gastos com manutenções da frota. o 

relatório deverá permitir filtrar por data de abastecimento, por locatário, por veículo e 

período; 

• Permitir geração de relatório com relação de manutenção corretiva, permitindo que o 

município possa visualizar de forma facilitada os gastos com manutenções da frota. O 

relatório deverá permitir filtrar por veículo e período; 

• Permitir geração de relatório com relação de motoristas, exibindo informações como 

nome, CPF, sexo, celular, número da CNH e categoria de habilitação, permitindo filtrar por 

tipo (todos, motorista do munícipio ou outros funcionários); 

• Permitir geração de relatório com relação de veículos, permitindo filtrar por todos, por 

aquisição (período e situação), por histórico de situação (período e situação) e por locatário 

(período, situação e locatário; 

• Possuir relatório de consumo tanto de forma detalhada como em resumo, 

demonstrando informações detalhadas sobre o consumo de combustível dos veículos do 

município, permitindo filtrar por período, todos, por combustível, veículo e por locatário, de 

modo que seja possível visualizar os gastos e consumo de cada órgão; 

• Possuir relatório de gráfico de consumo, permitindo filtrar por período; 

• Disponibiliza relação de veículos e a situação de licenciamento dos mesmos, 

agrupando por data, situação de licenciamento, (vencidos e a vencer) e tipo; 

• Possuir relatório de passageiros, permitindo filtrar por período, passageiro e 

motorista; 

• Relatórios dos contratos, exibindo informações detalhadas dos contratos firmados pelo 

município, permitindo que seja filtrado por período (início, vencimento e situação) e por posto 

(posto e n° do contrato); 

• Configurações 

• Emitir alerta sobre os contratos a vencer permitindo configurar a quantidade de dias; 
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•  Permite a parametrização se deseja bloquear ou não o cadastro de abastecimentos 

com quantidade de combustível superior à quantidade de combustível compatível do veículo. 

 

11 - GESTÃO DE PROTOCOLO: 

 

• A solução web deve possibilitar o cadastramento de número irrestrito de Funcionários, 

Setores e Localizações do Município; 

• Na criação de protocolos, a solução deverá possibilitar definir uma data prazo para o 

mesmo, de modo que a solução possa emitir alertas sobre protocolos a receber e protocolos 

com prazo de validade próximo de expirar; 

• O cadastro de Localizações deverá possuir vínculo com um Setor cadastrado; 

• Deverá possuir cadastro de tipos de documentos que irão tramitar pelo órgão por meio 

de protocolo; 

• A solução deverá possibilitar o cadastro de Solicitantes e Destinatários de protocolos; 

• Deverá possibilitar criar protocolos, permitindo anexar documento ao mesmo, além de 

controlar se o protocolo será deferido ou indeferido, registrando todos os trâmites do mesmo; 

• Deverá possibilitar, através de usuário administrador, selecionar quais usuários irão 

visualizar os protocolos de cada setor, de modo a manter a privacidade no trâmite de 

informações, além disso, deverá possuir opção de enviar protocolo privado, onde apenas o 

destinatário selecionado poderá visualizar: 

• Deverá possibilitar criar protocolos tanto internos, gerados por membros do órgão, e 

externos, gerados por entrada de documentação externas, como fornecedores e entre outros 

que necessitem entregar qualquer documento a determinado setor do órgão: 

• Deverá possuir funcionalidade de recebimento de protocolo, de modo a atestar e 

alertar o recebimento do protocolo(processos): 

• Deverá possibilitar consultar os protocolos que estejam aguardando recebimento, de 

forma facilitada, para evitar falhas de comunicação ou recebimento de documentos, além 

disso, a solução deverá emitir alertas de protocolos a receber: 

• O sistema deverá ter estrutura de diretórios a consulta dos protocolos e deverá ser 

fácil de executar, permitindo consultar protocolos, criados (apenas os criados pelo usuário), 

enviados (apenas enviados pelo usuário), aguardando recebimento (apenas os protocolos 

enviados para o usuário) e recebidos (os protocolos já recebidos pelo usuário), além disso, 

deverá permitir filtrar os protocolos, por setor, período, número, assunto, tipo de documento, 

de modo a facilitar o trâmite dos protocolos: 

• Deverá possuir relatório com relação de setores e localizações cadastradas na base de 

dados; 

• Deverá possuir relatório com relação de Protocolos criados, enviados e recebidos pelo 

usuário, permitindo filtrar os dados por período de criação. No relatório deverá constar a data 

de criação, o tipo de documento e assunto do protocolo; 

• Possuir parametrização da numeração dos processos permitindo a adoção de 

numeração sequencial única; 

• Deverá possibilitar rotina de arquivamento de processos, com identificação de sua 

localização, mantendo o histórico de tramitação dos processos; 

• Viabilizar a permissão para emissão de etiquetas, devendo ser impressa em grande 

quantidade; 

• Emitir comprovante de protocolização para o interessado no momento da inclusão do 
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processo; 

• Permitir que o comprovante de protocolização seja impresso para 1 ou mais usuários; 

• Permitir cadastramento de dados para acesso via (web); 

• Permitir consultas aos processos através da Internet; 

• Consulta de todos os processos de um determinado requerente (web); 

• Consulta de um processo específico. (web). 

 

12-  GESTÃO DE TRIBUTOS 

 

• Permite abrir mais de uma opção do menu principal, simultaneamente, sem a 

necessidade de se fazer novo acesso ao sistema. Por exemplo, manter aberto ao mesmo 

tempo cadastros e relatórios distintos. 

• Possuir help „online‟, sensitivo ao contexto, sobre o modo de operação de cada uma 

das tarefas. 

• Possuir controle de acesso aos módulos do sistema por senhas diferenciadas para cada 

usuário, com restrição de uso individual de cada senha. 

• Possuir cadastros de ruas, faces do imóvel, bairros e distritos para utilização no 

cadastramento dos contribuintes e imóveis; de bancos e agências; moedas, possibilitando a 

utilização de Unidades de Referência; de atividades econômicas; de planta de valores; de 

fiscais; de documentos fiscais que serão exigidos na fiscalização; cadastro único de 

contribuintes; de cartórios para possibilitar o relacionamento com o ITBI-Imposto sobre 

Transmissão de Bens Imóveis; 

• Ter opção para cadastrar fórmulas de juros de financiamentos para refinanciamento 

de débitos correntes e dívida ativa, vencidos ou a vencer, podendo cobrar ou não taxa de 

expediente. 

• Possuir rotina configurável de Parcelamento de Dívida Ativa: podendo parcelar várias 

receitas, parcelar outros parcelamentos em aberto; dívidas executadas; conceder descontos 

legais através de fórmulas configuráveis; determinar valor mínimo por parcela; cobranças de 

taxas de parcelamento; 

• Possibilitar realizar a baixa dos pagamentos que foram enviados para Débito em 

Conta, podendo ainda atualizar o cadastro dos contribuintes e imóveis, incluindo ou excluindo 

a opção do Débito em Conta. 

• Possibilitar alteração do cadastro de imóveis devido a ajustes do geoprocessamento 

• Possibilitar ao usuário definir a classificação contábil para as diferenças de pagamento 

dos créditos tributários 

• Gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 

• Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de 

atividades. 

• Permitir configuração de modelos de carnês pelo próprio usuário e para mensagens de 

carnê. - Possuir processos para fiscalização dos cadastros mobiliários e imobiliários, com 

lançamento, notificação fiscal e/ou auto de infração. 

• Controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados indevidamente. 

• Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se. 

• Permitir que haja Planta de Valores e que seja configurável conforme boletim cadastral 

e a localização do imóvel. 

● Dispõe de integração com a Junta Comercial de Sergipe – JUCESE; 
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• Possuir cadastro de imóvel urbano e rural configurável conforme boletim cadastral da 

Prefeitura, com a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, 

horas e textos a qualquer momento. 

• Possuir cadastro de averbações/observações para: contribuintes, imóveis, econômicos, 

dívidas e receitas diversas (solicitação de serviço) 

• Possibilitar o cadastramento de validações de dados para deixar as informações dos 

cadastros abaixo consistentes, evitando (por exemplo), que um imóvel construído fique sem 

área de construção: imobiliários, mobiliários (econômico), pessoas, projetos, receitas 

diversas, contribuição de melhorias, auto de infração, características de imobiliárias, 

características mobiliárias. 

• Permitir o controle de obras e construção civil, informando o tipo: ampliação, reforma, 

construção ou demolição e permitir alterar o imóvel com as novas alterações. 

• Permitir o englobamento de imóveis, mesmo sendo de lotes diferentes, para a emissão 

de carnês e também permitir consultar os valores detalhadamente de cada imóvel englobado; 

• Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas, anuladas e 

devolvidas; - Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício. 

• Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições, 

cancelamentos, estornos, etc.) 

• Possuir relatórios gerenciais, estatísticos e financeiros: resumos de dívidas vencidas e 

à vencer; situação do cadastro; 

• Resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador; de 

cancelamentos; de pagamentos; de estorno de pagamento; de situação da dívida ativa; de 

dividas ativas parceladas. 

• Emitir notificação de cobrança administrativa para o contribuinte devedor, com 

parametrização do conteúdo da notificação. 

• Emitir certidão executiva e petição com textos parametrizados para cobrança judicial. 

• Possibilitar a emissão da Certidão de Dívida Ativa junto com a Petição através de uma 

única rotina para composição do processo de execução fiscal. 

• Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação 

fornecidos pelos Bancos. 

• Ter consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos 

correntes de todas as receitas) com valores atualizados e opção para impressão de segundas 

vias, re-parcelamentos e pagamentos. 

• Conter um cadastro de imóveis rurais, onde neste seja possível inserir informações 

relacionadas ao Incra e planta de valores específica para este tipo de imóvel, onde as 

informações possam também servir de subsídio para o cálculo do ITR. 

• Conter no cadastro de Imóveis uma forma de acessar as principais funcionalidades 

relacionadas ao imóvel; 

• Acessa-las o sistema já demonstra as informações do imóvel ou contribuinte associado 

ao imóvel. 

• Possibilitar efetuar apuração fiscal de relacionadas a contas de serviço 

• Possibilitar gerar lançamentos provenientes de apurações fiscais por infração cometida 

• Permitir que sejam parametrizados todos os tributos conforme a legislação municipal, 

quanto à sua fórmula de cálculo, multa, correção e índices, moedas, etc. 

• Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, podendo 

já possuir rotina de inscrição em dívida com emissão do livro de dívida ativa, gerando 
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informações sobre o ato da inscrição (livro, folha, data e número da inscrição), permitindo 

cálculos de atualizações e acréscimos legais e controle da execução fiscal. controle de 

isenção/imunidade definido nas fórmulas de cálculo, permitindo resumos por tipo de 

isenção/imunidade de cada receita. 

• Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros), através: o nome, parte do 

nome, CNPJ/CPF. – Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa. 

• Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em aberto 

ou cancelados). 

• Gerar arquivos para a impressão dos carnês pelo Banco Bradesco, Banco do Brasil, 

Caixa Econômica e outros. 

• Controlar a emissão e pagamento do ITBI, bloqueando a transferência de imóveis 

quando este possui débitos em aberto ou está em dívida ativa. 

• Cadastrar as vistorias de imóveis e econômicos (empresas). 

• Calcular todos os impostos ou taxas pertinentes a cada cadastro técnico, sem a 

dependência de alterações nos programas de cálculo; e ainda permitir cálculos ou recálculos 

individuais, ou de um grupo de contribuintes.  

• Possibilitar a apuração de projetos, tendo integração com a declaração de despesas 

declaradas por construtoras. 

• Possibilitar que o servidor municipal possa configurar e administrar novas informações 

sobre os imóveis, econômicos e contribuintes. 

• Permitir que seja gerado arquivos para a impressão dos carnês por terceiros. 

• Possuir rotina de inscrição em dívida com emissão do livro de dívida ativa, gerando 

informações sobre o ato da inscrição (livro, folha, data e número da inscrição), permitindo 

cálculos de atualizações e acréscimos legais e controle da execução fiscal. 

• Possuir cadastro para suspender lançamento total ou de algumas receitas do mesmo. 

• Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar 

suas movimentações durante o processo. 

• Permitir emitir parcela unificada para pagamento, relacionando todos os correntes, 

dívidas ativas e parcelas de dívidas que o contribuinte estiver devendo. 

• Ter o controle de emissão de segunda via do carnê com acréscimo de taxa por 

emissão, podendo ser configurado por Receita; 

• Possibilitar a emissão de parcelas, pagamento, transferência para dívida e 

parcelamento através das janelas de consultas 

• Controlar a emissão de documentos impressos, registrando: forma de entrega, data 

entrega cancelamento; 

• Dispor de rotinas que permitem o controle de acesso aos usuários de acordo com a 

área de atuação de cada usuário dentro do sistema; 

• Possibilitar o cadastramento único de contribuintes, o qual poderá ser utilizado em 

todo o sistema, facilitando as consultas e emissão de Certidão Negativa de Débito; 

• Permitir emitir receitas referentes a imóveis, econômicos, contribuição de melhorias 

ou serviços diversos; 

• Possuir opção para verificar os históricos das alterações cadastrais (cadastro de 

contribuintes, cadastro imobiliário e cadastro mobiliário) efetuadas por determinados 

usuários, por data ou por processo de alteração. 

• Ter o controle das ME, MEI e EPPs optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei 

Complementar 123/2006 ;  
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• Possibilitar a prorrogação ou antecipação de vencimento parcial somente de alguns 

lançamentos ou geral, por algum processo que venha a ocorrer com o lançamento; 

• Emitir carnês dos créditos tributários e dívida ativa, bem como segunda via de carnês, 

imprimindo opcionalmente algumas parcelas. 

• Possibilitar a emissão de notificação de lançamento endereçada aos contribuintes que 

tiverem lançamentos. – Ter rotina que possibilite conceder Remissão ao contribuinte para 

Débitos, Dívidas; 

• Possibilitar o parcelamento de débitos podendo optar pela cobrança ou não de juro de 

financiamento; - Conter rotina configurável para refinanciamento (parcelamento) onde 

possam ser refinanciados todos os débitos, dívidas ativas e dividas parceladas, vencidos ou à 

vencer, podendo cobrar ou não taxa de expediente; 

• Possuir relatório que demonstre, em uma visão ampla, da arrecadação do município 

por bairro.  

• Controlar a execução de dívidas; 

• Emitir os livros de dívida ativa e notificação para os contribuintes inscritos; 

• Possibilitar a emissão de relatório para a verificação da movimentação das dívidas 

ativas dentro de um período informado, controlando assim os saldos. 

• Permite agregar junto ao parcelamento de dívidas, a cobrança de outros valores 

pertinentes à dívida, como honorários, juros de financiamento, correção pré-fixada, taxa de 

expediente, etc. 

• Ter a possibilidade de parcelar as dívidas, incluir valores de reforços em parcelas, 

devido a sazonalidade de liquidez dos contribuintes. 

• Permitir a emissão de documentos inerentes à fiscalização: Termo de Início da 

Fiscalização, Termo de Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de 

Apreensão de Documentos, Termo de Prorrogação da Fiscalização, 

• Intimação, Recibo de Entrega de Documentos, Auto de Infração, Produção Fiscal, 

Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal. 

• Possibilitar que seja feito cálculo simulado baseado no histórico de alterações, 

exercícios anteriores, dados cadastrais do exercício atual, considerando os parâmetros de 

cálculo do exercício solicitado. 

• Permitir desmembramentos e remembramentos de imóveis. 

• Permitir gerar o ITBI de mais de um imóvel do mesmo proprietário para o mesmo 

comprador. - Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 

• Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, relacionamento entre 

documentos e atividades, infrações e notificações, os quais poderão ser utilizados na 

programação de ações fiscais e apurações fiscais; 

• Possuir controle da liberação do alvará provisório conforme Lei Complementar 123/06. 

• Permite o cadastro do contador;  

●  Permitir consultas cadastrais através: do nome, parte do nome, CNPJ/CPF, endereço 

e inscrição cadastral. 

• Manter um cadastro de dias não úteis (feriados) para fins de cálculo de juro/multa. 

• Possibilitar após a baixa, a emissão de relatório com o demonstrativo do movimento 

para conferência. 

• Possuir cadastros de mobiliário (econômico) e de atividades configuráveis conforme 

boletim cadastral da Prefeitura, com a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e 

decimais), datas, horas e textos a qualquer momento. 
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• Ter a possibilidade de parametrizar a geração de lançamentos, com a diferença dos 

pagamentos a menor para Débitos, Dívida Ativa, Dívida Parcelada e Refis. 

• Possibilitar o controle da data de validade das notas fiscais liberadas. 

• Efetuar consistência no cadastro de pessoas em relação às informações das pessoas 

jurídicas enquadradas como MEI (Microempreendedor Individual) conforme critérios 

estabelecidos pelo Simples Nacional. 

• Possibilitar a emissão de relatório demonstrando os valores concedidos ou perdidos de 

descontos no momento do pagamento das parcelas. 

• Possibilitar que o abatimento realizado na composição dos parcelamentos possa ser 

parametrizado para baixar os débitos/dívidas de forma cronológica. 

• Possibilitar a emissão de relatório com a posição da dívida ativa em determinada data, 

permitindo verificar a situação do cadastro da dívida ativa de forma retroativa ou futura. 

• Possibilitar que sejam informadas as dívidas que estão sendo enviadas para protesto, 

podendo ser filtradas e consultadas em relatórios específicos. 

• Geração de Boletos com código QrCode para pagamento por PIX, valor pago será 

depositado na conta selecionada pelo Órgão. 

 

22 - Gestão do Portal do Contribuinte – NFS-e, ISS Bancos e Certidões Online. 

 

• A solução deverá possuir funcionalidade de emissão de Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica (NFS-e) para todos os contribuintes de ISS do município, e Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica Avulsa (NFS-e avulsa), para contribuintes eventuais e transitórios contendo 

informações cadastrais do prestador do servidor e do tomador do serviço, além de 

informações detalhadas sobre o(s) serviço(s) prestado(s) de acordo com a Lei Complementar 

116/2003, Descontos, e Retenções Federais, com Código de verificação de autenticidade e 

com código de barras em formato “QR Code”; 

• A solução deverá possibilitar cancelamento de NFS-e e NFS-e avulsa, em caso de erros 

de preenchimento, com controle de permissão e prazos de cancelamento, além de 

possibilidade de solicitação de cancelamento de NFS-e à Prefeitura nos casos em que o prazo 

de cancelamento expirar, através de módulo de requerimento; 

• A solução deverá possibilitar envio de nota fiscal por e-mail para o tomador do 

serviço; 

• A solução deverá possuir funcionalidade de importar dados de uma nota fiscal 

existente, preenchendo todos os campos de acordo com a nota fiscal selecionada, visando 

facilitar o preenchimento das notas fiscais; 

• A solução deverá possibilitar exportar arquivo no formato XML nota fiscais de serviço 

eletrônica; 

• Possibilidade de substituição de NFS-e, nos casos de erro de preenchimento de dados, 

com cancelamento automática da NFS-e errada e geração automática da NFS-e substituta; 

• Possibilitar informar dados de construção civil, nos casos de serviços prestados desta 

natureza, para preenchimento por parte dos prestadores de serviços afim de realizar dedução 

na base de cálculo do ISS, com informações detalhadas da obra; 

• Consulta de NFS-e e NFS-e avulsas emitidas através de vários filtros de pesquisa 

(número de nota fiscal, período de emissão, CPF ou CNPJ do tomador do serviço e etc.) 

• Emissão de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) com código de barras para 

recolhimento do imposto devido, em agências bancárias, além de possibilitar a impressão de 
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2º via com data de vencimento atualizada e cálculo automático de juros, multa e correção 

monetário quando necessário; 

• Importação de Recibos Provisórios de Serviços – RPS, para geração de Notas Fiscais 

de Serviços Eletrônica – NFS-e, através de arquivos em formato XML; 

• Disponibilizar ferramenta, acessível por qualquer cidadão, para verificação de 

autenticidade de NFS-e emitidas através de sistema, mediante fornecimento do código de 

verificação da nota e estado/município de origem da mesma. 

• Disponibilizar ferramenta para possibilitar a emissão de Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Serviços – DANFS, com as mesmas informações contidas na NFS-e e respectivo DAM, 

pelos prestadores de serviço estabelecidos em outro município, para serem entregues aos 

tomadores dos serviços domiciliados no município, como forma de facilitar e aprimorar o 

controle das retenções e dos valores a serem recolhidos neste Município; 

• A solução deverá possibilitar aos tomadores de serviço, aprovar ou não, os DANFS 

emitidos pelos prestadores de serviço, validando as informações da nota fiscal e caso houver 

algum erro poder retornar o DANFS ao prestador de serviço para correção ou emissão de um 

novo DANFS com as informações corretas; 

• Disponibilizar funcionalidade para informar notas fiscais de serviço com incentivo fiscal 

para possíveis descontos do valor do ISS, quando houver política pública de incentivo a 

emissão de nota fiscal vigente no município; 

• A solução deverá possibilitar, a consulta e impressão de DAM de ISS geradas para o 

contribuinte, permitindo visualizar as arrecadações pagas ou em aberto, com possibilidade de 

impressão de 2º via com código de barras para pagamento em agência bancária e data de 

vencimento atualizada com cálculo de juros, multa e correção monetária; 

• A solução deverá possibilitar determinar prazos através de módulo de gestão tributária 

para bloqueio de emissão de notas fiscais quando houver dívidas de ISS ou T.L.F. em aberto; 

• A solução deverá possibilitar atualização cadastral do contribuinte, inclusive, inclusão 

de atividades e sócios com possibilidade de anexar arquivo digitalizados. 

• A solução deverá possuir relatório de livro fiscal com termo de abertura e 

encerramento, contendo as informações de todas as notas fiscais do mês selecionado na 

geração; 

• A solução deverá possuir relatório com relação de notas fiscais de serviço emitidas 

pelo contribuinte, com somatório dos valores das notas fiscais e do ISS. A solução deverá 

possuir relatório com relação de crédito de notas fiscais de serviço canceladas que deverão 

ser utilizados para desconto no valor do ISS dos próximos meses; 

• A solução deverá possuir relatório com relação de notas fiscais de serviço com 

incentivo fiscal que poderão ser utilizadas para desconto de ISS, quando houver política 

pública de incentivo a emissão de nota fiscal de serviço. 

•  

13 Gestão do Portal do Contribuinte – ISS Retido ou Substituição Tributária 

 

• A solução deverá possibilitar aos substitutos tributários o registro e repasse de ISS 

retido das notas fiscais de serviços em que estejam como tomador, para tal, a ferramenta 

deverá permitir lançar mais de uma nota fiscal de serviço para ser repassado o ISS; 

• A solução deverá possibilitar geração automática da DAM de ISS, com código de 

barras para pagamento em agência bancária; 

• A solução deverá possuir parâmetro na solução de gestão tributária para definir os 
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prazos de repasse de ISS, inclusive, realizando automaticamente a inclusão de juros, multa e 

correção monetária quando necessário; 

• A solução deverá manter o histórico de repasse do contribuinte substituto para 

consultas futuras, permitindo emitir segunda via de DAM com código de barras; 

• A solução deverá possuir relatório com informações detalhadas dos DAM’s informados 

na solução para repasse, demonstrando quais notas fiscais foram utilizadas para geração da 

DAM. 

• A solução deverá possuir integração com os módulos de Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica e DANFS, permitindo importar dados de nota fiscal para repasse de ISS; 

 

 Gestão do Portal do Contribuinte – Emissão de Certidão de Débitos 

 

• A solução deverá possibilitar a todos os contribuintes do município consulta, emissão e 

impressão de certidão de débitos negativa e positiva com efeito de negativa, com código de 

autenticidade para validação da certidão de débitos através de acesso público ao portal do 

contribuinte. A certidão deverá constar além dos dados do contribuinte o prazo de validade 

da certidão; 

• A solução deverá possibilitar através de módulo de gestão tributária definir prazos de 

certidão de débitos, além de permitir personalizar os modelos de certidão, permitindo assim, 

que a prefeitura utilize seu próprio modelo de certidão; 

• A solução deverá possibilitar através de módulo de gestão tributária, definir se haverá 

cobrança pela emissão da certidão de débitos, caso sim, deverá disponibilizar DAM com 

código de barras para pagamento em agência bancária; 

● Sistema possui integração com Banco do Brasil para geração boleto de cobrança; 

● Dispõe de integração para arrecadação municipal com o Banco do Brasil para geração 

de DAM com QRcode para pagamento via PIX; 

• A solução deverá exibir mensagem ao contribuinte informando quando houver débitos 

junto a prefeitura e solicitando que procure o órgão responsável para regularização dos 

débitos; 

• A solução deverá possibilitar impressão de 2º via de DAM com data de vencimento 

atualizada e cálculo automático de juros, multa e correção monetária; 

• A solução deverá disponibilizar portal com acesso público para consulta de 

autenticidade de certidão, através de código de autenticidade da certidão; 

• Permitir, através do módulo Gestão Tributária, visualizar, consultar ou imprimir as 

certidões geradas através do módulo de emissão de certidão de débitos. 

● Dentro do módulo gestão tributária, permite definir se o contribuinte poderá ou não 

cancelar a cobrança gerada pela emissão do agCertidão; 

 

Gestão do Portal do Contribuinte – Recolhimento de ISS de Instituições Financeiras 

 

• Disponibilizar plano de contas do BACEN para que as instituições financeiras realizem 

o lançamento dos rendimentos com incidência em ISS, calculando automaticamente o valor 

do ISS e gerando DAM de ISS automaticamente com código de barras para pagamento em 

agência bancaria; 

• Possibilitar impressão de 2º via de DAM de ISS com data de vencimento atualizado e 

cálculo automático de juros, multa e correção monetária quando necessário; 
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• Disponibilizar plano de contras do BACEN para que as instituições financeiras, 

devidamente autorizadas pelo município, realizem o lançamento retificador dos rendimentos 

com incidência em ISS, calculando automaticamente a diferença do ISS e gerando DAM com 

a diferença do ISS automaticamente, com código de barras para pagamento em agência 

bancaria; 

• Possibilitar impressão de 2º via de DAM com diferença de ISS com data de vencimento 

atualizada e cálculo automático de juros, multa e correção monetária quando necessário; 

• Possibilitar, através do módulo de gestão tributária, definir prazos para lançamento de 

rendimento com incidência de ISS, assim como, definir prazos para o lançamento da 

retificadora; 

• Exigir que seja anexado ao lançamento dos rendimentos, assim como, no lançamento 

retificador, documento comprovatório de rendimentos do mês no formato .pdf, não 

permitindo a confirmação do lançamento dos rendimentos sem a devida anexação do 

documento; 

• Possibilitar visualização e consulta de todos os lançamentos realizados pela instituição 

financeira, permitindo realizar o download do arquivo anexado ao lançamento, imprimir 

relatório de detalhamento de rendimentos; 

• Possibilitar visualização e consulta de todos os DAM gerados, permitindo acompanhar 

os débitos em aberto, pagos e verificar a baixa dos débitos; 

• Possibilitar, através do módulo de gestão tributaria, visualizar e consultar todos os 

lançamentos realizados pelas instituições financeiras, permitindo realizar a impressão do 

detalhamento do lançamento de rendimentos e fazer o download do arquivo anexado; 

• Possibilitar, através do módulo de gestão tributária, visualização e consulta de todos 

os DAM gerados, permitindo acompanhar a situação das arrecadações de ISS das instituições 

financeiras; 

• Deverá possuir relatório com informações detalhadas sobre as arrecadações de ISS da 

instituição financeira; 

• Deverá possibilitar o cadastro de vários usuários para uma mesma instituição 

financeira, gerando log de auditoria individual por usuário, para melhor controle do 

município; 

• Deverá possuir relatório com demonstrativo de débitos, mostrando informações 

detalhadas das arrecadações de ISS, em aberto ou pagas; 

 

14 - GESTÃO ELETRÔNICA DOCUMENTO: 

 

• Deve possibilitar o cadastro de Pastas para armazenamento de documentos, 

permitindo criar Pastas dentro de outras Pastas para melhor organização. 

• Deve oferecer controle de acesso diferenciado por nível de usuário. 

• Controlar o andamento dos processos através de fluxo. 

• A solução deve permitir o cadastro de Documentos, incluindo informações como Data 

de Cadastro, Título do Documento ou Processo, Autor, Quantidade de Páginas, modo de 

contagem de páginas, Resumo e arquivos. Esses dados ajudarão a organizar e pesquisar os 

Documentos com mais facilidade. 

• Deve permitir a consulta e visualização dos Documentos armazenados, com filtros por 

Pasta, Título do Documento, Período de Cadastro, e Nome do Arquivo Digitalizado. 

• O cadastro de Documentos deve permitir anexar arquivos digitalizados em formatos 
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como zip, rar, jpg, gif, png, bmp, pdf, doc, docx e odt. 

• Deve possuir uma interface amigável que permita a navegação fácil entre Pastas e 

Documentos cadastrados, além de possibilitar o download e visualização dos arquivos 

anexados. 

• Deve gerar um relatório com a lista de Documentos anexados, informando o Nome do 

Arquivo, Data de Cadastro, Autor, Resumo e Número de Páginas. 

• Deve fornecer um relatório resumido dos Documentos anexados, informando a 

quantidade de Documentos por data e permitindo agrupamento por localização. 

 

  

15 - GESTÃO DE DIÁRIO OFICIAL: 

 

• A solução deve permitir configurar o Diário Oficial para ser gerado com numeração 

Geral ou Anual. 

• Deve unificar em uma única edição as publicações incluídas na mesma data. 

• Permitir a publicação do Diário Oficial com data anterior à atual. 

• Exibir a logomarca do município ao qual o Diário Oficial pertence. 

• Possibilitar a inclusão de um texto de cabeçalho padrão nas edições publicadas. 

• Permitir a padronização do nome do arquivo para download do Diário Oficial. 

• Permitir o cadastro da Entidade à qual o Diário Oficial se refere. 

• Possibilitar o cadastro de Grupos, permitindo organizar as publicações de acordo com 

o grupo desejado. 

• Permitir o cadastro de SubGrupos para organizar as publicações de acordo com o 

SubGrupo desejado. 

• Permitir o cadastro de Publicações, incluindo Data da Publicação, Grupo, SubGrupo, 

Nome e Resumo. 

• Possibilitar a anexação de PDFs aos cadastros das publicações no Diário Oficial. 

• Permitir filtrar as Publicações cadastradas por Data de Inclusão, Código e Nome. 

• Possibilitar a impressão do protocolo gerado nas publicações. 

• Permitir a regeneração do documento do protocolo nas publicações. 

• Possibilitar o download das publicações. 

• Permitir filtrar os Diários Oficiais publicados por Período, Grupo, SubGrupo e Ano. 

• Permitir a regeneração dos Diários. 

• Possibilitar a cópia do link dos Diários gerados. 

• Permitir a geração de um relatório com a relação das publicações cadastradas no 

sistema. 

• Possibilitar a geração de um relatório com a relação das publicações por período. 

 

16 -APLICATIVO B.I 

 

• Permitir a visualização dos gastos com a educação por mês; 

• Permitir a visualização dos gastos com a educação por ano; 

• Deve exibir os gastos com a educação no mês; 

• Deve exibir os gastos com a educação até o mês; 

• Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente ao recurso do FUNDEB; 

• Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente a despesa empenhada e 
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paga no exercício; 

• Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente ao ensino fundamental; 

• Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente às demais despesas 

consideradas na MDE; 

• Deve exibir os gastos com a educação até o mês, referente aos recursos do FUNDEB; 

• Deve exibir os gastos com a educação até o mês referente a despesa empenhada e 

paga no exercício; 

• Deve exibir os gastos com a educação até o mês referente ao ensino fundamental; 

• Deve exibir os gastos com a educação até o mês referente às demais despesas 

consideradas na MDE; 

• Deve permitir visualizar os gastos com a educação no mês em forma de gráfico; 

• Deve permitir visualizar os gastos com a educação até o mês em forma de gráfico; 

• Na visualização em gráfico dos gastos com a educação deve permitir selecionar o mês; 

• Na visualização em gráfico dos gastos com a educação deve permitir selecionar o ano; 

• Deve permitir selecionar o mês para consultar os gastos com a saúde; 

• Deve permitir selecionar o ano para consultar os gastos com a saúde; 

• Deve exibir os gastos com a saúde no mês; 

• Deve exibir os gastos com a saúde até o mês; 

• Deve exibir os gastos com a saúde no mês o valor referente a despesa com a saúde; 

• Deve exibir os gastos com a saúde até o mês o valor referente a despesa com a 

saúde; 

• Deve exibir os gastos com a saúde em forma de gráfico; 

• Deve permitir selecionar o mês quando a visualização for em gráfico; 

• Deve permitir selecionar o ano quando a visualização for em gráfico; 

• No gráfico deve exibir os gastos com a saúde no mês; 

• No gráfico deve exibir os gastos com a saúde até o mês; 

• Deverá exibir a aplicação dos recursos da FUNDEB no mês e até o mês; 

• Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB no mês o valor da despesa 

empenhada e paga no exercício; 

• Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB no mês o valor do recurso do 

FUNDEB; 

• Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB até o mês o valor da despesa 

empenhada e paga no exercício; 

• Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB até o mês o valor do recurso do 

FUNDEB; 

• Permitir a visualização do FUNDEB em forma de gráfico; 

• No gráfico deve conter o valor da despesa, receita e FUNDEB, no mês; 

• No gráfico deve conter o valor da despesa, receita e FUNDEB, até o mês; 

• Deve permitir selecionar o mês para visualização do gráfico da despesa, receita e 

FUNDEB; 

• Deve permitir selecionar o ano para visualização do gráfico da despesa, receita e 

FUNDEB; 

• Deve permitir selecionar o ano para visualização da receita; 

• Deve exibir o total previsto da receita; 

• Deve exibir o saldo a arrecadar da receita; 

• Deve exibir o valor da receita arrecadado; 
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• Deve exibir na receita o total até o mês; 

• Possuir a visualização da receita em forma de gráfico; 

• Deve permitir selecionar o mês quando a receita for visualizada em forma de gráfico; 

• Deve permitir selecionar o ano quando a receita for visualizada em forma de gráfico; 

• Deve exibir no gráfico o total previsto da receita; 

• Deve exibir no gráfico o saldo a arrecadar da receita; 

• Deve exibir no gráfico da receita o total no mês; 

• Deve exibir no gráfico da receita o total até o mês. 

● Permite visualizar e baixar a impressão do extrato do fornecedor por ano e mês; 

 

 

17 -  GESTÃO DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO; 

 

• Portal De Transparência 

• Possuir sítio oficial próprio na internet 

● Possuir portal da transparência próprio ou compartilhado na internet 

● O acesso ao portal transparência está visível na capa do site 

● O site e o portal de transparência contendo ferramenta de pesquisa de conteúdo que 

permita o acesso à informação 

● Divulgar a sua estrutura organizacional 

● Divulgar competências e/ou atribuições 

● Identificar o nome dos responsáveis pela gestão do Poder/Órgão 

● Divulgar os endereços e telefones de Poder ou órgão e e-mails institucionais 

● Divulgar o horário de atendimento 

● Divulgar os atos normativos próprios 

● Divulgar as perguntas e respostas mais frequentes relacionadas às atividades 

desenvolvidas pelo Poder/Órgão 

● Participar em redes sociais e apresenta, no seu sítio institucional, link de acesso ao 

seu perfil 

● Incluir botão do Radar da Transparência Pública no site institucional 

● Divulgar as receitas do Poder ou órgão, evidenciando sua previsão e realização 

● Divulgar a classificação orçamentária por natureza da receita (categoria econômica, 

origem, espécie) 

● Divulgar a lista dos inscritos em dívida ativa, contendo, no mínimo, dados referentes 

ao nome do inscrito e o valor total da dívida 

● Divulgar as despesas do Poder ou órgão, detalhando sua execução (empenho, 

liquidação e pagamento) e identificando sua classificação orçamentária (unidade 

orçamentária, a função, a subfunção, categoria econômica, grupo de despesa, elemento de 

despesa e a fonte dos recursos) 

● Divulgar informações pormenorizadas das despesas do Poder ou órgão, detalhando o 

beneficiário do pagamento, o bem fornecido ou serviço prestado e o procedimento licitatório 

originário 

● Identificar as transferências recebidas a partir da celebração de convênios/acordos 

com indicação, no mínimo, do valor total previsto dos recursos envolvidos, do valor recebido, 

do objeto, da origem (órgão repassador/concedente) e data do repasse 

● Identificar as transferências realizadas a partir da celebração de acordos/ajustes, com 
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indicação, no mínimo, do beneficiário, do objeto, do valor total previsto para repasse, do 

valor concedido e a data do repasse 

● Identificar os acordos firmados que não envolvam transferência de recursos 

financeiros, identificando as partes, o objeto e as obrigações ajustadas 

● Divulgar a relação nominal dos servidores/autoridades/membros, seus cargos/funções, 

as respectivas lotações, as suas datas de admissão/exoneração/inativação e a carga horária 

semanal do cargo/função ocupada/desempenhada 

● Identificar a remuneração nominal de cada servidor/autoridade/Membro e a tabela 

com o padrão remuneratório dos cargos e funções 

● Divulgar a lista de seus estagiários 

● Publicar lista dos terceirizados que prestam serviços para o Poder ou órgão, contendo, 

em relação a cada um deles: nome completo, função ou atividade exercida e nome da 

empresa empregadora 

● Divulgar a íntegra dos editais de concursos e seleções públicas realizados pelo Poder 

ou órgão para provimento de cargos e empregos públicos 

● Divulgar informações sobre os demais atos dos concursos públicos e processos 

seletivos do Poder ou órgão: vagas efetivamente preenchidas, lista de aprovados com as 

classificações, fila de espera/cadastro reserva e validade 

● Divulgar o nome e o cargo/função do beneficiário, além do número de diárias 

usufruídas por afastamento, período de afastamento, motivo do afastamento e local de 

destino 

● Divulgar tabela ou relação que explicite os valores das diárias dentro do Estado, fora 

do Estado e fora do país, conforme legislação local 

● Divulgar a relação das licitações em ordem sequencial, informando o número e 

modalidade licitatória, o objeto, valor estimado/homologado e a situação 

● Divulgar a íntegra dos editais de licitação 

● Divulgar a íntegra dos demais documentos das fases interna e externa das licitações 

● Divulgar a íntegra dos principais documentos dos processos de dispensa e 

inexigibilidade de licitação 

● Divulgar a íntegra das Atas de Adesão – SRP 

● Divulgar o plano de contratações anual (art. 12, VII, da Lei n. 14.133) 

● Divulgar a relação dos licitantes e/ou contratados sancionados administrativamente 

pelo Poder ou órgão 

● Divulgar a relação dos contratos celebrados em ordem sequencial, com o seu 

respectivo resumo, contendo, no mínimo, indicação do contratado(a), do valor, do objeto e 

da vigência, bem como dos aditivos deles decorrentes 

● Divulgar o inteiro teor dos contratos e dos respectivos termos aditivos 

● Divulgar a relação/lista dos fiscais de cada contrato vigentes e encerrados 

● Divulgar a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 

fundamentaram a eventual alteração dessa ordem 

● Divulgar informações sobre obras: data de início, etapas, percentual concluído, status 

e previsão de conclusão 

● Divulgar os quantitativos, e os preços unitários e totais contratados 

● Divulgar os quantitativos executados e os preços praticados 

● Divulgar relação das obras paralisadas contendo o motivo, o responsável pela 

inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua 
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execução 

● Publicar a Prestação de Contas do Ano Anterior (Balanço Geral) 

● Divulgar o resultado do julgamento das Contas do Chefe do Poder Executivo pelo 

Poder Legislativo 

● Divulgar os objetivos estratégicos do Poder ou órgão e os indicadores definidos para 

mensurar o alcance desses objetivos (plano estratégico institucional ou instrumento 

equivalente) 

● Divulgar a Lei do Plano Plurianual (PPA) e seus anexos 

● Divulgar a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e seus anexos 

● Divulgar a Lei Orçamentária (LOA) e seus anexos 

● Indicar a unidade/setor responsável pelo SIC 

● Indicar o endereço físico, o telefone e o e-mail da unidade responsável pelo SIC, além 

do horário de funcionamento 

● Divulgar nesta seção, instrumento normativo local que regulamente a Lei nº 

12.527/2011 – LAI 

● Divulgar, na seção relativa ao e-SIC, os prazos de resposta ao cidadão, incluindo o 

recursal, e as autoridades competentes para o exame dos pedidos, além do procedimento 

referente à realização do pedido e de eventual recurso 

● Divulgar relatório anual estatístico contendo a quantidade de pedidos de acesso 

recebidos, atendidos, indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes 

● Divulgar lista de documentos classificados em cada grau de sigilo, contendo pelo 

menos o assunto sobre o qual versa a informação, a categoria na qual ela se encontra, o 

dispositivo legal que fundamenta a classificação e o respectivo prazo 

● Divulgar lista das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) 

meses 

● O site oficial e o portal de transparência contêm símbolo de acessibilidade em 

destaque 

● O site e o portal de transparência contêm exibição do “caminho” de páginas 

percorridas pelo usuário 

● O site e o portal de transparência contêm opção de alto contraste 

● O site e o portal de transparência contêm ferramenta de redimensionamento de texto 

● Contém mapa do site institucional 

● Há informações sobre o atendimento presencial pela Ouvidoria (Indicação de endereço 

físico, telefone e e-mail da unidade responsável, além do horário de funcionamento) 

● Divulgar Carta de Serviços ao Usuário 

● Há canal eletrônico de acesso/interação com o Poder ou órgão (Ouvidoria e/ou Fale 

Conosco) 

● Identifica o encarregado/responsável pelo tratamento de dados pessoais e 

disponibiliza Canal de Comunicação (telefone e/ou e-mail) 

● Publica a sua Política de Privacidade e Proteção de Dados 

● Possibilita a demanda e o acesso a serviços públicos por meio digital, sem necessidade 

de solicitação presencial 

● Possibilita o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina 

● Realiza e divulga resultados de pesquisas de satisfação 

● Divulgar os dados quantitativos sobre as renúncias de receitas, indicando a espécie, a 
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justificativa e fundamento legal, a previsão do montante a ser renunciado de acordo com as 

leis orçamentárias e o valor renunciado, além das medidas previstas no “caput” do artigo 14 

da LRF 

● Divulgar informações pormenorizadas das renúncias de receita, contendo, no mínimo, 

identificação dos beneficiários (nome e CNPJ), setor, espécie do benefício, produto (se 

aplicável), valor, contrapartida e/ou impacto obtido e/ou estima (quando aplicável) e vigência 

● Divulgar dados específicos sobre incentivos relacionados a projetos culturais (inclusive 

esportivos), identificando, no mínimo, nome do patrocinador/doador, beneficiário, data de 

captação e valor captado, andamento do projeto e prazo 

● Identificar as emendas parlamentares, contendo informações sobre a autoria, o valor 

previsto e realizado, objeto, função de governo 

● Demonstrar detalhadamente a execução orçamentária e financeira oriundas de 

transferências disciplinadas pela EC nº 105 nos demonstrativos fiscais 

● Divulgar o plano de saúde, a programação anual e o relatório de gestão 

● Divulgar informações relacionadas aos serviços de saúde, indicando os horários, os 

profissionais prestadores de serviços, as especialidades e local 

● Divulgar lista dos medicamentos a serem fornecidos pelo SUS e informações de como 

obter medicamentos de alto custo 

● Divulgar o plano de educação e o respectivo relatório de resultados 

● Divulgar a lista de espera em creches públicas e os critérios de priorização de acesso a 

elas 

● Divulgar a composição da Casa, com a biografia dos parlamentares 

● Divulgar as leis e atos infralegais (resoluções/decretos) produzidos 

● Divulgar projetos de leis e de atos infralegais, bem como as respectivas tramitações 

(contemplando ementa, documentos anexos, situação atual, autor, relator) 

● Divulgar a pauta das sessões do Plenário 

● Divulgar a pauta das Comissões 

● Divulgar as atas das sessões, incluindo a lista de presença dos parlamentares em cada 

sessão 

● Divulgar lista sobre as votações nominais 

● Divulgar o ato que aprecia as Contas do Chefe do Poder Executivo (Decreto) e o teor 

do julgamento (Ata ou Resumo da Sessão que aprovou ou rejeitou as contas) 

● Há transmissão de sessões, audiências públicas, consultas públicas ou outras formas 

de participação popular via meios de comunicação como rádio, TV, internet, entre outros 

● Divulgar a regulamentação e os valores relativos às cotas para exercício da atividade 

parlamentar/verba indenizatória 

● Divulgar dados sobre as atividades legislativas dos parlamentares 

● Divulgar a composição da Casa, com a indicação de onde cada magistrado atua 

● Divulgar pauta das sessões 

● Divulgar ata das sessões de julgamento/deliberativas 

● Divulgar suas decisões 

● Divulgar informativo de jurisprudência contendo decisões atualizadas 

● Há transmissão das sessões de julgamento e eventuais audiências públicas via meios 

de comunicação como rádio, TV, internet, entre outros 

● Divulgar a composição da Casa, com a indicação das funções exercidas por cada 

magistrado e onde cada um deles atua 
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● Divulgar pauta das sessões 

● Divulgar ata das sessões de julgamento/deliberativas 

● Divulgar suas Decisões 

● Divulgar as peças dos processos em trâmite nos Tribunais de Contas a partir da 

análise do contraditório 

● Divulgar a íntegra dos processos após o trânsito em julgado 

● Divulgar informativo de jurisprudência contendo decisões atualizadas 

● Divulgar informações técnicas de cunho orientativo. 

● Informar sobre valor das condenações (débitos e multas) 

● Divulgar relação de responsáveis que tiveram suas contas julgadas irregulares ou 

receberam parecer pela reprovação de suas contas 

● O Tribunal de Contas disponibiliza dados atualizados encaminhados pelos respectivos 

entes fiscalizados (União, Estados ou Municípios) referentes à despesa e à receita 

● Há transmissão das sessões de julgamento e eventuais audiências públicas via meios 

de comunicação como rádio, TV, internet, entre outros 

● Divulgar a composição da Casa, com a indicação de onde cada membro atua 

● Divulgar os registros de "procedimentos preparatórios" e de seus respectivos 

andamentos 

● Divulgar os registros de "procedimentos de investigação” e de seus respectivos 

andamentos 

● Divulgar os registros sobre os "inquéritos civis" e de seus respectivos andamentos 

● Divulgar a composição da Casa 

● Disponibilizar material informativo 

● Disponibilizar informações sobre o atendimento 

 

18 - GESTÃO DE AÇÃO SOCIAL: 

 

• A solução web deve permitir o cadastramento ilimitado de Funcionários e Órgãos do 

município. 

• O cadastro de funcionários deve incluir os envolvidos no atendimento da Ação Social, como 

Assistentes Sociais, Secretários de Assistência Social, Assessores, Coordenadores e 

Psicólogos do município. 

• A ferramenta deve possibilitar a consulta, alteração e exclusão dos cadastros de 

funcionários e órgãos do município. 

• A solução deve contemplar o cadastro de Contas Bancárias do município, armazenando 

informações detalhadas das contas, permitindo a geração de arquivos de remessa para envio 

aos bancos conveniados, viabilizando a transferência de valores dos programas de ação social 

aos beneficiários cadastrados. 

• Deve incluir o cadastro de Famílias do município, com informações detalhadas de todos os 

integrantes, como Nome, RG, CPF, Sexo, Data de Nascimento, Estado Civil, Título de Eleitor, 

NIS, Informações de Contato, Endereço, Características da Residência, Informações Sociais 

(se vítima de violência, dependente químico, com deficiência, cadastrado no CadÚnico e Bolsa 

Família), Informações Bancárias, Educacionais e de Renda, além de dados sobre Medidas 

Sócio Educativas e Situações de Violência e Violação. 

• No cadastro da Família, é necessário identificar a pessoa de referência e o Grau de 

Parentesco de cada integrante, com a opção de incluir um código manualmente para 
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enumerar o grupo familiar. 

● A solução deve permitir a geração de registros de atendimento, documentando o 

Motivo do Atendimento, o Funcionário responsável e todas as informações que descrevam 

como o atendimento foi realizado. 

•  Deve incluir um relatório com o Prontuário da Família, exibindo todos os dados dos 

integrantes, além de informações sobre benefícios recebidos, programas sociais em que os 

membros estejam incluídos e os atendimentos realizados. Este relatório servirá para 

acompanhar e gerenciar melhor a situação da família. 

• A solução deve permitir o cadastro dos programas sociais do município, vinculando o 

órgão responsável, dados bancários e outras informações relevantes sobre os programas 

sociais municipais. 

• Deve possibilitar o cadastro de objetos vinculados aos programas sociais do município 

ou a benefícios concedidos de forma avulsa. Esses objetos poderão ser agrupados para 

facilitar o gerenciamento dos benefícios e programas a serem concedidos. 

• A ferramenta deverá controlar a quantidade de objetos a serem doados para uma 

família específica, além de gerenciar o intervalo de dias entre os benefícios concedidos. 

• A solução deve possibilitar o cadastro de solicitações de benefícios, com uma rotina de 

aprovação ou recusa por parte do usuário responsável (definido por perfil). As solicitações 

devem incluir os dados necessários, como o laudo do Assistente Social, que servirá de base 

para a decisão de aprovação. 

• No cadastro de solicitações de benefícios, deverá possuir impressão de requerimento, 

relatório sintético e termo de doação.  

• A solução deverá possibilitar consultar as solicitações de benefícios filtrando por código 

e descrição; 

• A solução deverá possibilitar inscrever beneficiários aos programas cadastrados pelo 

órgão de modo que possa realizar a transferência do valor doado ou lista de entrega de 

objetos, a depender do programa, mensalmente para os beneficiários cadastrados; 

• Na inscrição de beneficiados aos programas sociais do município a solução deverá 

controlar os usuários com permissão de inscrever e realizar pagamento ou entrega para 

determinado programa, desse modo, os programas sociais só deverão ser visualizados e 

movimentados por usuários devidamente autorizados; 

• Deverá possuir relatório com relação de beneficiários presentes no movimento mensal, 

de modo que o órgão possa controlar os beneficiários que terão direito a receber o benefício, 

seja valor financeiro ou objeto, a depender do programa. Além disso, deverá possuir relatório 

com relação de beneficiários cadastrados que não estão presentes no movimento mensal, de 

modo que o órgão possa identificar os que não foram beneficiados no mês; 

• Deverá possibilitar consultar os beneficiários presentes no movimento mensal filtrando 

por Nome, CPF, Programa e Período, além disso, deverá possibilitar remover, quando for 

necessário, o beneficiário do movimento mensal; 

• Deverá possuir relação de famílias, constatando o nome dos integrantes da família e 

indicando a pessoa de referência, além de indicar o grau de parentesco de cada um dos 

integrantes da família com o integrante de referência; 

• Deverá possuir relatório com relação de pessoas cadastradas na base de dados, 

informando dados como Nome, CPF e Idade da pessoa cadastrada; 

• A solução deve conter uma lista de Programas Sociais e Objetos cadastrados na base 

de dados. 
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• Deve conter um relatório de benefícios, com filtros por Situação do Benefício 

(Autorizada, Não Autorizada, Aguardando Autorização ou Todos), Período de Solicitação, 

Período de Autorização e Objeto do Benefício. 

• Deve disponibilizar um relatório com a relação de beneficiários, mostrando os valores 

recebidos por cada um. 

• Deve incluir um relatório de beneficiários de programas sociais com espaço para 

assinatura, permitindo ao órgão controlar os beneficiários que receberam o valor ou objeto 

destinado pelo programa social. 

• A solução deve conter um relatório de resumo de benefícios concedidos, apresentando 

a soma dos valores ou a quantidade de objetos concedidos, agrupados por tipo de objeto. 

• Deve disponibilizar um relatório detalhado da ficha cadastral, mostrando as 

informações completas das pessoas cadastradas na base de dados. 

• Deve incluir um relatório com a relação de pessoas registradas como usuárias de 

drogas e vítimas de violência. 

• A solução deve permitir o registro de encaminhamentos para atendimentos sociais 

gerais e acompanhamentos periódicos realizados por assistentes sociais, registrando todo o 

atendimento e acompanhamento no prontuário da família. 

• Deve disponibilizar um relatório com a relação de encaminhamentos e 

acompanhamentos por família. 

• Deverá possuir relatório de famílias e pessoas por bairro ou localidade, permitindo ao 

órgão identificar as localidades com maior número de pessoas a serem assistidas pelo órgão; 

• A solução deve conter um relatório de pessoas e famílias cadastradas na base de 

dados, com filtros por faixa de renda per capita e profissão. 

• Deve permitir a geração de uma lista de famílias e pessoas, com a opção de filtrar por 

nível de escolaridade dos integrantes. 

• Deve conter uma relação de pessoas e famílias que tenham registros de Medida Sócio 

Educativa ou Pena. 

• A solução deve possibilitar a geração de arquivos de remessa para os bancos 

conveniados, para a realização de transferências para as contas dos beneficiários cadastrados 

e incluídos no movimento mensal. 

• Deve permitir a parametrização de faixas de valores para definir índices de linha de 

pobreza, possibilitando a geração de relatórios que agrupam as famílias do município de 

acordo com o índice de pobreza em que estão enquadradas. 

• A solução deve conter um relatório por faixa de pobreza, apresentando o mapa da 

pobreza no município. 

 

19 - FUNÇÕES GERAIS DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DOS SISTEMAS: 

 

• As aplicações, preferencialmente Web deverão estar preparadas para funcionar com 

qualquer sistema operacional (multiplataforma), desde que haja conexão com a internet e 

navegador de internet como Chrome, Firefox, Edge e outros com as mesmas características 

tecnológicas de preferência sempre atualizadas. Além de apresentar tais características, 

ressalta-se ainda: 

• As aplicações devem ser estabelecidas em ambiente Cloud Computing com Banco de 

Dados lotado em Servidor específico, seguro com acesso apenas via VPN, com característica 

de redundância podendo permitir o acesso dos usuários às aplicações fora do ambiente do 
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Órgão, desde que possua acesso à Internet garantindo a segurança das informações que 

foram cadastradas, caso haja perda de equipamentos tecnológicos sem a necessidade de 

realização de backups diários já que os dados estarão em ambientes altamente disponíveis 

• Ser compatível com banco de dados PostgreSQL 9.2 (ou superior) ou ainda, banco de 

dados relacionais similares 

• Possuir Sistema de Auditoria Interna para que o Órgão posso fiscalizar as demandas e 

utilizações dos usuários no exercício de suas atividades 

• A base de dados da Aplicação Web deverá possuir mecanismos de proteção contra 

acesso direto não autorizado. O acesso direto à base será restrito aos administradores 

responsáveis pela manutenção da Aplicação Web e condicionado à assinatura de termo de 

responsabilidade específico e assim sendo, apenas com uso de uma VPN; 

• Prover atualização online do sistema automaticamente sem a intervenção humana de 

modo a evitar a necessidade de que o usuário tenha que baixar uma nova versão. O Sistema 

deverá perceber que existe uma nova versão e atualizar automaticamente 

• Os relatórios dos Sistemas devem ser gerados, no mínimo, nos seguintes formatos de 

arquivos: TELA, PDF, JPG, XLS, RTF, TXT E CSV; 

• Os aplicativos devem ser desenvolvidos totalmente utilizando linguagem JAVA, mínimo 

versão 8 ou superior, PHP, Dart, node js; 

• Ser compatível com banco de dados PostgreSQL 9.2 e versões mais recentes 

• A solução deve possuir mecanismos de segurança com usuário e senha com critérios 

mínimos de segurança, com exigência do uso de pelo menos uma letra maiúscula e número 

na senha utilizada; 

• A solução deve registrar o IP de acesso dos usuários, assim como a data e hora do 

login realizado; 

• A solução deve possibilitar ao usuário alterar sua senha sempre que desejado, além 

disso, deve possuir mecanismos de recadastramento dos dados do usuário, como e- mail, 

telefone e outros dados do usuário; 

• Deve possuir rotina de expiração de senha em períodos determinados ou em data 

estipulada pelo administrador do sistema, dessa forma é possível definir uma data de 

expiração de senha por usuário; 

• Os produtos em plataforma WEB devem ser acessíveis, exclusivamente, através do 

protocolo HTTPS, sem ônus nenhum à utilização e/ou visualização; 

• Possuir mecanismos de redundância tanto de aplicação como de banco de dados, 

devendo possuir mais de um servidor disponível de modo que caso um servidor apresente 

problema o servidor de reserva mantenha o uso da solução; 

• Deve possuir mecanismo automatizado para restauração dos servidores de aplicação 

em casos de problemas; 

• Informações consideradas como críticas (como senha do cliente) devem ser 

armazenadas de forma segura, usando técnicas de criptografia irreversíveis; 

• Operar com níveis de acesso personalizados por perfil de usuário e/ou grupos de 

usuários, possibilitando definir funcionalidades bloqueadas para cada perfil de usuário; 

• Possuir ferramenta própria de acesso através de biometria com prévio cadastro do 

usuário; 

• Possibilitar o uso de certificados digitais A1 e A3 de pessoa física para login ou para 

assinatura de documentos, quando assim for necessário para o processo interno do negócio. 

Ex.: Assinatura digital para documentos de empenho, liquidação e pagamento; 
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• A solução deve controlar através do cadastro de usuário os responsáveis pela 

assinatura de acordo com cada processo, não permitindo que pessoas sem a autorização de 

assinar determinado documento ou processo possa fazê-lo. Ex.: Apenas usuários autorizados 

para assinar empenho devem ter acesso a funcionalidade; 

• Deve disponibilizar quando necessário o uso de versões beta das aplicações sem 

retirar o acesso da versão oficial do produto com a possibilidade de definir quais usuários 

terão acesso a essas versões; 

• Deve possuir ferramentas automatizadas de controle de versão possibilitando o 

retorno de uma versão da aplicação quando necessário; 

• Deve possuir mecanismo de redefinição de senha caso o usuário esqueça sua senha, 

dessa forma, o sistema deverá enviar um e-mail para o e-mail do cadastro do usuário com 

um link para redefinição da senha; 

• Deve possuir ferramenta de geração de relatórios com acesso restrito a usuários 

autorizados, com possibilidade de selecionar as informações desejadas para confecção de 

listagem de dados simples, como, por exemplo, dados cadastrais de fornecedor, ou dados de 

contribuinte ou colaborador; 

• A ferramenta de confecção de relatórios deve possibilitar que os relatórios criados 

possam ser parametrizáveis e reutilizáveis podendo assim imprimir a qualquer momento o 

relatório, mesmo relatório em outros momentos como desejado; 

• A solução deve possuir mecanismo de alerta parametrizável para os usuários, como, 

por exemplo, alertas de publicação de versão e controlar através de log e auditória os 

usuários que leram determinada mensagem, não deixando prosseguir com o uso do sistema 

sem que o usuário marque como lido o alerta; 

• Deve disponibilizar na própria ferramenta descrição das alterações realizadas nas 

versões publicadas de modo que os usuários possam ter conhecimento das alterações 

realizadas; 

• Deve possuir funcionalidades com utilização de Webservices / API Restful 

comunicando através de XML ou JSON. Essa utilização deve ser feita apenas para 

funcionalidades, quando necessário, e com a devida autorização; 

• Aplicações deverão está sendo monitorados por WAF (Web Application Firewall) e 

Firewall de Rede para bloqueio de acessos maliciosos bem como bloqueios a portas de 

serviços diversos a exemplo de banco de dados; 

• Deve possuir mecanismo de parametrização de horário de acesso por perfil de usuário, 

impedindo assim o uso fora de horário determinado pela contratante. 

● Atendimento a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n. 13.709, de 14 

de agosto de 2018 entrou em vigor em setembro de 2020. 

● Atendimento ao DECRETO Nº 10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020. 

● Integrado ao Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

 

 

20 - FUNÇÕES GERAIS DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DOS SISTEMAS: 

 

   Descrições. 

 

• As aplicações em Web deverão estar preparadas para funcionar com qualquer sistema 

operacional (multiplataforma), desde que haja conexão com a internet e navegador de 

mailto:prefeitura.saobras@gmail.com


  
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 

 

 
Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 
e-mail. prefeitura.saobras@gmail.com - TEL: 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207.437/0001-80 
 

 

internet como Chrome, Firefox, Edge e outros com as mesmas características tecnológicas de 

preferência sempre atualizadas. Além de apresentar tais características, ressalta-se ainda: 

• As aplicações devem ser estabelecidas em ambiente Cloud Computing com Banco de 

Dados lotado em Servidor específico, seguro com acesso apenas via VPN, com característica 

de redundância podendo permitir o acesso dos usuários às aplicações fora do ambiente do 

Órgão, desde que possua acesso à Internet garantindo a segurança das informações que 

foram cadastradas, caso haja perda de equipamentos tecnológicos sem a necessidade de 

realização de backups diários já que os dados estarão em ambientes altamente disponíveis 

• Ser compatível com banco de dados PostgreSQL 9.2 (ou superior) ou ainda, banco de 

dados relacionais similares 

• Possuir Sistema de Auditoria Interna para que o Órgão posso fiscalizar as demandas e 

utilizações dos usuários no exercício de suas atividades 

• A base de dados da Aplicação Web deverá possuir mecanismos de proteção contra 

acesso direto não autorizado. O acesso direto à base será restrito aos administradores 

responsáveis pela manutenção da Aplicação Web e condicionado à assinatura de termo de 

responsabilidade específico e assim sendo, apenas com uso de uma VPN; 

• Prover atualização online do sistema automaticamente sem a intervenção humana de 

modo a evitar a necessidade de que o usuário tenha que baixar uma nova versão. O Sistema 

deverá perceber que existe uma nova versão e atualizar automaticamente 

• Os relatórios dos Sistemas devem ser gerados, no mínimo, nos seguintes formatos de 

arquivos: TELA, PDF, JPG, XLS, RTF, TXT E CSV; 

• Os aplicativos devem ser desenvolvidos totalmente utilizando linguagem JAVA, mínimo 

versão 8 ou superior, PHP, Dart, node js; 

• Ser compatível com banco de dados PostgreSQL 9.2 e versões mais recentes 

• A solução deve possuir mecanismos de segurança com usuário e senha com critérios 

mínimos de segurança, com exigência do uso de pelo menos uma letra maiúscula e número 

na senha utilizada; 

• A solução deve registrar o IP de acesso dos usuários, assim como a data e hora do 

login realizado; 

• A solução deve possibilitar ao usuário alterar sua senha sempre que desejado, além 

disso, deve possuir mecanismos de recadastramento dos dados do usuário, como e- mail, 

telefone e outros dados do usuário; 

• Deve possuir rotina de expiração de senha em períodos determinados ou em data 

estipulada pelo administrador do sistema, dessa forma é possível definir uma data de 

expiração de senha por usuário; 

• Os produtos em plataforma WEB devem ser acessíveis, exclusivamente, através do 

protocolo HTTPS, sem ônus nenhum à utilização e/ou visualização; 

• Possuir mecanismos de redundância tanto de aplicação como de banco de dados, 

devendo possuir mais de um servidor disponível de modo que caso um servidor apresente 

problema o servidor de reserva mantenha o uso da solução; 

• Deve possuir mecanismo automatizado para restauração dos servidores de aplicação 

em casos de problemas; 

• Informações consideradas como críticas (como senha do cliente) devem ser 

armazenadas de forma segura, usando técnicas de criptografia irreversíveis; 

• Operar com níveis de acesso personalizados por perfil de usuário e/ou grupos de 

usuários, possibilitando definir funcionalidades bloqueadas para cada perfil de usuário; 
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• Possuir ferramenta própria de acesso através de biometria com prévio cadastro do 

usuário; 

• Possibilitar o uso de certificados digitais A1 e A3 de pessoa física para login ou para 

assinatura de documentos, quando assim for necessário para o processo interno do negócio. 

Ex.: Assinatura digital para documentos de empenho, liquidação e pagamento; 

• A solução deve controlar através do cadastro de usuário os responsáveis pela 

assinatura de acordo com cada processo, não permitindo que pessoas sem a autorização de 

assinar determinado documento ou processo possa fazê-lo. Ex.: Apenas usuários autorizados 

para assinar empenho devem ter acesso a funcionalidade; 

• Deve disponibilizar quando necessário o uso de versões beta das aplicações sem 

retirar o acesso da versão oficial do produto com a possibilidade de definir quais usuários 

terão acesso a essas versões; 

• Deve possuir ferramentas automatizadas de controle de versão possibilitando o 

retorno de uma versão da aplicação quando necessário; 

• Deve possuir mecanismo de redefinição de senha caso o usuário esqueça sua senha, 

dessa forma, o sistema deverá enviar um e-mail para o e-mail do cadastro do usuário com 

um link para redefinição da senha; 

• Deve possuir ferramenta de geração de relatórios com acesso restrito a usuários 

autorizados, com possibilidade de selecionar as informações desejadas para confecção de 

listagem de dados simples, como, por exemplo, dados cadastrais de fornecedor, ou dados de 

contribuinte ou colaborador; 

• A ferramenta de confecção de relatórios deve possibilitar que os relatórios criados 

possam ser parametrizáveis e reutilizáveis podendo assim imprimir a qualquer momento o 

relatório, mesmo relatório em outros momentos como desejado; 

• A solução deve possuir mecanismo de alerta parametrizável para os usuários, como, 

por exemplo, alertas de publicação de versão e controlar através de log e auditória os 

usuários que leram determinada mensagem, não deixando prosseguir com o uso do sistema 

sem que o usuário marque como lido o alerta; 

• Deve disponibilizar na própria ferramenta descrição das alterações realizadas nas 

versões publicadas de modo que os usuários possam ter conhecimento das alterações 

realizadas; 

• Deve possuir funcionalidades com utilização de Webservices / API Restful 

comunicando através de XML ou JSON. Essa utilização deve ser feita apenas para 

funcionalidades, quando necessário, e com a devida autorização; 

• Aplicações deverão está sendo monitorados por WAF (Web Application Firewall) e 

Firewall de Rede para bloqueio de acessos maliciosos bem como bloqueios a portas de 

serviços diversos a exemplo de banco de dados; 

• Deve possuir mecanismo de parametrização de horário de acesso por perfil de usuário, 

impedindo assim o uso fora de horário determinado pela contratante. 

● Atendimento a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n. 13.709, de 14 

de agosto de 2018 entrou em vigor em setembro de 2020. 

● Atendimento ao DECRETO Nº 10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020. 

● Integrado ao Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Município de São Brás/AL 

Secretaria Municipal de Administração  

Fundo Municipal de Saúde  

Fundo Municipal de Assistencia Social 

Fundo Municipal de Educação 

Câmara Municipal de Vereadores 

 

Necessidade da Administração: Trata-se de Estudo Técnico Preliminar que corresponde 

ao documento constitutivo da primeira etapa do planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá às necessidades do Município de São 

Brás/AL e Câmara Municipal de Vereadores. 

O objetivo central do Estudo consiste na identificação da melhor solução disponível no 

mercado para suprir às necessidades expostas, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM 

NUVEM, INCLUINDO SERVIÇOS COMPLEMENTARES IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO 

(CORRETIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA), SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ARMAZENAMENTO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONE DE FORMA INTEGRADA E ATENDAM A LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO 

SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, EXECUÇÃO FINANCEIRA E 

CONTROLE (SIAFIC), E-SOCIAL E REINF E DEVIDAMENTE INTEGRADO AO PORTAL 

NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS - PNCP  A FIM DE ATENDER A DEMANDA 

OPERACIONAL E AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS/AL E 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 

 

A Constituição Federal, através de seu artigo 30, instituiu competências aos Entes 

Federativos, dentre elas destaca-se a autonomia para legislar assuntos de interesse local. 

Em síntese, matérias de interesse local são àquelas que dizem respeito ou serão 

usufruídas quase que exclusivamente pelo próprio Município. Assim, compete ao Chefe do 

Poder Executivo do Município administrar a cidade em que reside, e para isso, cobra-se 

impostos e taxas que servem de subsídio para obras, serviços e políticas públicas 

essenciais ao desenvolvimento da cidade. Partindo desse pressuposto, diversos são os 

serviços mantidos pela Prefeitura do Município de São Brás/AL e Câmara Municipal de 

Vereadores, tais como limpeza e iluminação pública, educação infantil, assistência à saúde, 

assistência social, manutenção de estradas vicinais, pavimentação de ruas urbanas, entre 

outros programas. 

 

A entidade também tem a necessidade de manter em plena operação as atividades do 
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funcionalismo público, tais como: os serviços de licitações e contratações públicas, gestão 

das obras públicas em andamento, portal da transparência e acesso à informação, gestão 

e controle do patrimônio público, gestão e controle dos veículos públicos, controle contábil 

e de pagamentos, gestão de folha de pagamento e de recursos humanos, além das 

prestações de contas aos órgãos de controle. É justamente para que se possa realizar uma 

administração de excelência, servindo ao cidadão e promovendo a cidadania, que faz-se 

necessário a contratação de um sistema informatizado capaz de auxiliar a rotina 

administrativa do Gestor e dos Servidores do Município. Deve-se considerar que, a 

sociedade de um modo geral, espera dos Gestores Municipais uma atuação inovadora, com 

foco em resultados, capaz de oferecer soluções para problemas complexos e 

interdisciplinares. 

 

Um software inteligente é capaz de automatizar vários procedimentos inerentes a área de 

atuação dos Gestores e Servidores do Município, reduzindo erros e o retrabalho, além do 

dispêndio de tempo e recursos humanos. Diversos são os Entes Públicos, em todo 

território nacional, que utilizam soluções tecnológicas que permitem o alcance de melhores 

resultados, aumento de receitas e a diminuição de custos operacionais, de forma mais 

eficiente e menos burocrática. As entidades e os Setores desta Administração carentes de 

contratação de solução informatizada são: 

Município de São Brás/AL 

Secretaria Municipal de Administração  

Fundo Municipal de Saúde  

Fundo Municipal de Assistencia Social 

Fundo Municipal de Educação 

Câmara Municipal de Vereadores 

Desta forma, a contratação de sistemas informatizados para Gestão Pública proporcionará 

ao Município de São Brás e Câmara Municipal de Vereadores, a geração de informações 

fidedignas, de forma ágil e atualizada, e por conseguinte, obter-se-á transparência de atos 

e processos desta Administração ampliando as capacidades de planejamento, gestão e 

tomada de decisões, além de possibilitar o envio de prestação de contas ao TCE/AL – 

dever constitucional inerente dos que utilizam, arrecadam, guardam, gerenciam ou 

administram dinheiros, bens e valores públicos. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

 

O Município não tem como demonstrar previsão de contratação, diante do fato de que o 

Município ainda não tem o Plano de Contratação Anual – PCA. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A transformação digital permite que a Administração Pública, assim como ocorre em 

empresas privadas, utilizem um determinado software a fim de atender de forma ágil, 

eficiente e menos burocrática o destinatário final, neste caso, é evidente o interesse 
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público envolvido, havendo a necessidade da automatização de tarefas e rotinas, além de 

questões legais que seriam praticamente impossíveis de serem atendidas em formato 

manual. 

Assim, busca-se por uma solução através do uso de uma plataforma única capaz de 

auxiliar o Gestor Público na administração do Órgão Público, oferecendo suporte e 

automação das atividades desempenhadas. 

A exemplo de diversos Municípios de porte assemelhado, requer-se uma tecnologia para 

execução dos serviços, diante de alguns fatores-chave, tais como: padronização, 

eliminação dos trabalhos de redigitação de dados, troca de informações entre aplicativos 

para fins administrativos e gerenciais e troca de informações em tempo real. 

Devido ao avanço expressivo do universo tecnológico, a solução deve ser totalmente 

online, nativamente web, com ampla integração e permitir o compartilhamento de 

informações em tempo real, em que o Gestor Público e Servidores possam acessá-la de 

forma abrangente, como acesso via tablet, computador ou através de dispositivo móvel 

(Android/iOS). 

A solução a ser escolhida deve ainda possibilitar acesso ilimitado de usuários, através de 

licenças de uso, evitando que no decorrer da contratação a Administração tenha que 

contratar mais licenças de forma onerosa. Permitindo acesso por demanda, altamente 

configurável, com rápida elasticidade, onde os recursos disponíveis possam ser alocados a 

qualquer hora e em qualquer volume. 

Assim, o Licitante a ser Contratada fornecerá a hospedagem em data center de alta 

performance e segurança, disponível em regime ininterrupto, certificado contra riscos de 

ataques de negação de serviços e roubo/sequestro de dados, visando a eliminação de 

custos diretos e indiretos com manutenção de infraestrutura de hardware própria, que 

seria necessária para suportar servidores de bancos de dados e servidores de aplicações. 

Em virtude do fato que a Licitante Contratada ficará responsável por armazenar todos os 

valiosíssimos dados públicos, insubstituíveis e indispensáveis ao erário, deverá ser adotado 

métodos de proteção, assegurando a mais completa e absoluta segurança do 

armazenamento de dados, dificultando o seu sequestro, sua divulgação indevida ou sua 

corrupção ou adulterações criminosas. 

O data center, poderá ser próprio ou terceirizado, e deverá possuir redundância em 

localidades diferentes, com o intuito de otimizar performance, evitando a inoperabilidade 

do sistema em caso de queda de um deles, garantindo alta disponibilidade de no mínimo 

96% do tempo de cada mês civil. 

Deve-se assegurar backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e 

recuperação no caso de falha do computador, auxiliando na recuperação da base de dados 

por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de 

equipamentos. 

A Licitante Contratada ainda, deverá executar o backup diário de todos os dados dos 

aplicativos web. 

Busca-se a Contratação de um software de prateleira, que pode ser licenciado e 

customizado, e ainda atender solicitações por encomenda, desenvolvidas para o 

atendimento das necessidades do Município. 

Por óbvio, a solução Contratada deverá atender a Legislação vigente, e propiciar a 

adequação às alterações legais, com ênfase ao atendimento das alterações impostas pelo 
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Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, à Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações), ao Decreto nº 10.540/2020 (SIAFIC), à Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD). 

Os serviços de suporte técnico são essenciais ao bom e regular andamento dos serviços 

que serão exercidos no software que será Contratado. 

Para isso, o atendimento a solicitação do suporte técnico deverá ser realizado na sede do 

Município ou via acesso remoto por técnico apto a prover o devido suporte ao software, 

objetivando o esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e 

utilização dos softwares. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

O número de usuários desta Contratação deverá ser ilimitado, sem a necessidade desta 

Administração e Câmara Municipal de Vereadores, adquirir licenças adicionais, por esta 

razão, requer-se a contratação com acesso ilimitado de usuários, objetivando a 

minimização dos gastos públicos, isso, sem o comprometimento do padrão de qualidade do 

sistema. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE DE 
MODULOS 

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Contabilidade Pública 

04 12 MÊS   

2 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Recursos Humanos: RH 
adequado ao E- Social. 

04 12 MÊS   

3 Licença de uso de 
Software – Gestão Portal 
do Servidor: 
Contracheque, Ficha 
Financeira, Cadastro e 
Recadastramento 

04 12 MÊS   

4 Licença de uso de 
Software – Gestão 
Planejamento Compras 
(PCA, DFD, ETP, 
COTAÇÃO, TERMO 
REFERÊNCIA/PROJETO 
BÁSICO E AUTORIZAÇÃO 
DE DESPESAS e Licitação 
(integra as principais 
plataformas de disputas 
eletrônicas)  

04 12 MÊS   

5 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Almoxarifado 

04 12 MÊS   

6 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Patrimônio. 

04 12 MÊS   

7 Licença de uso de 
Software – Gestão de 

04 12 MÊS   
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Protocolo. 

8 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Tributos. 

01 12 MÊS   

9 Licença de uso de 
Software – Gestão Portal 
do Contribuinte. 

01 12 MÊS   

10 Licença de uso de 
Software – Gestão 
Eletrônica de 
Documentos. 

04 12 MÊS   

11 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Diário Oficial. 

01 12 MÊS   

12 Licença de uso de 
Software – Gestão de 
Portal da Transparência e 
Acesso à Informação. 

01 12 MÊS   

A proposta comercial deverá discriminar os valores por módulo e por serviço, vedada a 

cobrança duplicada de valores em razão da existência de múltiplos CNPJs quando a solução 

operar em ambiente único e integrado. 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

A Prefeitura de São Brás/AL, por meio da Secretaria da Administração promoveu Consulta 

Pública para conhecimento das soluções oferecidas no mercado. 

Software Público  

A Contratação de um software público traz para a Administração Municipal toda a 

responsabilidade do desenvolvimento de um produto e suas evoluções. 

O Município teria que investir em seu quadro de pessoal para realizar as customizações e 

prestação de suporte técnico aos usuários, e obviamente, encontraria dificuldades em 

contratar mão de obra especializada para manter uma solução livre. 

O desenvolvimento de uma solução, além da alta complexidade para tal, envolve um custo 

alto e que dada sua necessidade de investimento contínuo para atendimento de novas 

demandas, necessitará de um investimento financeiro contínuo também. 

 

Software Desktop  

O software desktop, em termos práticos, é um programa de computador instalado 

diretamente na máquina do usuário e não em um navegador da web, portanto, inexiste 

possibilidade de acesso da ferramenta em qualquer localidade. 

Esse software vem sendo comumente substituído por soluções em nuvem, devido a sua 

obsolência no mercado de soluções para Gestão Pública. 

Neste modelo de contratação a Administração é responsável por toda a infraestrutura, 

necessitando de um Servidor de Base de Dados onde os computadores estão alocados. Os 

custos suportados pela Administração na contratação desta solução são altos, pois além de 

suportar os valores correspondentes ao licenciamento do software, o Município também 

suporta todos os custos inerentes à manutenção da infraestrutura, além do fato de sua 

descontinuidade, ante o avanço da tecnologia e seu desuso. 

O software disponível, além de defasado, não atende às necessidades desta Administração 

suas unidades e Câmara Municipal de Vereadores. 

mailto:prefeitura.saobras@gmail.com


  
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 

 

 
Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 
e-mail. prefeitura.saobras@gmail.com - TEL: 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207.437/0001-80 
 

 

 

Software em Nuvem – modelo SaaS (Software as a Service)  

A computação em nuvem já é uma realidade presente em todos os ramos da sociedade, 

inclusive está presente nas mais diversas esferas do Poder Público. 

Uma solução em nuvem é capaz de atender as necessidades da Administração Municipal 

de forma ampla. 

No modelo SaaS (Software as a Service), traduzindo do inglês, Software como Serviço, o 

Contratante disponibilizará um conjunto de aplicações que poderão ser acessadas por 

vários dispositivos móveis. 

A Administração não possui responsabilidade pelo controle da infraestrutura da nuvem 

associada ao serviço, disponibiliza-se um pacote incluindo rede, servidores, sistemas 

operacionais e armazenamento. 

Diversas são as Entidades Municipais do Estado de Alagoas que vem adotando o modelo 

SaaS (Software as a Service) na busca da automatização de suas rotinas – a exemplo 

de diversos Órgãos Estaduais e Federais que estão migrando suas soluções para uma 

plataforma em nuvem. 

Considerando as necessidades desta Administração Municipal, do Fundo Municipal de 

Saúde, Fundo Municipal de Assistencia Social, Fundo Municipal de Educação e Câmara 

Municipal de Vereadores torna-se necessário a contratação de empresa para fornecimento 

de licença de uso de aplicativos de Gestão Pública, que atenda os quantitativos, com 

usuários ilimitados, e os serviços técnicos correlatos. Ressalta-se que buscou-se o 

aproveitamento da experiência de outros Municípios. Portanto, leva-se em conta as 

especificações usuais do mercado, extraídos de Editais, Termos de Referência e seus 

Anexos. São exemplos de Municípios que avançaram para uma plataforma em nuvem 

adotando o modelo SaaS, os Municípios de: Calmon – SC, Marióplis - PR, Vidal Ramos – 

SC, Vargem Bonita – SC, dentre outros. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

valor estimado da contratação foi devidamente apurado no processo administrativo, com 

base em pesquisa de preços realizada conforme a legislação vigente, permanecendo restrito 

aos autos internos até o encerramento da fase de lances. 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária oriunda do Orçamento do Município de São Bras/AL, Fundo Municipal de Saúde, 

Fundo Municipal de Assistencia Social, Fundo Municipal de Educação e Câmara Municipal de 

Vereadores do exercício de 2026. 

 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação 

de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do 

Município de São Brás – AL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

Segue Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços de referenciais e dos 
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documentos que lhe dão suporte (em anexo). 

Essa estimativa de preços preliminar visa à escolha da melhor solução para a contratação e à 

análise de sua viabilidade. O orçamento estimativo final para a contratação deverá compor o 

Termo de Referência 

Com base no Artigo 23 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 Art. 23. 

O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia 

de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 

combinada ou não:  

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

Tendo em vista que a administração após realizar pesquisas no Banco de Preços (PNCP) 

encontrou orçamentos similares ao objeto desde estudo aqui apresentado, inclusive com 

módulos de programas/entidades. 

Adotou-se a pesquisa de preço de acordo com o Inciso III do Artigo 23 da Lei nº 14.133 de 

01 de Abril de 2021. 

O Inciso III autoriza o uso de preços praticados em contratações similares feitas pela 

Administração Pública em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 

da pesquisa. Isso reflete o valor que o setor público efetivamente paga, considerando suas 

condições específicas de pagamento e entrega. 

Assim, diante da realidade aqui apresentada, essa administração tomou como base 

contratações de Sistemas de Gestão formalizados por outras administrações de porte 

similares à de São Brás/AL, todos com similaridades na prestação dos serviços de gestão 

pública buscados por essa administração, inclusive com módulos de programas/entidades. 
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Foi solicitado também orçamento com empresas do ramo de atividade, no entanto nenhuma 

retornou o orçamento. 

Desse modo concluímos que, os valores praticados pelas contratações baseadas nas 

similaridades destacadas, indicam que o valor definido por essa administração para a 

presente contratação, não se caracteriza como excessivo nem como inexequível. Cumpre 

ainda salientar de que o valor definido para a contratação com base na similaridade de 

contratos formalizados por outras administrações/órgãos, demonstra ainda que, não somente 

pelos parâmetros apurados, mas pela necessidade atual e futura da administração, 

principalmente em se assegurar de que contratará um fornecedor que possa suprir 

integralmente suas necessidades tecnológica, o valor definido se encontra dentro da 

realidade do mercado. 

O valor estimado da contratação foi devidamente apurado no processo administrativo, com 

base em pesquisa de preços realizada conforme a legislação vigente, permanecendo restrito 

aos autos internos até o encerramento da fase de lances. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Implantação  

Para viabilizar o funcionamento da solução, deverá ser realizar a implantação, 

compreendendo o diagnóstico, configuração, habilitação do sistema para uso, 

conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos 

sistemas em uso. 

A migração compreende a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para 

permitir a utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos. 

A conversão dos dados deverá compreender todos os dados tributários, de pessoal 

constantes dos bancos de dados atuais, bem como os dados contábeis do último exercício, 

orçamentários, financeiros, e de compras, licitações, patrimoniais e convênios do exercício 

vigente. 

 

Capacitação dos Usuários  

Deverá ser apresentado, Plano de Treinamento destinado à capacitação dos usuários e 

técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos 

sistemas, abrangendo os níveis funcional e gerencial. 

Suporte Técnico  

O atendimento às solicitações de suporte devem ser providas presencialmente ou 

remotamente via telefone, e-mail, ferramenta de registro de chamados e chat, por técnico 

Aspectos técnicos da Solução  

É evidente que o Software Público e uma solução desktop não são capazes de atender as 

necessidades e os requisitos expostos, o primeiro porque a Administração do Município não 

possui a infraestrutura necessária para investir no desenvolvimento constante de soluções, 

e o segundo por não ser possível a automatização e o gerenciamento de processos de 

forma ágil, além de que a adotar um software em desktop postergaria ainda mais a 

transformação digital do Município. Assim, a solução deve ser projetada e desenvolvida 

em linguagem nativamente web, sendo que os módulos que compõe o sistema devem 
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aplicar a Legislação vigente, adequando-se quando fizer-se necessário. 

Será disponibilizado o data center para alocação dos sistemas, com capacidade de 

processamento, como: links, servidores, no breaks, fontes alternativas de energia (grupo 

gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização, sendo que o data 

center poderá ser próprio ou terceirizado. 

O provedor de nuvem deverá possuir redundância em localidades diferentes, com o intuito 

de otimizar performance e taxas de transmissão, evitando a inoperabilidade do sistema em 

caso de queda de um deles, garantindo up time de no mínimo 96% do tempo de cada mês 

civil. 

Todos os recursos de infraestrutura, bem como: balanceadores de carga, servidores de 

cacheamento para performance, armazenamento, bancos de dados e servidores de 

aplicativos, deverão ser dimensionados para atendimento satisfatório da demanda, com 

programas básicos e demais recursos necessários ao provimento, instalado, configurado e 

em condições de uso. 

A solução deve ser altamente configurável, através de ferramenta e linguagem de 

programação, que proporcione autonomia na criação de relatórios personalizados e 

customização dos sistemas. 

Todos os sistemas devem utilizar protocolo HTTPS para navegação na internet, garantido a 

segurança das informações tramitadas através de criptografia. E deverá ser compatível 

com, pelo menos, os principais navegadores disponíveis no mercado, tais como Firefox, 

Chrome, Safari, além de rodar nos ambientes Windows, Linux, MAC OS. 

A solução deve garantir a integração e unificação das informações. Sendo possível optar 

pela não integração entre cadastros, permitindo a indicação, pelo administrador do 

sistema, de usuários que poderão decidir quanto à integração entre os sistemas 

pendentes. 

Deverá possibilitar a criação de campos personalizados dentro dos cadastros dos sistemas. 

Deverá dispor de integrações com outros sistemas objeto da mesma licitação, 

utilizando 

Interface de Programação de Aplicativos - API, ou ainda, possuir recursos de extração de 

dados através de webservices, acessíveis diretamente pelo usuário, para os dois casos. 

Possuir capacidade de integração com outros bancos de dados. 

Possuir ainda, capacidade de exportar, via fonte de dados, informações para que outros 

sistemas de informação possam gerar bancos de dados. 

Permitir o controle de acesso com o uso de senhas, contendo controle de permissões de 

acesso tanto por usuário quanto por grupo de usuários, com definição das permissões para 

alteração, inclusão, exclusão e outras ações da aplicação como: estornar, cancelar, 

calcular, desativar, dentro de cada módulo, individualmente. 

Permitir alternância entre sistemas e entidades, sem necessidade de novo login, 

permitindo que, na mudança de entidades, o usuário seja automaticamente redirecionado 

para o mesmo exercício. 

Possuir gerenciamento de relatórios, permitindo ao usuário final, a partir de um modelo de 

relatório existente, criar um relatório (salvar como/copiar), mantendo-se o modelo de 

relatório original inalterado, com a opção de torná-lo público (qualquer usuário acessa o 

novo modelo) ou mantê-lo restrito (somente o usuário acessa o modelo). 

Permitir que os relatórios solicitados sejam executados em segundo plano, permitindo ao 
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usuário continuar trabalhando enquanto o relatório é gerado, com notificação em tela 

assim que o relatório for gerado, ou opção de abertura automática, independente da 

página em que o usuário esteja acessando. 

Possibilitar a distribuição de relatórios para outras entidades ou sistemas, definindo 

inclusive as permissões que os usuários das entidades terão nos mesmos, bem como a 

atualização de relatórios já distribuídos. 

Permitir a utilização de elementos visuais no layout dos relatórios, como: textos, imagens, 

linhas, quadrados, retângulos, círculos, campos calculados, códigos de barra, códigos QR e 

gráficos. 

Possibilitar a assinatura digital de documentos nos formatos PDF, XML e TXT. 

Permitir também que o cidadão também realize assinatura digital de documentos 

diretamente pela aplicação, sem necessidade de utilizar outros sistemas ou recursos, 

exceto aqueles necessários para acesso ao dispositivo de leitura do certificado digital na 

máquina local do próprio usuário. 

Possibilitar que um documento seja assinado digitalmente no sistema, e que, após a 

assinatura, o usuário possa remeter o documento a outro usuário, que receberá notificação 

dentro do próprio sistema de que existe documento aguardando sua assinatura. 

A solução deve possuir armazenamento de certificados digitais do tipo A1 em nuvem, em 

hardware inviolável do tipo HSM, permitindo ao usuário, de forma segura, executar 

assinaturas digitais de qualquer dispositivo sem necessidade de token físico. Nos principais 

cadastros dos sistemas, a auditoria deve estar visível ao usuário, quando da execução da 

alteração ou consulta de alterações. 

O sistema deve mostrar uma linha do tempo, diretamente no cadastro e sem acesso a 

novas telas, indicando o histórico de alterações. Na visualização dos registros de auditoria, 

deve-se exibir os novos dados para inclusões, novos dados e dados anteriores para 

alterações e dados anteriores para exclusões. 

A solução deve possuir fonte de dados que permita o uso integrado e consistente de 

soluções Google Forms, permitindo ampliação exponencial do uso da plataforma. Os 

sistemas devem dispor “help on-line”, para esclarecimento de dúvidas sem necessidade de 

abertura de chamado técnico, acessado através dos próprios sistemas. 

Permitir a configuração dos acessos ao sistema, restringido por endereço de IP, podendo 

ser selecionada uma faixa de IP, pela máscara de sub-rede ou CIDR. 

Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações. 

Essa segurança total deve ser aplicada em camadas que vão desde validações no lado 

cliente, passado pelo canal de comunicação, aplicando restrições de acesso aos endereços 

e portas dos serviços. 

Possuir recursos de segurança no SGBD para impedir que usuários não autorizados 

obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, alteração, impressão 

ou cópia. Objetivando atender a regras impostas pela LGPD (Lei Geral de Proteção de 

Dados), os sistemas devem ter no mínimo: permitir acesso apenas por usuários 

devidamente cadastrados, que disponham de usuário e senha; Qualquer alteração 

realizada nos cadastros devem ser registradas através de auditoria, permitindo sua 

rastreabilidade; 

Permitir que o cidadão solicite, através de protocolo online, relatório das alterações as 

quais seus dados pessoais foram submetidos; 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A solução a ser Contratada deve permitir a padronização de toda a estrutura tecnológica 

de Gestão, visto que a imposição de um determinado padrão parte da presunção obtenção 

de outros benefícios, tais como: a redução de custos de manutenção, redução de custos de 

treinamento e a compatibilização entre os diversos órgãos públicos, mediante economia de 

escala e uma melhor aderência das soluções aos processos administrativos internos. 

Embasa-se a decisão desta municipalidade, o art. 40, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 

14.133/2021, que dispõe: 

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual 

e observar o seguinte: (...) 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 

desempenho; (...)” 

 

A divisão da contratação em lotes implica na perda de garantia de integridade referencial 

de dados caso duas ferramentas de fornecedores distintos começassem a se 

intercomunicar, alterando concomitantemente importantes bases de dados que seriam 

distintas, o que implica no risco de entrave técnico, tornando-a mais onerosa e menos 

confiável. 

Ademais, é tecnicamente dificílimo garantir-se a integridade referencial de dados que 

constantemente são alterados por ferramentas de desenvolvedores com diferentes visões 

de tecnologias e rotinas de segurança, que em caso de desconformidade ninguém 

declarar-se-ia “culpado” por eventual perda de dados ou de segurança. 

Por esta razão, entende-se ainda, que a padronização de uma estrutura tecnológica, ainda 

que indiretamente, traz um êxito superior na busca pelo atendimento ao art. 48, § 1º, 

inciso III da Lei 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

E além da economia de escala obtida com a contratação de uma única empresa, já que, 

por exemplo, haveria apenas uma base de dados integrada a ser assimilada e gerida, e 

todas as ferramentas seriam rodadas a partir de plataforma única, o que evitaria 

manutenções em diversas plataformas, temos ainda que a contratação de sistema único 

integrado evita a necessidade de dupla ou tripla capacitação da Equipe de T.I. do Município 

em diversas tecnologias de origens distintas, o que implicaria em potencial desperdício de 

dinheiro público com o pagamento das despesas de duas ou mais equipes de implantação 

concomitantes, ou ainda, com o desenvolvimento e manutenção de ferramentas de 

integração dos mais diversos sistemas, e que lamentavelmente somente poderiam ser 

desenvolvidas a partir da definição dos vencedores, com considerável perda de tempo e 

recursos públicos. 

Considera-se ainda que, algumas integrações dos softwares que o Município pretende 

contratar são óbvias, como, por exemplo, a integração entre os softwares de contabilidade 

x planejamento, tributos x contabilidade, porém, o Conceito, elucidado anteriormente, vai 

muito além, tornando toda a gestão informatizada única e íntegra. 

Além do exposto, vários aplicativos possuem integrações fundamentais para a condução 

administrativa, permitindo que, através dos aplicativos de gestão financeira e custos, 
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possa-se criar cenários que cruzam informações do departamento de compras, do 

departamento contábil, com os diversos aplicativos, permitindo o cumprimento de padrões 

exigidos pelo TCE/AL de forma objetiva, simples e eficiente. 

E como empresa não poderia saber de antemão quem seria o vencedor do outro lote, 

ainda seria necessário que a Administração Pública aguardasse um entendimento técnico 

entre concorrentes, para ver os serviços plenamente executados, ou seja, isso colocaria 

em risco objetivos fundamentais da contratação. 

Enfim, diversas razões de interesse público recomendam a licitação em lote único, de 

modo que, ao contrário do que o olhar técnico – porém abstrato e dissociado do contexto 

administrativo – indica, há significativas justificativas para a licitação de softwares de 

gestão em lote único, ao exemplo do que vem ocorrendo na grande maioria dos municípios 

brasileiros, salientando-se que, a contratação de apenas um fornecedor demandará apenas 

uma plataforma para interação entre os sistemas e ainda, economizando-se com 

manutenção, treinamentos, dentre outros. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

Os resultados esperados na contratação da Solução resumem-se a: 

 

• Celeridade e qualidade das atividades desempenhadas pelos Servidores da 

Entidade, propiciado pela automatização de fluxos de trabalho por sistemas 

informatizados; 

• Alinhamento na Gestão Municipal, pela ampliação da capacidade de 

atendimento às demandas, que permitirá ao Gestor uma tomada de decisão 

precisa e eficaz; 

• Modernização da arquitetura tecnológica das soluções de software do Município; 

• Redução de gastos relacionados a infraestrutura de tecnologia. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 
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da Administração . 

Devido ao objeto desta contratação necessitar que o vencedor primeiramente faça todo um 

processo de migração, e somente ao final desse prazo o município de fato comece a 

utilizar o objeto contratado, se faz necessário uma avaliação antes da assinatura do 

contrato. 

Os órgãos deverão indicar os nomes dos servidores de gestor e Fiscal do contrato. 

A nomeação dos gestores e dos fiscais deverá ser realizada de acordo com a gestão por 

competências e observar ao princípio da segregação das funções) 

 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam: 

 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes 

no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l)assinatura e publicação do contrato. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação 

ora proposta. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

 

A solução que pretende-se contratar está aderente as regras de Contratação Sustentável, 

uma vez que haverá uma transferência da infraestrutura de T.I. para um provedor de 

nuvem. 
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É possível concluir que haverá uma redução significativa na emissão de gases poluentes, já 

que a terceirização da infraestrutura de otimizará o espaço no centro de processamento de 

dados com a virtualização de hardwares, somando-se ao fato de que a contratação de uma 

solução automatizada minimizará os danos ambientais relacionados a utilização de papel. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

 

Considerando os aspectos característicos de organizações municipais em relação à Gestão 

de Pessoas, à Gestão de Contratações, fatores fundamentais em qualquer processo de 

adoção de novas tecnologias, espelha-se ainda, na alta Administração, onde são diversas 

as licitações oportunizadas pelo Governo Federal que objetivam a contratação de cloud 

computing. 

Considerando ainda que, o modelo SaaS tem se tornado um padrão no fornecimento 

quando se trata de contratação de software de uso comum, tendo como vantagem o fato 

de que o Ente Público não vira refém da Fornecedora, com maior flexibilidade de mudança 

de Fornecedor caso haja alguma irregularidade durante a vigência contratual. 

Conclui-se que as necessidades desta Administração serão amplamente atendidas através 

da Contratação de uma solução SaaS, levando em conta aos benefícios expostos, bem 

como ao evidente interesse público envolvido e em atendimento aos princípios da 

economicidade, viabilidade e razoabilidade, esta Administração Pública opta pela 

contratação de solução em SaaS (Software as a Service), através do licenciamento dos 

softwares, com acesso ilimitado de usuários, englobando serviços de e Migração, 

Implantação e Treinamento para os usuários, bem como Suporte Técnico na sede do 

Município ou Remotamente, onde toda a infraestrutura e armazenamento dos dados do 

Município de São Brás - AL ficará sob a responsabilidade da Contratante, que adotará 

mecanismos de segurança e alta perfomance, disponível em regime ininterrupto. 

Por todo exposto, entende-se que uma solução em nuvem no modelo SaaS é capaz de 

atender os anseios desta municipalidade, e se mostrar economicamente vantajosa e 

competitiva para empresas privadas. 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar 

esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços 

de mercado. 
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ANEXO II 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS/AL, inscrito no CNPJ sob o n° 12.207.437/0001-80 com 

sede localizada à Rua do  Comercio,  nº 03 – Bairro centro,  CEP 57.380-000, São Brás/AL, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

o senhor XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado neste município, 

inscrito no CNPF/MF sob nº XXXXXXXX e portador da Cédula de Identidade nº XXXXX 

SEDS/AL, nomeado(a) pela  Portaria nº XXXXXXXXXXXX de XX de XXXXXXXXXXXX de 202X, 

publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 

...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2026, publicada no ...... de 

...../...../2026,RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no EDITAL DE LICITAÇÃO XX/2026, sujeitando-

se as partes às normas constantes no art. nº 82 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462/2023 de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir:: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à futura 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Locação de 

Software Integrado de Gestão Pública. Destinado a atender as secretarias e órgãos 

desta Administração Pública Municipal, especificado(s) no Termo de Referência, anexo 

do Edital do PE XX/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRAS/AL. 

 

3.2. Além do órgão gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSTISTENCIA SOCIAL E 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. 4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.2. 4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.3. 4.1.2.demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.4. 4.1.3.consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.5. 4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.6. 4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.7. 4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.8. 4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.9. 4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.10. 4.7.  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.11. 4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.12. 4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.13. 4.11.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 E  CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 

dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 

10/2024. 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto 

Municipal nº 010/2024. 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
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vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, ambos do Decreto  Municipal nº 10/2024. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de Decreto Municipal nº 10/2024, 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade Decreto Municipal nº 10/2024 . 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

edital. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

SÃO BRÁS/AL, .......... de  de 2025. 

 

ORGAO GERENCIADOR 

 

FORNECEDOR 

1-   

2-   
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO XX/2024 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O MUNICÍPIO DE 
SÃO BRAS/AL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

XXXXXXXXX E A EMPRESA _______________. 
 

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SÃO BRÁS/AL,  pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o ___________________, 

com _________________________, neste ato representado por ___________________, Secretário 
(a) Municipal de ____________________, CPF nº______________, RG nº_________,  doravante 
denominada CONTRATANTE, e a  empresa, do outro lado, a _______________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ________________, com sede na __________________________, neste ato 
representada por _________________, brasileiro, portador da carteira de identidade nº _________ 
SSP/____, CPF nº _______________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n.º XX/2024/PMPRC, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Registro de Preços visando à futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Locação de Software Integrado de Gestão 
Pública. Destinado a atender as secretarias e órgãos desta Administração Pública Municipal, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência e seus anexos; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.1.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;  

2.1.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

2.1.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento será realizado mensalmente, conforme a execução do contrato, por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, conforme 

cronologia de pagamentos; 

6.1.1. A Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal, a quilometragem percorrida correspondente ao 

mês.  

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
6.6. Da Liquidação 
6.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
6.6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
6.6.3.1. O prazo de validade; 

6.6.3.2. A data da emissão; 
6.6.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.6.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.6.3.5. O valor a pagar; e 
6.6.3.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
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6.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
6.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
6.10. Constatando-se, junto ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

6.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha referencial, constante do 

relatório de cotação de preços. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do INPC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 
8.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 
8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
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8.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a 
proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  
8.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 
8.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 
8.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada. 
8.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 

execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  
8.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 
14.133/2021) 
8.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho.   
8.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 

os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 
8.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 
profissional abrangida pelo contrato. 
8.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente 

desses instrumentos. 
8.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

8.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

será, obrigatoriamente, o definitivo.  
8.11. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
8.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de 
termo aditivo. 

8.13. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo 
dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da 
planilha contratual. 
8.14. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de 
obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando 
for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação. 
8.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão 
das repactuações futuras. 
8.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, 
e apenas em relação à diferença porventura existente. 
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8.17. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
8.18. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 
contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação 

para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 
reajustados, sob pena de preclusão. 
8.19. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

8.20. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até ........ (indicar o prazo), 
contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos 
custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)   

8.21. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos 
ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 
8.22. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  
8.23. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea 
“d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.24. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 

valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do 
presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 
contratados. 
8.25. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.  

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.2. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto do 

serviço, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes das 

condições da prestação de Serviços e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos 

diplomas legais sobre licitações:  

9.2. Executar o serviço descrito no Termo de Referência em estrito acordo com as disposições deste e 

discriminação da proposta; 

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

9.4. Designar preposto para atender aos chamados e exigências da contratante; 

9.5. Responsabilizar-se integralmente pelos os serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, o complementa-los; 

9.6. Comunicar à CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de motorista dos 

itinerários ou dos serviços; 

9.7. Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como 

cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário; 

9.8. Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho, as determinações da Lei n° 6.514, de 

22 dezembro de 1977, regulamentada pela portaria n° 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do 

Trabalho e suas alterações, além de outra legislação técnica vigente e as normas e procedimento 

internos da CONTRATANTE, de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do trabalho, que 

sejam aplicáveis à execução específica da atividade, apresentando; Cópia dos programas de controle 

Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e de prevenção dos riscos Ambientais – PPRA, de acordo com as 

normas Regulamentadoras n° 07 e 09 respectivamente, da portaria n° 3.214, de 08 de junho de 1978, 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei federal n° 6.514, de 22 de 

dezembro de 1977 e instalando e mantendo os serviços Especializados em engenharia de Segurança e 

em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, 

considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da legislação em 

vigor; 

9.9. Comunicar ao CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos como obras e/ou 

impedimentos temporários e mudança no sentido de tráfego, que impliquem na alteração de itinerários;  

9.10. Arcar com as despesas relativas à troca de óleo, lubrificantes, combustível e demais suprimentos 

e lavagem dos veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato; 

9.11. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo com 

as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança, limpeza e 

higiene; 

9.12. Substituir o veículo a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de reparo mecânicos, 

má conservação e condições de segurança, higiene ou limpeza. A CONTRATANTE poderá inspecionar 

regularmente os veículos e, se constatar alguma irregularidade, notificará a Contratada; 

9.13. Substituição do veículo, avariado danificado ou que apresente defeito, no prazo máximo de 01 

(um) dia útil, a partir do recebimento da notificação; 

9.14. Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar serviços, encaminhando à 

CONTRATANTE os motoristas com funções legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, com 

experiência mínima de 1 (um) ano na função; 

9.15. Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e 

compromete-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, relacionamento com o pessoal 

da CONTRATANTE, observando o controle do regimento do trabalho e descanso dos motoristas, 

acompanhando e comprovando sua saúde física e mental; 
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9.16. Não permitir que qualquer motorista se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob 

efeito de substância tóxica; 

9.17. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se 

também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 

contrato; 

9.18. Efetuar a substituição do motorista, de imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a 

prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

9.19. Manter o controle de frequência/pontualidade, de seus empregados; 

9.20. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e 

demais despesas exigidas para a execução do objeto, será de responsabilidade da Contratada; 

9.21. Fornecer crachá de identificação, uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento 

das atividades, submetidos previamente à aprovação da CONTRATANTE. Os custos de qualquer um 

desses itens de uniforme e equipamentos não poderão ser repassados aos seus empregados; 

9.22. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, licenças ou quaisquer outros termos que se façam 

necessários à execução do Contrato; 

9.23. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, inclusive multas, 

quando praticado por seus funcionários e relacionado à execução do serviço contratado; 

9.24. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da licitação; 

9.25. Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza 

grave não deverá ser mantido em serviço; 

9.26. Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de empregados 

não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

9.27. Assumir todas as despesas decorrente de danos materiais causados a veículos ou bem de 

terceiros, inclusive franquia do seguro completo, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a 

terceiros, de sua responsabilidade; 

9.28. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da execução do contrato; 

9.29. Manter coberto por apólice os seguros legalmente obrigatórios; 

9.30. Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido comprovante de pagamento de salários, apólice de 

seguros contra acidente de trabalho e apólice de seguro completo contra terceiros danos pessoais, 

quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus em pregados que estejam 

ou tenham estado a serviço da CONTRATANTE, por força deste contrato; 

9.31. Comprovar formação técnica e específica dos motoristas dos veículos, através da habilitação 

pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito e regulamentações vigentes; 

9.32. Quando da renovação do seguro pessoal contra acidentes, a Contratada deverá encaminhar cópia 

das apólices para a Contratante; 

9.33. Quando da substituição dos condutores, a Contratada deverá encaminhar a Contratante as 

certidões constantes do Art. 329, da Lei nº 9.503/1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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11.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

I-10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 

Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação; 

II - 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução total do ajuste, e 

em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado; 

III - 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou 

qualquer outra irregularidade não abrangida pelos incisos anteriores. 

11.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, na forma 

prevista no instrumento convocatório ou no contrato, que será graduada, obedecida os seguintes limites 

máximos: 

I - 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de 

obras não cumprido; 

II - 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

§ 1º - Nas hipóteses dos incisos I e II do “caput” deste artigo, o atraso deve ser contado em dias 

corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a execução ou 

entrega do objeto, até o dia anterior a sua efetivação. 

§ 2º - A Multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas neste Decreto. 

§ 3º - A Multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

§ 4º - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado deve 

responder pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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11.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 
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12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, na seguinte dotação: 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.(art. 125 da Lei 14.133/2021). 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Porto Real do 
Colégio/AL, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e 

legais efeitos. 
 

SÃO BRÁS (AL), ___de ______________ de 2025. 

 

XXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 

 

Secretaria Municipal de  XXXXXXX            (EMPRESA VENCEDORA) 
Contratante            Contratada 

 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 

1._____________________________________C.P.F. _____________________ 
 

2. ___________________________________  C.P.F. _____________________ 
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